EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
Número do processo: 3.499/2026
Data e horário da abertura das propostas: 18/03/2026 - 08 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 18/03/2026 - 09 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com  

2. DO OBJETO:
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação escolar, pelo sistema ponto a ponto, incluindo pré-preparo, preparo e distribuição da alimentação, com fornecimento de todos os gêneros alimentícios, insumos (material de limpeza, gás, descartáveis, etc.), fornecimento de serviços de logística, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados; armazenamento e distribuição das refeições; mão de obra para preparação, distribuição, limpeza e higienização das cozinhas, despensas e lactários, conforme especificações técnicas do Edital e seus Anexos, aos alunos regularmente matriculados na Rede de Ensino Municipal, através de serviços contínuos, nas escolas da Rede Pública Municipal de Piracicaba/SP.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Fonte de recursos: 
Tesouro: 
07013 - 12.306.0004.2026.0000 – 0101011000
Federal: 
07013 - 12.306.0004.2026 – 0205028000 - Lei 10.832/2003
07013 - 12.306.0004.2026 – 0205028100 - Lei 10.832/2003
07013 - 12.306.0004.2026 – 0205028200 - Lei 10.832/2003
Valor estimado da contratação: R$ 154.144.107,85 (cento e cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e quatro mil, cento e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de vigência do contrato: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107 da Lei 14.133, de 2021.

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: menor preço Global;
b) Base de disputa: Preço Global.
c) Modo de disputa: Aberto
d) Devido ao valor estimado do certame, não será aplicado os benefícios para ME/EPP conforme o Art. 4º, § 1º, I da Lei 14.133/21.

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18.
A proposta eletrônica deverá ser preenchida no sistema BNC com o valor GLOBAL (ou seja, o valor total para 24 meses), que servirá de base para disputa de preços.
A empresa arrematante deverá especificar, na proposta a ser enviada, após a disputa de preços:
Preço unitário e total para cada um de seus itens, conforme modelos de proposta (Anexos R, S e T) e contendo o seu VALOR GLOBAL, devendo ser expresso em moeda corrente do País.
No preço proposto deverá estar incluso, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, como por exemplo: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, limpeza do local durante a execução dos serviços, segurança e medicina do trabalho, benefícios, salários, alimentação, tributos, uniformes, estadas e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a execução total dos serviços;
Deverá ser observado todas as cláusulas das Convenções Coletivas de Trabalho que abranjam seus empregados, não se aplicando aos trabalhadores que executarem os serviços decorrentes do contrato a ser assinado, eventuais Acordos Coletivos de Trabalho que reduzam salários ou benefícios concedidos em Convenção Coletiva ou Sentença Normativa;
Os salários referentes à mão-de-obra utilizados na composição do preço, deverão ser os da categoria, com base no Sindicato da categoria local ou da Região;
A ocorrência de eventuais incorreções decorrentes da transcrição da planilha orçamentária fornecida pela Prefeitura Municipal para impressão pela própria licitante, será de sua total responsabilidade, podendo implicar em sua desclassificação por ocasião da análise e julgamento das propostas;
Não será considerado válido e, portanto, excluído do preço global, qualquer valor extra apresentado pela licitante, cuja especificação não conste na planilha de orçamento fornecida na presente licitação.


**OBSERVAÇÕES:

O DESCRITIVO TÉCNICO DETALHADO ENCONTRA-SE NO MEMORIAL (ANEXO A) DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

· Estimativa de quantidades
Nos termos da justificativa apresentada, para o pleno atendimento da demanda, a contratação prevista de acordo com este Termo de Referência, será realizada de forma escalonada, conforme a evasão da mão de obra e necessidade do poder executivo, prevendo a absorção da demanda em 3 fases (ANEXO F), a saber:

	Fase
	Previsão
	Número de Escolas por Tipo Ensino
	Número Total Escolas

	1
	Início execução contrato
	43 EMEIs
18 EMEIFs
31 EMEFs
	92

	2
	Até janeiro/2027
	51 EMEIs
18 EMEIFs
31 EMEFs
	100

	3
	A partir agosto/2027
	59 EMEIs
18 EMEIFs
31 EMEFs
	108



· Escolas por segmentos
	Tipo de Unidade Educacional
	Número de Unidades Educacionais
	Turnos/períodos

	Apenas ensino infantil (EMEI)
	59
	Integral e/ou parcial

	Ensino infantil e fundamental (EMEIEF)
	18
	Integral e/ou parcial

	Apenas ensino fundamental (EMEF)
	31
	Integral e/ou parcial

	TOTAL
	108
	


OBSERVAÇÃO: o número de unidades educacionais é baseado na realidade de atendimento de unidades escolares em outubro/2025. Caso haja inauguração de novas unidades escolares não previstas, essas serão incluídas na contratação para atendimento pela empresa especializada.

Os tipos de alimentação que devem ser ofertadas por nível de ensino (Educação infantil) variam de acordo com as necessidades dos alunos, faixas etárias e tempo de permanência na unidade educacional.
	Faixa etária
	Período
	Quantidade de refeições

	Berçário - 0 a 5 meses
	Integral
	4 refeições

	
	Parcial
	2 refeições

	Berçário - 6 a 11 meses 
	Integral
	4 refeições

	
	Parcial
	2 refeições

	Berçário - a partir de 12 meses
	Integral
	4 refeições

	
	Parcial
	2 refeições

	Maternal e Jardim
	Integral
	4 refeições

	
	Parcial
	2 refeições


A base para a medição do serviço prestado aos alunos da educação infantil é valor pago por diária, de acordo com o número de alunos presentes no dia.

Os tipos de alimentação que devem ser ofertadas aos alunos do Ensino fundamental e EJA variam de acordo com o tempo de permanência na unidade educacional.
	Tipo de ensino
	Período
	Quantidade de refeições

	Fundamental
	Integral
	4 refeições

	
	Parcial
	2 refeições

	EJA 
	Parcial
	1 refeição


A base para a medição do serviço prestado aos alunos do ensino fundamental e EJA é o valor unitário das refeições servidas por tipo, e porcionamento completo, de acordo com o plano alimentar e o cardápio pré-estabelecido.

As estimativas do número de diárias (educação infantil) e de refeições (ensino fundamental) encontram-se no Anexo B.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
a) A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços que compõem o escopo principal deste ajuste, ou seja, o fornecimento de alimentação escolar. Entretanto, admite-se a subcontratação de atividades acessórias e de apoio, tais como logística, serviços de manutenção e reparo, bem como o fornecimento de cargas de gás.

6. DA SUSTENTABILIDADE
a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
1. minimizar o uso de embalagens através da utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis;
2. utilizar no preparo das refeições equipamentos com selo de eficiência energética e utensílios que proporcionem cocção mais rápida e com grande capacidade;
3. implementar projetos de avaliação de sobra limpa e resto-ingesta com proposta de educação alimentar e nutricional para minimizar o desperdício de alimentos.

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Prazo de início de execução dos serviços: Até o máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.
Local e horário para execução dos serviços: Ponto a ponto conforme relação unidades – Anexo F.
A execução dos serviços: Sistema Ponto a Ponto – O desjejum, o almoço, lanche da tarde, jantar e os lanches serão preparados e distribuídos nas próprias unidades escolares (Anexo F), por funcionários contratados pela empresa vencedora do certame licitatório, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhado no descritivo técnico;
Realizar análises bromatológicas, físico-químicas, microbiológicas e outras consideradas necessárias dos gêneros alimentícios adquiridos, quando determinado pela DAN, os resultados deverão ser apresentados em documento oficializado para a Divisão em até 15 dias úteis. O lote a ser analisado será escolhido pela DAN que indicará o laboratório onde as mesmas serão realizadas, sendo que os custos correrão por conta da empresa vencedora da licitação. (Súmula TCESP nº 42)
Apresentar receituário padronizado para todas as preparações em cada unidade escolar, de acordo com a legislação vigente. O receituário deverá ser apresentado até o prazo limite de 30 (trinta) dias após o início do contrato.
Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.
A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

8. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com 

9. DA VISITA TÉCNICA
a) As empresas interessadas deverão realizar visita técnica em 5% das unidades (sendo atualmente representadas por 5 unidades escolares) onde serão executados os serviços, de forma que tenham conhecimento pleno das condições técnicas para a sua efetiva realização. 
b) A visita técnica é obrigatória e será realizada em horário de expediente, por representante devidamente credenciado pela empresa interessada, devendo ser previamente agendada junto a Divisão de Alimentação e Nutrição, através do telefone (19) 3421.5222 / 3421-0384 / 3421-0864 ou e-mail: mariana.trovo@educacao.piracicaba.sp.gov.br com Mariana Trovó.
c)  A visita técnica poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo a responsabilidade por possíveis características desconhecidas.
d) Na ocasião da visita será emitido certificado de visita.
JUSTIFICATIVA: O objeto demanda excelência em sua execução, diante da importância do preparo e o fornecimento de alimentação de qualidade aos alunos da rede escolar, sendo imprescindível que as empresas interessadas possuam pleno conhecimento dos locais, condições e dificuldades do serviço, evitando alegações futuras de desconhecimentos de tais peculiaridades e frustrando o interesse da Administração. A visita poderá ser realizada durante todo o período entre a publicação e a abertura do certame (Súmula TCESP nº 39).

10. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
0. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.
	
1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
1. Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS.
2. Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa.
1. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
1. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
2. Comprovação de capital social, correspondente a, no mínimo 10% do valor previsto para 12 (doze) meses de contratação, ou seja, R$ 7.707.205,39 (sete milhões, setecentos e sete mil, duzentos e cinco reais e trinta e nove centavos)
1. No caso de consórcio, o capital social mínimo a ser comprovado, registrado na junta Comercial ou no órgão competente a que se refere o item 2, acima, com fulcro o artigo 15, §1º, da Lei 14.133/2021, será acrescido de 30% (trinta por cento) do valor exigido para licitante individual, podendo ser comprovado pela soma dos capitais das empresas que o compõem, tomando-se como base de cálculo o valor total aqui exigido, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.
2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
2. Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:
a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)
b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC
Onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total 
Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:
LG > 1,0; LC > 1,0

Justificativa: A solicitação se faz necessária, tendo em vista a complexidade da licitação e a essencialidade  da execução desses serviços, não podendo serem paralisados repentinamente. A saúde financeira da empresa é crucial para manter os serviços em pleno funcionamento sem haver transtornos  como  falência,  concordata,  entre  outros,  ocasionando  a  interrupção  dos  serviços.  A metodologia para aferição dessa qualificação é a que vem sendo utilizada nas licitações da Prefeitura, a qual entendemos que pode ser adequada ao objeto deste edital, se for o caso.  A solicitação se embasa na Súmula 37 TCESP.

1. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
3. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
3. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.

1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4. Certidão de registro ou inscrição da licitante junto ao CRN - Conselho Regional de Nutricionistas;
4. Declaração que possui responsável técnico devidamente registrado no CRN e o indicará quando da assinatura do contrato juntamente com as respectivas documentações exigidas (vínculo empregatício, atestado de capacidade profissional e demais pertinentes);
3.  Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará a comprovação que o responsável técnico indicado pertence ao quadro permanente da licitante, devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
a. Se funcionário: registro na Carteira Profissional, ficha de registro de empregado ou contrato de trabalho; 
b. Se Diretor: contrato social ou Certidão da Junta Comercial em vigor;
c. Se profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços: apresentar o contrato firmado com o profissional.
4. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, devidamente registrado na entidade profissional competente (Conselho Regional de Nutricionistas), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, o qual se comprove a execução dos serviços compatíveis/similares ao objeto (preparo e distribuição de alimentação com fornecimento de todos os gêneros alimentícios e outros insumos necessários, pelo sistema ponto a ponto, nas unidades da Contratante, logística e distribuição destes gêneros e insumos nos locais de consumo, bem como a disponibilização de mão-de-obra especializada e, ainda, a comprovação de atendimento de diárias em creches e educação infantil), com as seguintes especificações:
a) Deverá ser comprovada experiência mínima e ininterrupta de 01 (um) ano de prestação de serviços;
b) Deverá ser comprovada a execução mínima correspondente a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos estimados para a presente contratação (Súmula nº24 TCESP), consistente em:
1. Atendimento em creches e educação infantil(regime de diárias), com quantitativo total estimado de 4.897refeições diárias (dia letivo); e
2. Atendimento em demais unidades educacionais, com quantitativo total estimado de 11.473 refeições diárias (dia letivo). (Observação: não será considerado porções de frutas);
c) Será aceitos atestados que apresentem os quantitativos de atendimento sob a forma de cardápios, composições de refeições ou denominações equivalentes, ainda que não utilizem expressamente o termo “diária”; Essa equivalência somente será admitida quando os serviços tiverem sido prestados para unidades de creche e educação infantil, devendo tal informação constar expressamente do atestado ou ser passível de comprovação. Assim, cardápios compostos por múltiplas refeições serão considerados equivalentes ao regime de diárias para fins de comprovação dos quantitativos exigidos neste Edital;
d) Deverá comprovar que os serviços foram executados de forma descentralizada (execução nas unidades da Contratante) com dedicação exclusiva da mão-de-obra;
e) Será permitido o somatório de atestados, desde que a execução tenha sido em período concomitante de pelo menos 01 (um)ano.
Justificativa: Considerando a complexidade da execução e logística inerente ao objeto, envolvendo a saúde e bem-estar de milhares de crianças, a Administração deve se resguardar ao máximo para aferir a segurança em uma contratação satisfatória, dentro dos limites legais. Desta forma, as licitantes devem comprovar expertise adequada para sua operacionalização, minimizando riscos de qualidade dos serviços.
5. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará o Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do responsável técnico indicado, emitido pelo CRN, o qual se comprove a execução de serviços similares.
6. Comprovante de visita técnica emitido pela Secretaria Municipal de Educação OU declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (art. 63,§ 2º da Lei 14.133/21). 

11. ANEXOS:
Faz(em) parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, o(s) seguinte(s) anexo(s):
Anexo A – Memorial Descritivo;
Anexo B – Estimativa de Diárias;
Anexo C – Frequência das Preparações por Tipo de Diária/Cardápio;
Anexo D – Modelo de composição de cardápio mensal;
Anexo E – Per capita de gêneros de acordo com cada tipo de cardápio;
Anexo F – Relação das unidades educacionais, contato, localização, alunado, período de funcionamento;
Anexo G – Especificação e descrição de gêneros e insumos alimentícios;
Anexo H – Relação e descritivo de equipamentos e utensílios;
Anexo I – Relação e descritivo produtos de limpeza, material de apoio, equipamentos de proteção individual e de uso coletivo;
Anexo J – Relação e descritivo de insumos, materiais e uniformes;
Anexo K – Modelo planilha de medição inicial da alimentação fornecida aos alunos;
Anexo L – Modelo planilha de medição dos serviços prestados – mão de obra;
Anexo M – Referência de alunos com necessidades alimentares especiais cadastrados;
Anexo N – Instrumento de fiscalização;
Anexo O – Orientações para a medição inicial realizada pelas Unidades escolares;
Anexo P – Orientações para a solicitação de kit lanche pela unidade escolar;
Anexo Q – Penalidades;
Anexo R – Modelo de proposta comercial;
Anexo S – Planilha de custos e formação de preços;
Anexo T – Planilha de custos e formação de preços;
Anexo U – Memorial de Segurança.

Piracicaba, 25 de fevereiro de 2026.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor


ANEXO A
===============================================================
MEMORIAL DESCRITIVO
===============================================================

DESCRITIVO TÉCNICO
A execução do objeto será através do sistema assim definido: 
· Sistema Ponto a Ponto – As refeições serão preparadas e distribuídas nas próprias unidades escolares, por funcionários contratados pela empresa vencedora do certame licitatório. 
· Casos emergenciais na ponto a ponto – A empresa vencedora do certame licitatório deverá, obrigatoriamente, em casos que impossibilitem a produção de refeições em alguma unidade escolar (falta de água, problemas hidráulicos, reformas não previstas, ou qualquer outro problema alheio à vontade da contratante), eleger outra unidade escolar próxima, em conjunto com a contratante, que tenha estrutura física adequada para a produção de refeições excedentes, de forma a atender a unidade escolar que esteja incapacitada de produzir refeições, transportando-as.
Esses casos são emergenciais e esporádicos e o transporte ocorrerá até que o problema apresentado seja sanado. Após a produção dessas refeições, o transporte dessas preparações deve ocorrer por conta da empresa vencedora do certame, que deverá possuir veículos isotérmicos adequados de acordo com as normas da vigilância sanitária vigentes, para a realização desta atividade. A CONTRATADA deverá encaminhar os alimentos quentes ou gelados em recipientes isotérmicos, com cubas de inox e, quando se tratar de frutas, em caixas plásticas fechadas e apropriadas para tal, quando forem transportados de uma unidade escolar para outra.
A alimentação transportada deverá ser mantida em temperatura acima de 60ºC (preparações quentes) conforme legislação sanitária vigente. A alimentação transportada deverá estar na unidade onde será servida até, no máximo, 15 (quinze) minutos antes da sua distribuição, devendo a empresa disponibilizar número de veículos suficiente para que a distribuição ocorra no tempo previsto.

1. AMOSTRAS
1.1. Todos os produtos apresentados deverão atender ao descrito em Edital (Anexos G e I) e deverão ser apresentados com ficha técnica emitida pelo fabricante e assinada por pessoa habilitada;
1.2. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar, com, pelo menos, 10 (dez) dias úteis de antecedência à primeira distribuição nas escolas, uma amostra de todas as marcas propostas (respeitando o limite de 03 – três – marcas por produto para início do atendimento) para todos produtos (Anexos G e I) a serem utilizados no decorrer do contrato (gêneros não perecíveis, insumos refrigerados e congelados, material de limpeza) e suas respectivas fichas técnicas para avaliação e aprovação prévia da DAN.
1.3. Sempre que houver a necessidade de troca de marca, a CONTRATADA deverá informar à equipe técnica da DAN, apresentando uma amostra e ficha técnica do produto em questão para nova avaliação. Nenhuma nova marca poderá ser distribuída às unidades escolares antes da aprovação pela equipe técnica da DAN
1.4. Quanto aos equipamentos e utensílios (Anexo H), é necessária apresentação das fichas e catálogos em caso de possível necessidade de substituição.

2. ANÁLISES LABORATORIAIS E BROMATOLÓGICAS
2.1. Comprovada a necessidade, a Contratante poderá realizar uma coleta dos produtos utilizados nas Unidades Escolares para análise microbiológica, bromatológica, físico-químicas, macroscópica e outras necessárias para verificação da composição dos mesmos. As quantidades das amostras retiradas deverão ser imediatamente substituídas pela empresa. A DAN indicará o lote e o laboratório onde as mesmas serão realizadas, sendo que os custos correrão por conta da empresa vencedora da licitação.
     
3. EQUIPE TÉCNICA E MÃO DE OBRA
3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica composta por 1 (um) nutricionista coordenador para todos os segmentos e 01 (um) nutricionista supervisor para cada 07 (sete) unidades escolares, conforme exigências do Conselho Federal de Nutricionistas, com o objetivo de cumprir com todas as atribuições obrigatórias e complementares estabelecidas pelo Conselho Federal de Nutricionistas em resolução própria para a alimentação escolar;
3.2. Também deve ser disponibilizada 02 (duas) nutricionistas responsáveis exclusivamente pelo atendimento dos alunos com necessidades alimentares especiais, sendo 01 (uma) para o atendimento das escolas EMEI e 1 (uma) para o atendimento das escolas EMEF e EMEIEF. Esse profissional deve receber os protocolos médicos encaminhados pela DAN, elaborar as orientações/cardápio conforme diagnóstico e prescrição e realizar o treinamento dos merendeiros para atendimento dessas crianças. Também deverão participar das reuniões realizadas entre família, escola e DAN e garantir o abastecimento dos gêneros especiais de acordo com a necessidade de cada criança;
3.3. Fica proibido o uso do aparelho celular ou de quaisquer equipamentos eletrônicos portáteis (Lei Municipal Nº 8.633, de 25 de abril de 2017 e Portaria CVS 5, de 09 de abril de 2013 e outras que vierem a alterá-la/substituí-la) ao funcionário da CONTRATADA durante o exercício da função no local de trabalho. O contato da equipe de merendeiros com a empresa deverá ocorrer, preferencialmente, por meio do telefone da Unidade Escolar, a qual deverá ser comunicada sobre todas as ocorrências.
3.4. Para efeito de registro da frequência dos merendeiros, disponibilização do manual de boas práticas, receituário padrão e materiais orientativos necessários à execução dos serviços, a contratada poderá disponibilizar um dispositivo eletrônico em condições de uso para cada unidade escolar em que prestar serviços, o qual deverá ser mantido fora da cozinha e suas dependências (estoque e outros) para quaisquer consultas que se fizerem necessárias, e que poderá ser retirado pela contratada ao final do contrato. O dispositivo eletrônico deverá ser de uso exclusivo para atividades relacionadas à prestação dos serviços.
3.5. O nutricionista supervisor da CONTRATADA deverá realizar visitas semanais, obrigatoriamente, em todas as unidades de sua responsabilidade, em períodos alternados (inclusive no período noturno) DEVENDO SER ACOMPANHADO O PREPARO E A DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES a cada visita. Toda orientação dada em visita deve ser registrada no livro Ata. A critério da DAN, a qualquer momento, poderá solicitar documentos comprobatórios das visitas técnicas;
3.6. A Equipe Técnica da CONTRATADA deverá, sempre que solicitado, participar de reuniões realizadas pela equipe técnica da DAN e/ou gestores da DAN;
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar quadro de funcionários completo, conforme Tabela abaixo de acordo com o número de refeições preparadas por período para garantir a perfeita execução dos serviços de pré-preparo, preparo e distribuição de refeições, além da higienização e desinfecção de equipamentos, utensílios e ambiente, e o atendimento de alunos com Necessidades Alimentares Especiais (NAE) quando houver.


Número de merendeiras para atendimento de alunos de berçários 01 e 02 por número de diárias preparadas por período
	Número de diárias
	Número de merendeiras

	0 - 30
	1

	31 - 60
	2

	61 - 90
	3

	> 90
	4



Número de merendeiras para as escolas de Educação Infantil por número de diárias preparadas por período
	Número de diárias
	Número de merendeiras

	0 - 50
	1

	51 - 100
	2

	101 - 160
	3

	161 - 220
	4

	> 220
	4 + 1 merendeira para cada fração extra de 60 diárias



Número de merendeiras para as escolas de Ensino fundamental por número de refeições preparadas por período
	Número de refeições
	Número de merendeiras

	0 - 60
	1

	61 - 120
	2

	121 - 180
	3

	181 - 240
	4

	> 240
	4 + 1 merendeira para cada fração extra de 80 refeições



Número de merendeiras para as escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental (EMEIEF) por número de diárias preparadas para os alunos da educação infantil.
	Número de refeições
	Número de merendeiras

	0 - 60
	1

	61 - 120
	2

	121 - 200
	3


Observação: Para dimensionamento de mão de obra dos alunos do ensino fundamental, considerar a tabela ‘Número de merendeiras para as escolas de Ensino fundamental por número de refeições preparadas por período’

3.8. Para dimensionamento de mão de obra por cozinha, deve ser considerada o período de maior diária (somando integral e parcial) /refeição servida do mês anterior, garantindo a plena execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Não serão considerados como meses de referência para dimensionamento de mão de obra os meses de férias escolares (janeiro, julho e dezembro);
3.9. Para as escolas que atendem o ensino fundamental integral (atualmente 21 – vinte e uma – unidades), a contratada deverá considerar o número de refeições separadas (parcial e integral) para o cálculo de merendeiros no período matutino, tendo sempre, no mínimo, 2 (dois) merendeiros por Unidade; 
3.10. A CONTRATADA deverá manter quadro de merendeiros volantes em número suficiente para cobrir casos de falta de merendeiros, garantindo o quadro completo em cada unidade escolar. É vetado o remanejamento de merendeiros fixos das unidades para cobertura de faltas em outra unidade sem autorização prévia da DAN. Deverá apresentar o custo/dia da mão de obra, pois nos casos de faltas sem reposição, a empresa deverá ser descontada o equivalente ao número de funcionários que faltaram durante o mês;
3.10.1. O dimensionamento mínimo para quadro volante corresponde a 10% do quadro geral de merendeiros fixos. Exemplo: Se forem necessários 400 merendeiros para o atendimento de todas as unidades atendidas pela CONTRATADA, deverá constar no quadro de merendeiros volantes, no mínimo, 40 merendeiros.
3.11. A contratada deverá manter um merendeiro nas Unidades Escolares que atendem o EJA no período noturno;
3.12. A contratada deverá manter um merendeiro a mais por cozinha que possuir mais de 10 (dez) alunos com necessidades alimentares especiais (NAE);
3.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar à direção da unidade e manter afixada em local visível na cozinha a relação nominal de sua mão de obra e de seus nutricionistas, contendo informações atualizadas de contato (telefone, e-mail e outros) da empresa para necessidades emergenciais relacionadas ao serviço;
3.14. Toda a equipe técnica e quadro de mão de obra (merendeiros fixos e volantes) deverão receber treinamento teórico-prático antes do 1° dia do início do trabalho nas cozinhas, com carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas (sendo 8 – oito – horas teóricas e 16 – dezesseis – horas práticas). Todos os funcionários (merendeiros e nutricionistas) devem receber treinamento para o atendimento de crianças menores de 02 (dois) anos, atendimento de alunos com Necessidades Alimentares Especiais (NAE) e de recebimento, armazenamento, descongelamento e distribuição de leite humano nas unidades escolares. Devem ser apresentados o conteúdo ministrado nos treinamentos e comprovantes de participação de todos os funcionários nos treinamentos aplicados;
3.15. A CONTRATADA deve informar à DAN, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sobre treinamentos e capacitações, para acompanhamento por representante da DAN, Conselho de Alimentação Escolar (CAE) ou demais órgãos fiscalizadores;
3.16. A CONTRATADA deve garantir que os merendeiros estejam nas cozinhas escolares, no mínimo, 02 (dois) dias úteis antes do início do semestre letivo, não contabilizando o dia para treinamento, para organização e higienização das dependências, equipamentos e utensílios, e recebimento dos gêneros;
3.17. A equipe técnica da CONTRATADA deve elaborar e aplicar um Programa de Educação Alimentar e Nutricional permanente para alunos e equipe escolar, através de atividades programadas juntamente com a DAN, providenciando todo material necessário, com o objetivo de promover a saúde e a prevenção de doenças, assim como conscientizar as crianças a respeito da importância dos alimentos e do não desperdício dos mesmos.
3.17.1. A CONTRATADA deverá manter registro diário de sobra limpa e resto-ingestão das refeições de almoço, jantar, além do lanche do fundamental integral.
3.17.2. A CONTRATADA deverá manter registro e comprovantes das ações realizadas no Programa de Educação Alimentar e Nutricional.
3.18. Os merendeiros contratados para o lactário também serão responsáveis pela higienização das canecas de água dos alunos matriculados no Berçário.
3.19. A CONTRATADA deve observar as legislações trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, sindicais e sanitárias vigentes, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer tipo de vínculo ou solidariedade empregatícia com a CONTRATANTE;
3.20. É responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar, às suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança, conforme legislação vigente, e sempre que forem considerados indispensáveis, em quantidades adequadas ao número de pessoas empregadas, assim como uniforme completo em tamanho e quantidade suficiente para realização de trocas diárias (Anexos I e J);
3.21. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, quando requisitado pela Divisão de Alimentação e Nutrição, cópias dos documentos comprobatórios das entregas dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual);
3.22. Em caso de necessidade de adequação/reposição de uniformes/EPI, a CONTRATADA deverá atender no prazo máximo de 10 dias úteis após a solicitação/notificação encaminhada pela DAN;
3.23. Todos os materiais de higiene para manipuladores e procedimentos deverão, necessariamente, ser autorizados pela ANVISA;
3.24. É responsabilidade da CONTRATADA afastar imediatamente qualquer de seus funcionários das atividades constantes neste Edital quando forem considerados prejudiciais ao bom desempenho pela CONTRATANTE, ficando a cargo da empresa empregadora todos e quaisquer encargos legais, devendo, também, efetuar a imediata substituição por outro funcionário, devidamente qualificado;
3.25. Caso haja mudança de segmento nas unidades ou adequação de estrutura, a CONTRATADA deve adequar a mão de obra e o atendimento ao cardápio de acordo com as novas necessidades apresentadas pelas unidades.
3.26. Os funcionários da CONTRATADA devem, obrigatoriamente, informar a Direção da unidade escolar e a DAN quaisquer irregularidades relacionadas aos alimentos, equipamentos e utensílios, bem como problemas estruturais das cozinhas para que o Diretor tenha ciência das ocorrências e possa dar os encaminhamentos necessários.
3.27. A DAN pode solicitar a qualquer momento a troca de funcionários da empresa, quando os mesmos não estiverem cumprindo suas atividades corretamente.  
3.28. A empresa deverá garantir o registro eletrônico de entrada e saída de todos os seus funcionários, incluindo os merendeiros;
3.29. Quando solicitado pelo órgão fiscalizador, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
3.29.1. Cópia do contrato de trabalho de todo pessoal envolvido na execução do objeto;
3.29.2. Registro de empregado e cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social, atestando a contratação;
3.29.3. Atestado de saúde ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos (admissional e periódicos);
3.29.4. Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP;
3.29.5. Cartão, ficha ou livro de ponto, assinado pelo empregado em que constem as horas trabalhadas, normais ou extraordinárias, se for o caso;
3.29.6. Recibo de concessão do aviso de férias, 30 (trinta) dias antes do respectivo gozo;
3.29.7. Recibo de pagamento atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias + 1/3 e 13º salário (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador;
3.29.8. Comprovantes de opção e fornecimento do vale transporte quando for o caso;
3.29.9. Comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos, se for o caso, na época própria;
3.29.10. Comprovante de entrega da RAIS e de que o trabalhador dela fez parte;
3.29.11. Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual, se o serviço assim o exigir;
3.29.12. Comprovantes que atestem o correto depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em conta vinculada aberta para esse fim;
3.30. Quando houver rescisão do contrato de trabalho e substituição de um trabalhador por outro, será obrigatória a apresentação pela CONTRATADA, em relação ao trabalhador cujo contrato se extinguiu, quando solicitado pelo fiscalizador, os seguintes documentos:
3.30.1. Termo de rescisão do contrato de trabalho, devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano prestando serviços na empresa;
3.30.2. Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado;
3.30.3. Recibo de entrega da comunicação de dispensa e do requerimento do seguro desemprego;
3.30.4. Cópia da guia de recolhimento rescisório do FGTS e da contribuição social;
3.30.5. Cópia do atestado de Saúde, atestando a realização de exame médico demissional.
3.31. A CONTRATADA deve apresentar ao término do contrato em até 30 (trinta) dias, quando solicitado pelo fiscalizador.
3.31.1. Cópia da relação dos empregados que atuaram na execução do objeto no último mês de contrato;
3.31.2. Cópia das rescisões dos contratos de trabalho, dos empregados dispensados;
3.31.3. Cópia autenticada da página da CTPS na qual consta o registro de trabalho para os empregados que permanecerão na empresa.
3.32. A utilização, em sua equipe, de familiares de alunos matriculados na mesma Unidade escolar em que se promove a prestação de serviços é autorizada, desde que não haja qualquer interferência do funcionário e/ou privilégio para o aluno;
3.32.1. Caso haja qualquer tipo de interferência do funcionário com o aluno com o qual possui vínculo de parentesco, o caso deverá ser relatado à DAN para as devidas providências.
3.32.2. Os pertences dos merendeiros deverão ser armazenados em armários destinados para esse fim, fora da área de manipulação e de armazenamento de gêneros. Excepcionalmente, quando não houver armários disponíveis na Unidade Escolar, será autorizada a guarda no estoque em caixas disponibilizadas pela empresa e identificadas com o nome do merendeiro. Não é autorizada a guarda de pertences pessoais nos lactários.

4. DOCUMENTAÇÃO
4.1. A CONTRATADA deve elaborar um Manual de Boas Práticas de Manipulação e POP’s – Procedimentos Operacionais Padronizados, conforme Legislação vigente, adequando-os ao serviço de alimentação de cada Unidade Escolar, que será utilizado de maneira uniforme nas escolas. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. E, até o segundo dia útil após distribuí-lo, entregar à Divisão de Alimentação e Nutrição - SME uma cópia dos documentos disponibilizados às unidades e comprovante de entrega a cada unidade e a identificação do responsável pelo seu recebimento (nome legível, carimbo, assinatura e data);
4.2. O receituário padronizado para todas as preparações em cada unidade escolar, de acordo com a legislação vigente, deverá ser apresentado pela CONTRATADA até o prazo limite de 30 (trinta) dias após o início do contrato. O receituário deverá apresentar o porcionamento estabelecido pela DAN.
4.3. A CONTRATADA deve manter na cozinha da unidade todos os documentos de registro de orientações aos merendeiros;
4.4. É responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar o cardápio assinado pelo Nutricionista Responsável da DAN e pelo nutricionista coordenador da CONTRATADA em 2 (duas) vias físicas (1 para cozinha e 1 para divulgação no mural da unidade) e via digital para a escola, assim como entregar a versão física, semanalmente e sempre que necessário;
4.5. A CONTRATADA deverá manter registro diário, na cozinha, do controle de temperatura de equipamentos, das preparações e de recebimento de gêneros refrigerados e/ou congelados de acordo com a Legislação sanitária vigente;
4.6. A CONTRATADA deverá manter na unidade escolar cópias dos romaneios de entrega de todas as mercadorias, (perecíveis, não perecíveis, material de limpeza), para fiscalização da DAN, Vigilância Sanitária, CAE, direção da unidade, etc., por, no mínimo, 01 (um) mês.

5. ABASTECIMENTO DAS UNIDADES
5.1. Os gêneros perecíveis e não perecíveis deverão estar disponíveis semanalmente nas unidades escolares indicadas no Anexo F, inclusive nas áreas rurais.
5.2. O abastecimento de hortifrutigranjeiros deverá ocorrer, no mínimo, 02 (duas) vezes na semana em cada unidade escolar e o abastecimento das carnes e gêneros alimentícios deverá ocorrer, no mínimo, 01 (uma) vez por semana. Deverá haver cópias de todos os recibos de entregas na unidade para fiscalização da DAN e demais órgãos fiscalizadores. Nas unidades escolares onde não há espaço para o armazenamento, as entregas de carnes e hortifrutigranjeiros deverão ser realizadas com maior frequência na semana, de acordo com a necessidade da unidade e avaliação da DAN, devido ao volume de carnes e hortifrutigranjeiros programados e a capacidade de armazenamento dos equipamentos;
5.3. O recebimento dos insumos é de responsabilidade dos funcionários da CONTRATADA, sendo necessária a avaliação criteriosa da qualidade e da quantidade (realização de pesagem) de todos os insumos e deverão ser recusados aqueles que estiverem impróprios para o consumo e/ou em desacordo com o especificado em edital. O merendeiro deve comunicar imediatamente sobre a recusa à direção da escola e à Supervisão Operacional da empresa. Não é autorizado o recebimento de qualquer item por funcionários da escola ou outros que não sejam os colaboradores da CONTRATADA;
5.4. Os gêneros alimentícios entregues nas unidades escolares deverão seguir o estabelecido na Lei nº 15.226 em 30 de setembro de 2025, ou seja, devem ter na entrega na unidade escolar, um prazo de validade restante igual ou superior à metade do tempo total entre a data de fabricação e a data final de validade, dispensados dessa obrigatoriedade os alimentos adquiridos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e de suas organizações.
5.5. A CONTRATADA é responsável pelo transporte das mercadorias até os locais de preparo e distribuição, por sua conta e risco, através de veículos adequados, de forma a não comprometer a qualidade dos alimentos e seguindo a Legislação Sanitária vigente;
5.6. A CONTRATADA deverá encaminhar todos os caminhões de hortifrutigranjeiros à DAN, para conferência prévia da qualidade dos produtos pelas nutricionistas, antes das entregas nas unidades escolares. A DAN terá autonomia para devolver as mercadorias que não estiverem de acordo com o padrão de qualidade exigido no edital. Os produtos reprovados pela equipe técnica não poderão, sob hipótese alguma, ser distribuídos às Unidades Escolares e deverão ser repostos no prazo máximo de 24 horas, sendo necessário que os caminhões de reposição sejam encaminhados à DAN para conferência da qualidade da carga de reposição. Esse procedimento não exime aos funcionários da contratada a avaliação dos produtos no momento do recebimento nas Unidades Escolares. A carga deve estar organizada de forma a permitir a livre circulação dos nutricionistas dentro do baú do caminhão para avaliação dos produtos;
5.7. É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento regular de material de limpeza e sanitização em quantidade suficiente para a higienização ambiental, pessoal, de alimentos, dos utensílios e equipamentos, nas unidades escolares da rede municipal de ensino conforme Anexo I deste Descritivo Técnico, seguindo rigorosamente as exigências sanitárias. A frequência de entrega deve, necessariamente, respeitar o consumo da unidade e sua capacidade de armazenamento, de forma a garantir que não haja falta dos produtos;
5.8. É vetada a distribuição e uso de materiais como limpa alumínio, álcool líquido 70%, pasta brilho, sabão em pedra, palha de aço e panos de tecido ou qualquer outro material de limpeza que não esteja no Descritivo Técnico (Anexo I) sem aprovação prévia do Responsável Técnico da DAN;
5.9. Qualquer produto ou marca enviados, que não tenham aprovação dos técnicos da DAN para uso, deverão ser trocados por outro produto ou marca previamente aprovados, no prazo máximo de 24 horas após a notificação da DAN à CONTRATADA.
5.10. A distribuição dos alimentos nas unidades escolares deve ser realizada por veículos licenciados pelo órgão de vigilância sanitária competente, que atendam integralmente à legislação sanitária vigente, por entregadores treinados e uniformizados. Ao adentrar nas cozinhas, os entregadores deverão cumprir com as normas para visitantes da Legislação sanitária vigente (uniforme com identificação da empresa, uso de touca, sapato fechado, entre outros);
5.11. Os alimentos destinados aos alunos com necessidades alimentares especiais deverão ser transportados em caixas separadas dos demais gêneros e entre si, garantindo que não ocorra contaminação cruzada.

6. ARMAZENAMENTO DE GÊNEROS E DEMAIS INSUMOS
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser armazenados conforme indicação do fabricante e suas características inerentes, de forma que o armazenamento não interfira na qualidade do insumo;
6.2. Os produtos deverão ser acondicionados de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade durante o transporte, armazenamento e uso. Rotulados conforme a legislação vigente;
6.3. Os estoques locais devem ser mantidos organizados, contendo somente os alimentos permitidos na composição das refeições escolares, em conformidade com o padrão de qualidade estabelecido pela contratante. Apenas marcas aprovadas para uso pela contratante podem permanecer nos estoques das escolas;
6.4. É vetado o armazenamento de material de limpeza junto aos insumos alimentícios, conforme legislação sanitária vigente;
6.5. As carnes deverão ser armazenadas no freezer de forma organizada e etiquetada por tipos de corte e origem, em sacos plásticos transparentes e reforçados, de acordo com o cardápio e data da utilização. Não deverão ficar, de forma alguma, soltas dentro do equipamento;
6.6. Não deverão ser utilizados nem armazenados no depósito das cozinhas alimentos formulados, como sopas, risotos, amaciantes de carnes, temperos prontos, doces ou embutidos, entre outros, exceto quando solicitado pelo Responsável Técnico da DAN;
6.7. Os alimentos destinados aos alunos com necessidades alimentares especiais deverão ser armazenados em caixas identificadas nos estoques das cozinhas escolares, de forma a garantir que não ocorra contaminação cruzada;
6.8. Quando necessário o remanejamento de gêneros de uma unidade para a outra, a CONTRATADA deverá registrar em planilha própria que deverá permanecer na cozinha da unidade, por, no mínimo, 60 (sessenta) dias. A planilha deve conter: data, produto, quantidade, motivo da retirada, e o nome do nutricionista responsável pela retirada dos gêneros, devendo ter ciência/assinatura da direção. A retirada somente poderá ser realizada pelo nutricionista;

7. PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES
7.1. Todos os serviços deverão ser prestados nas respectivas unidades (Anexo F);
7.2. O preparo e a distribuição deverão ser realizados, diretamente nos locais identificados no Anexo F deste Descritivo Técnico, nos horários especificados pela CONTRATANTE, obedecendo ao calendário letivo. 
7.3. O preparo e a distribuição deverão ocorrer nas unidades educacionais por funcionários da CONTRATADA nos horários especificados e conforme quantidades estipuladas nos receituários constantes no Anexo E deste Descritivo Técnico;
7.4. As refeições deverão ser preparadas com gêneros alimentícios descritos no Anexo G deste Descritivo Técnico, previamente aprovados pela equipe técnica da DAN, comprovadamente de primeira qualidade, dentro do prazo de validade. Caso fique constatada irregularidade nos produtos em estoque para uso, estes deverão ser trocados no prazo máximo de 24 horas a partir da notificação;
7.5. A CONTRATADA deverá realizar todos os procedimentos relacionados ao preparo e fornecimento dos alimentos em conformidade com o disposto nas Legislações vigentes do Ministério da Saúde/ANVISA, do Programa Nacional de Alimentação Escolar e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis;
7.6. É vetado o reaproveitamento de alimento pré-preparado e/ou preparado em um período para consumo em outro período. As refeições que necessitarem ser transportadas de uma unidade escolar para outra deverão ser consumidas no mesmo período de preparo, assegurando que as normas de higiene e conservação sejam plenamente atendidas;
7.7. A temperatura de cada preparação deverá ser registrada diariamente, em impresso próprio, em cada unidade escolar pelos funcionários da CONTRATADA;
7.8. Após o preparo, os funcionários da CONTRATADA deverão coletar e manter amostras dos alimentos servidos pelo período de tempo e nas condições especificadas pela legislação sanitária vigente, em recipientes e em temperaturas apropriados, nos locais onde foram preparados e nos locais onde foram distribuídos;
7.9. A CONTRATADA deverá proceder ao preenchimento da planilha de rastreabilidade de produtos industrializados para controle dos lotes desses produtos distribuídos aos alunos;
7.10. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir, de imediato, às suas expensas, as refeições fornecidas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de gêneros/produtos alimentícios utilizados;
7.11. Em situações emergenciais, quando necessário, a CONTRATADA deve fornecer todo o material descartável, preferencialmente biodegradável, a fim de atender a distribuição das refeições;
7.12. É autorizado o preparo de café pelos funcionários da CONTRATADA, uma vez ao dia, no período da manhã, para consumo dos funcionários da CONTRATANTE;
7.13. A CONTRATADA deverá participar das reuniões sobre oferta de leite humano nas unidades escolares, assim como realizar todos os procedimentos relacionados à orientação dos responsáveis pelo aluno e equipe escolar, recebimento, armazenamento, descongelamento e distribuição de leite humano nas Unidades Escolares em que se observar essa demanda, devendo disponibilizar um monobloco novo para o armazenamento desse alimento nas geladeiras, mediante solicitação da DAN.
7.13.1. O nutricionista da CONTRATADA deverá orientar/capacitar a equipe de merendeiros da unidade e acompanhar o primeiro dia de implementação do procedimento na unidade;

8. CARDÁPIO
8.1. Os cardápios serão elaborados mensalmente pela CONTRATADA juntamente com a DAN, conforme normas regulamentadoras do PNAE. A CONTRATADA deverá seguir os modelos de cardápio no Anexo D deste Descritivo Técnico, com todas as observações. Os cardápios não poderão ser substituídos por outros que não estejam no modelo do edital sem autorização da DAN. O não cumprimento do mesmo pela empresa poderá acarretar penalidades conforme descrito no presente edital;
8.2. Alguns alimentos poderão ser adicionados, trocados ou substituídos por motivos de intempérie, problema de entrega e/ou após avaliações de aceitabilidade, observando a sazonalidade dos gêneros alimentícios, ou, no padrão estabelecido no Anexo G deste Descritivo Técnico, podendo ser alterados desde que solicitado com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência apresentando a devida justificativa, e após autorização do Responsável Técnico da DAN;
8.2.1. Em caso de necessidade de alteração de cardápio por intercorrência no abastecimento das unidades, a troca deverá respeitar a frequência mensal das preparações;
8.2.2. É autorizado, no máximo, 02 (duas) trocas de cardápio por mês e em casos excepcionais somente será autorizada com a prévia análise e parecer da Divisão de Alimentação e Nutrição;
8.3. O PNAE especifica a necessidade energética e nutricional e é dever da Entidade Executora garantir o per capita do consumo para atingir tais determinações. Os alimentos indicados têm perda pelos processos de limpeza e retirada de aparas, portanto, quando quantificado, é necessário considerar o fator de correção para que o peso bruto enviado, após os procedimentos de pré-preparo e preparo, forneçam o per capita ideal estabelecido pela legislação ao público atendido. Os per capitas do Anexo E correspondem ao peso líquido dos alimentos, para cálculo do peso bruto, é possível utilizar a tabela abaixo que considera os fatores de correção:

Tabela 1. Valores dos fatores de correção dos hortifrutigranjeiros que devem ser considerados para o cálculo do peso bruto dos alimentos.
	Gênero alimentício
	Fator de correção
	Gênero alimentício
	Fator de correção

	Abacaxi
	1,89
	Chuchu
	1,35

	Abóbora
	1,33
	Couve
	1,50

	Abobrinha
	1,26
	Escarola
	1,71

	Acelga
	1,42
	Limão
	1,66

	Alface crespa
	1,46
	Maçã
	1,24

	Alho
	1,08
	Mamão
	1,47

	Banana nanica
	1,66
	Mandioquinha
	1,15

	Banana prata
	1,40
	Melancia
	1,90

	Batata
	1,06
	Melão
	1,37

	Batata doce
	1,21
	Ovo
	1,12

	Beterraba
	1,61
	Pepino
	1,23

	Brócolis
	1,42
	Pimentão
	1,26

	Cará
	1,22
	Repolho
	1,32

	Cebola
	1,10
	Salsinha/Cebolinha
	1,27

	Cebolinha
	1,18
	Tangerina poncã
	1,36

	Cenoura
	1,17
	Tomate
	1,25



8.4. Para os alunos vegetarianos/veganos, no cardápio do almoço e jantar, deverá constar sempre um alimento do grupo das leguminosas, como feijão, ervilha, grão de bico, soja ou lentilha. Também deverá constar sempre um alimento fonte de proteína em substituição à proteína animal, como ovos (para alunos vegetarianos, no máximo três vezes por semana) ou proteína texturizada de soja.
8.5. A composição do cardápio poderá sofrer alterações de acordo com futuras atualizações na Legislação do PNAE;

9. ALUNOS COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS
9.1. A CONTRATADA deverá realizar o atendimento completo de alunos com Necessidades Alimentares Especiais (NAE) quando encaminhado pela DAN o Protocolo NAE e demais orientações médicas com solicitação de dietas especiais. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos especiais que, ainda que prescritos pelo médico responsável, somente poderão ser utilizados quando expressamente autorizados pela DAN, bem como a correta manipulação, preparo e distribuição das referidas dietas.
9.1.1. Conforme descrição do Programa Nacional de Alimentação Escolar, são consideradas necessidades alimentares especiais diagnósticos como “...doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras.” (Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020). Tal classificação não abrange alunos com ajustes na alimentação por escolhas familiares, como vegetarianismo e questões religiosas, e características fisiológicas do desenvolvimento natural infantil, como autonomia e preferência alimentar. 
9.2. O prazo para o início de novo atendimento NAE é de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a notificação pela CONTRATANTE. Os cardápios e orientações deverão ser elaborados individualmente pela CONTRATADA e encaminhados à equipe técnica da DAN, até 02 (dois) dias úteis, para aprovação da CONTRATANTE em até 02 (dois) úteis, antes da disponibilização à unidade e ao merendeiro. A CONTRATADA deverá treinar todos os merendeiros da Unidade para atendimento das crianças, além de disponibilizar os gêneros alimentícios, equipamentos e utensílios exclusivos, quando necessários, para atendimento ao cardápio e as orientações, garantindo que o atendimento aos alunos inicie dentro do prazo estipulado.
9.3. As orientações devem ser mantidas atualizadas, com assinatura do nutricionista responsável, de todos os merendeiros da Unidade e da direção escolar;
9.4. A contratada deverá atender as crianças conforme protocolo NAE. Excepcionalmente, a contratante poderá autorizar o envio de alimentos não previstos no Anexo G, visando a adequação em relação às necessidades nutricionais do aluno de acordo com seu diagnóstico e prescrições;
9.5. O atendimento dos alunos com necessidades alimentares especiais só poderá ser suspenso após o envio do atestado de alta pela contratante.
9.6. Para os casos de alergia à proteína do leite de vaca, em que o substituto da fórmula infantil/ leite é fornecido pela Farmácia de Alto Custo, caberá à família enviar a bebida para consumo na escola até que a criança complete 2 anos de idade. Após essa idade, o fornecimento será de responsabilidade da CONTRATADA.
9.7. No Anexo M é apresentado o número de alunos com necessidades alimentares especiais por patologia em janeiro/2025, podendo haver alteração conforme evolução do quadro clínico dos alunos matriculados.
9.8. Será considerado um acréscimo de 30% sobre o valor da diária/cardápio, conforme tipo de atendimento, turma e período em que o aluno estiver matriculado, dos alunos devidamente cadastrados como NAE no controle da Divisão de Alimentação e Nutrição.

10. INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS
10.1. Antes do início dos serviços, acompanhada de um representante (Diretor, Vice-Diretor, Coordenador Pedagógico) de cada unidade escolar a ser atendida, a CONTRATADA deverá realizar um inventário de todos os equipamentos e utensílios existentes e suas condições, bem como das condições físicas do local, devendo ser assinado pelos responsáveis (empresa e representante da unidade escolar), e deverá ser repetido a cada renovação do contrato e/ou término deste para reparos ou reposições, devendo ser encaminhada uma cópia de cada inventário realizado à Divisão de Alimentação e Nutrição (DAN);
10.2. A CONTRATADA deve manter a limpeza das instalações da cozinha, dos utensílios e equipamentos utilizados, de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
10.3. É responsabilidade da CONTRATADA informar a Divisão de Alimentação e Nutrição sobre as instalações que estejam em desacordo com as normas sanitárias, para que sejam encaminhadas as adequações necessárias pela CONTRATANTE;
10.4. A CONTRATADA deverá efetuar o conserto e manutenção preventiva dos equipamentos, inclusive os de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba, devendo devolvê-los em boas condições de uso no final do contrato, substituindo quando necessário, de acordo com avaliação conjunta da CONTRATADA E CONTRATANTE, utilizando como parâmetro as condições indicadas no inventário elaborado antes do início dos serviços, passando a integrar o patrimônio público no final do contrato, sem ônus à Prefeitura. O conserto deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete) dias a partir da notificação à empresa. A manutenção preventiva deverá ser realizada com frequência semestral em todos os equipamentos das Unidades Escolares e o cronograma anual deverá ser entregue à DAN antes do início dos trabalhos. No caso de equipamentos essenciais (fogão, geladeira, liquidificador, freezer, panela de pressão e balança), a empresa deverá providenciar um substituto enquanto durar o processo de manutenção;
10.5. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar a reposição de utensílios ou equipamentos extraviados ou danificados, de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba, por culpa ou dolo de seus empregados ou prestadores de serviço. Os utensílios ou equipamentos solicitados pela Divisão de Alimentação e Nutrição deverão estar disponibilizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo comprovadamente novos e sem uso.
10.6. Nos casos de empréstimo, a CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos e utensílios disponibilizados nas unidades escolares, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba.
10.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma balança eletrônica em perfeitas condições de uso e devidamente calibrada para conferência dos produtos recebidos em cada uma das unidades escolares, bem como deverá treinar e capacitar os merendeiros para a correta execução deste procedimento. Para as Unidades que possuem duas cozinhas, deverá ser disponibilizada uma balança por cozinha;
10.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar um termômetro em perfeito funcionamento e devidamente calibrado para cada unidade escolar, bem como deverá treinar e capacitar os merendeiros para a correta execução do procedimento, conforme legislação vigente. Para as Unidades que possuem duas cozinhas, deverá ser disponibilizado um termômetro por cozinha. Em caso de necessidade de calibração, a empresa deverá disponibilizar um termômetro reserva, devidamente calibrado;
10.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma calculadora por cozinha em perfeitas condições de uso. Também deve ficar na cozinha uma pilha/bateria reserva para a mesma;
10.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma tesoura sem ponta por cozinha para abertura das embalagens;
10.11. A CONTRATADA também deverá disponibilizar um relógio com pilhas por cozinha para que merendeiros possam controlar os horários de preparo;
10.12. Em casos de alunos com NAE, quando houver prescrição médica de utilização de utensílios/equipamentos exclusivos para os alunos, a CONTRATADA deverá disponibilizar os utensílios/equipamentos para o atendimento completo dos alunos, respeitando o prazo de 5 (cinco) dias úteis, sendo estes pertencentes à empresa, deverão estar identificados e ser comprovadamente novos e sem uso.

11. ADEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE COZINHA, DESPENSA E LACTÁRIO
11.1. É de responsabilidade da CONTRATADA promover adequações na cozinha, despensa e lactários das Unidades Escolares, necessárias à viabilização das atividades referentes ao preparo e fornecimento de alimentação escolar;
11.2. É importante ressaltar que cabe à Municipalidade a realização de reformas e obras (que impliquem em mudanças estruturais) em prédios municipais. De acordo com o contrato, cabe à empresa contratada realizar pequenas adequações, necessárias à adequada prestação do serviço.

Tabela 2. Providências na cozinha, lactário e despensa.
	PROVIDÊNCIAS NA COZINHA, LACTÁRIO E DESPENSA
	RESPONSABILIDADE

	1. Trocar pia da cozinha e lactário (inclusive tampos de pia, balcões e bancadas). Ex: rachadura, perfuração, partes soltas da estrutura
	SME

	2. Reparar a rede hidráulica (ex: trocar canos)
	SME

	3. Realizar a limpeza do reservatório de água
	SME

	4. Construir abrigo para os cilindros e botijões de gás de cozinha
	SME

	5. Instalar, adaptar e reparar encanamentos de gás que necessitem adequações
	SME

	6. Promover adaptações na tubulação de gás relacionadas ao uso individual de cilindros
	SME

	7. Testes específicos para verificar vazamentos na tubulação de gás ou qualquer outra avaria
	SME

	8. Substituir telhas e calhas externas à cozinha, despensa e lactário
	SME

	9. Desinsetizar/desratizar qualquer local da Unidade (inclusive cozinha, lactário e despensa) para controlar vetores e pragas
	SME

	10. Trocar relógio de água quebrado
	SME

	11. Realizar todos os reparos estruturais da cozinha, despensa e lactário
	SME

	12. Fornecer, instalar e fazer a manutenção de protetores nas luminárias da cozinha, despensa e lactário
	SME

	13. Manter e reparar portas, janelas e batentes
	SME

	14. Providenciar reparos na rede elétrica
	SME

	15. Trocar, caso estejam queimadas, lâmpadas e luminárias
	SME

	16. Instalar e substituir espelhos de tomadas e interruptores
	SME

	17. Reparar a pintura do teto e das paredes em casos de acidentes e danificações causadas pela empresa ou seus funcionários
	CONTRATADA

	18. Repor azulejos quebrados
	CONTRATADA

	19. Repor pisos quebrados
	CONTRATADA

	20. Manutenção e reparo das telas milimétricas instaladas em janelas e portas
	CONTRATADA

	21. Providenciar desentupimento das pias, ralos e caixa de gordura
	CONTRATADA

	22. Trocar, caso estejam quebrados, torneiras e sifões
	CONTRATADA

	23. Instalar ou substituir dispositivo que impeça a entrada de vetores nos ralos (ex: ralo escamoteável, dispositivo abre-fecha, grelha, etc)
	CONTRATADA

	24. Providenciar a manutenção dos equipamentos de cozinha e lactário e reparo dos mobiliários da cozinha, despensa e lactário
	CONTRATADA

	25. Providenciar a instalação de fogão e forno e reparos no botijão de gás
	CONTRATADA

	26. Fornecer filtro de água e elemento filtrante para cozinha e lactário
	CONTRATADA

	27. Reparar e adequar prateleiras para a guarda de utensílios
	CONTRATADA

	28. Providenciar a instalação de prateleiras, caso necessário
	CONTRATADA

	29. Fornecer, instalar e reparar itens relacionados ao abastecimento de gás (registro, válvula, mangueira, pigtail)
	CONTRATADA

	30. Reparar e calibrar as balanças e termômetros
	CONTRATADA

	31. Providenciar barreiras de proteção na cozinha, despensa e lactário para controlar vetores e pragas
	CONTRATADA


NOTAS:
1. A instalação do gás deve ser realizada de modo a atender à legislação vigente;
2. Os reparos efetuados pela CONTRATADA serão realizados em área que não ultrapasse 05 m² (cinco metros quadrados) do ambiente.

12. DOS CASOS EMERGENCIAIS
12.1. Nos casos de falta de água, caso seja definida a permanência dos alunos, a unidade educacional será responsável pelo fornecimento de água própria para consumo humano;
12.2. Para o preparo das refeições dos berçários, a Unidade escolar deverá fornecer água mineral natural sem gás para o preparo da alimentação e higienização dos utensílios;
12.3. Nos casos de vazamento de gás, o preparo da refeição deve ser suspenso imediatamente até a visita de um técnico da área.
12.4. Caso seja necessária a solicitação de kit lanche, a escola deverá entrar em contato com a DAN.

13. DEMAIS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
13.1. Assegurar o abastecimento das escolas com os gêneros alimentícios necessários ao cumprimento do cardápio, observando suas especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade, assim como os demais insumos e itens necessários para a adequada produção de refeições, conforme legislação sanitária vigente;
13.2. Fazer cumprir, pelos seus fornecedores e prestadores de serviço, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente;
13.3. Manter o abastecimento de gás para o preparo das refeições, assim como efetuar imediatamente os reparos necessários para minimizar os riscos de vazamento de gás;
13.4. Na unidade escolar, receber, conferir, acondicionar, manipular e fazer a distribuição dos alimentos da agricultura familiar adquiridos pela CONTRATANTE, que fará parte ou não da composição dos cardápios. É responsabilidade da CONTRATADA encaminhar mensalmente à DAN o consumo diário e saldo em estoque dos produtos da agricultura familiar e sempre que solicitado pela DAN;
13.5. Informar a equipe da DAN sobre toda e qualquer intercorrência no atendimento da alimentação escolar (mão de obra, gêneros e demais insumos, condições e quantidade de utensílios e equipamentos, entre outros), assim como sobre a necessidade de alterações na composição do cardápio;
13.6. A CONTRATADA deve seguir as orientações do Responsável Técnico e das nutricionistas da DAN, mantendo uma relação de cooperação e respeito entre as partes, bem como observando as normas disciplinares e de segurança estabelecidas pela Prefeitura do Município de Piracicaba. 
13.7. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à Prefeitura do Município de Piracicaba seus empregados e/ou terceiros, como consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus colaboradores e contratados, incluindo intoxicação alimentar ou doenças transmitidas por alimentos (DTA’s) causada aos comensais;

14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
14.1. Expedir Ordem de Início de Execução específica para o início do presente contrato, relativo às Unidades Escolares, devendo ser assinada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, via AR, fax ou e-mail, com as especificações necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive quanto aos horários de distribuição das merendas em cada Unidade Escolar;
14.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas;
14.3. Ceder os espaços nas Unidades Escolares onde serão preparadas e distribuídas as refeições, sem ônus para a CONTRATADA (incluindo as despesas com água e energia elétrica);
14.4. Manter as áreas de preparo e distribuição das refeições das unidades educacionais em que os serviços serão prestados, em bom estado de conservação e compatíveis com as normas da vigilância sanitária;
14.5. Adquirir e distribuir nas Unidades Escolares produtos da Agricultura Familiar (leite, hortifrúti, similares ou outros que julgar necessários) – legislação FNDE – que fazem parte ou não da composição do cardápio, os quais deverão ser recebidos, conferidos, armazenados, manipulados e distribuídos pela empresa CONTRATADA;

15. AGRICULTURA FAMILIAR
15.1. O leite em pó será adquirido pela DAN através da Agricultura familiar e distribuído para todas as Unidades Escolares;
15.2. Os itens in natura: acelga, alface crespa, beterraba, couve, escarola, repolho liso e repolho roxo para consumo dos alunos das unidades de educação infantil (EMEI), serão disponibilizados pela DAN através da Agricultura Familiar;
15.3. Os itens minimamente processados: abóbora cabotiá, abobrinha brasileira, cará, cenoura, cheiro verde (cebolinha e salsa), chuchu, couve, inhame e mandioca para consumo dos alunos das unidades de educação infantil (EMEI) serão disponibilizados pela DAN através da Agricultura Familiar. Todos os minimamente processados deverão ser utilizados em preparações quentes, não podendo ser usados em saladas e preparações frias/cruas.
15.4. Além das frutas que já constam no cardápio, a DAN enviará, conforme programação própria, como fruta extra, banana adquirida da Agricultura Familiar para oferta aos alunos das unidades de educação infantil (EMEI), para consumo na sobremesa do almoço e do jantar. 
15.5. Outros alimentos provenientes da Agricultura Familiar poderão ser incluídos no cardápio a critério da CONTRATANTE.

16. FISCALIZAÇÃO
16.1. A fiscalização do cumprimento do objeto do presente instrumento, inclusive para efeito de aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Educação, que indicará, para tanto, os servidores que entender necessários.  No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições;
16.2. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços de pré-preparo, preparo e distribuição da merenda, bem como a manutenção dos equipamentos e utensílios utilizados, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, reservando-se no direito de rejeitar os serviços a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas expensas;
16.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica;
16.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Edital, bem como reserva-se no direito de fiscalizar a frequência dos funcionários da CONTRATADA, designando para tanto, servidores credenciados;
16.5. Compete à Secretaria Municipal de Educação, ainda, providenciar os termos de aditamento, de recebimento provisório e definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando o exato cumprimento do presente contrato;
16.6. Qualquer falha na execução em que os serviços estejam em desacordo com as normas e especificações técnicas, a CONTRATADA será notificada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize ou preste esclarecimentos com os planos de ação para mitigação da intercorrência, sob possibilidade de penalidades previstas neste descritivo e sob pena de ser declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades, sendo concedido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos termos e prazos da legislação vigente;
16.7. O relacionamento entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para avaliação, cobrança e fiscalização dos serviços executados pelos funcionários da CONTRATADA, deverá ser feito através de fiscal da empresa e, de representante da CONTRATANTE a ser indicado pela Secretaria Municipal de Educação.
16.8. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste descritivo e na Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores concedendo à Contratada o contraditório e a ampla defesa.
16.9. A fiscalização por parte da Administração Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização;
16.10. Durante visita às Unidades escolares será utilizado o Instrumento de fiscalização disponível no Anexo N.

17. RESPONSABILIDADE DA UNIDADE EDUCACIONAL QUE RECEBE O SERVIÇO
17.1. Disponibilizar à contratada suas dependências e instalações, compreendendo cozinhas, lactários e despensas, para a execução dos serviços contratados;
17.2. Disponibilizar o cardápio mensalmente para a comunidade escolar;
17.3. Encaminhar eventuais solicitações de alteração de cardápio para a DAN, com antecedência mínima de 15 dias. O atendimento da alteração de cardápio pela CONTRATADA somente ocorrerá mediante autorização prévia da DAN;
17.4. Efetuar rigoroso e permanente controle sobre os serviços prestados pela CONTRATADA, aferindo, precisamente, o número de alimentações servidas diariamente, bem como as obrigações contidas nesse contrato. Caberá à direção da unidade escolar ou servidor por ela designado (excluindo-se os funcionários da contratada e/ou outros funcionários terceirizados) realizar a medição do serviço, registrando no formulário padronizado, e encaminhar para a DAN;
17.5. Caberá ao diretor o envio da planilha de medição do serviço assinada;
17.6. A unidade escolar deverá manter o registro diário de frequência do alunado com a quantidade de alimentações servidas exclusivamente aos alunos, por tipo e período, eventuais ocorrências na prestação do serviço e demais informações que julgar pertinente, de modo a subsidiar o preenchimento do relatório de medição. O registro deverá permanecer disponível para consulta do supervisor da contratante, da SME e demais órgãos de controle, que poderão solicitar cópia do relatório, sempre que necessário;
17.7. Caberá somente ao diretor realizar a degustação da alimentação a ser servida aos alunos. Este procedimento deverá ser realizado antes da distribuição de cada alimentação, de modo a possibilitar eventuais correções ou substituições de alimentos e preparações pela CONTRATADA. A porção degustada deverá contemplar os mesmos itens que serão servidos aos alunos e em quantidade equivalente a, no máximo, uma colher de sopa de cada item;
17.8. À direção das unidades escolares também caberá acompanhar regularmente o desperdício de alimentos, buscando, sempre que possível, articular ações educacionais de redução, junto à DAN e com apoio da CONTRATADA;
17.9. O diretor da unidade escolar não pode interferir no processo de contratação de funcionários da CONTRATADA, bem como, dispensar/afastar funcionários, reduzir carga horária, impedir acesso ao local de trabalho. Qualquer necessidade relacionada ao quadro de colaboradores da CONTRATADA, deve ser tratada por e-mail com o nutricionista supervisora da DAN;
17.10. Informar à CONTRATADA, em tempo hábil para a execução dos serviços, a frequência diária de alunos por período;
17.11. A direção da unidade educacional deverá informar à DAN sobre:
a) Dispensa de aulas que represente redução na alimentação preparada com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis;
b) Qualquer evento que cause alteração no serviço de alimentação escolar, para os quais a solicitação deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis, para análise e deliberação junto à contratada, tais como:
- Solicitação de kits lanche para passeios;
- Alteração do cardápio previsto;
- Solicitação de gêneros para atividades de educação alimentar e nutricional.
17.12. Comunicar a CONTRATADA e a DAN sobre alterações previstas na frequência do alunado ou suspensão de atividades com os educandos com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início da distribuição na unidade escolar.

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
18.1. A medição diária do serviço prestado, aqui denominada medição inicial, ficará exclusivamente sob a responsabilidade da direção da Unidade escolar;
18.2. A medição inicial será realizada seguindo os procedimentos estabelecidos pela DAN, conforme as instruções do Anexo O - Orientações para a medição inicial realizada pelas unidades escolares;
18.3. Adicionalmente ao apontamento quantitativo das refeições, caberá à direção da unidade escolar, como parte da rotina de medição inicial:
a) Preenchimento do laudo de medição, com as faltas mensais dos merendeiros;
b) Avaliação quanto ao desempenho do serviço prestado, ou seja, se foi ou não realizado a contento (em conformidade com os dispositivos contratuais), dentro do período de medição;
18.4. A direção da unidade escolar enviará mensalmente à DAN o arquivo assinado com a medição do serviço prestado pela CONTRATADA. O prazo para envio do documento é até o 2º dia útil do mês imediatamente subsequente à medição.
18.5. Com o recebimento do documento, a DAN terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para liberar a emissão dos documentos fiscais.
18.6. Em casos excepcionais, quando não houver a oferta de todas as refeições previstas na diária, o pagamento será equivalente à ½ diária.

19. FORNECIMENTO DE KITS LANCHE PASSEIO E EMERGENCIAL:
19.1. O kit lanche passeio será fornecido para atender à necessidade de alimentos dos alunos durante a participação em eventos e atividades culturais ou de lazer realizadas fora da unidade educacional ou em situações excepcionais. A composição dos kits lanches encontra-se na Tabela 3.

Tabela 3. Composição kits lanches passeio e emergencial.
	Kit nº 01
	Suco integral UHT ou água de coco (1 unidade 200ml)
	Pão tipo hot dog (1 unidade) com queijo (2 fatias)
	Fruta (banana ou maçã)

	Kit nº 02
	Suco integral UHT ou água de coco (1 unidade 200ml)
	Biscoito cracker ou polvilho em embalagem individual
	Bananinha

	Kit nº 03
	Iogurte
	Chips de vegetais
	Fruta (banana ou maçã)



19.2. O kit 1, composto por pão com queijo, é apenas para consumo na Unidade Escolar, no retorno de passeio, não podendo ser transportado;
19.3. O kit 3, composto por iogurte, é autorizado apenas para crianças matriculadas no ensino fundamental e para consumo na Unidade Escolar, no retorno de passeio, não podendo ser transportado.
19.4. Para a educação infantil, o kit lanche será contabilizado na diária, não havendo diferença no valor pago. Nesse caso, o lanche substituirá um dos tipos de alimentação e não importará em qualquer tipo de acréscimo no faturamento da Unidade;
19.5. Para o ensino fundamental, o kit lanche será contabilizado na coluna respectiva “kit lanche” e o valor pago será o estipulado pela CONTRATADA para esse cardápio.

20. TOTALIZAÇÃO MENSAL DA ALIMENTAÇÃO SERVIDA POR UNIDADE ESCOLAR:
20.1. Na apuração da medição mensal serão considerados os apontamentos realizados pelo diretor da unidade escolar, referentes à quantidade e ao tipo de alimentação fornecida por dia e por período de funcionamento da unidade;
20.2. Para a educação infantil, o pagamento ocorrerá por diária, ou seja, será considerado o número de crianças atendidas no mês, obtido a partir da soma dos atendimentos diários, por unidade escolar, período (parcial e integral) e faixa etária;
20.3. Para o ensino fundamental, o pagamento ocorrerá por refeição servida, ou seja, será considerado o número total de cada tipo de refeição servida no mês (desjejum/lanche da tarde, almoço, fruta, lanche do integral, jantar e kit lanche) distribuídas aos alunos, por unidade escolar, período e tipo de ensino, de acordo com os itens de medição estabelecidos neste instrumento;
20.4. Para os alunos com necessidades alimentares especiais devidamente cadastrados como NAE no controle da Divisão de Alimentação e Nutrição, o pagamento ocorrerá conforme tipo de ensino em que a criança está matriculada (educação infantil = diária; ensino fundamental = refeição servida), com acréscimo de 30% do valor. O apontamento desses alunos deve constar somente em coluna específica NAE dos itens de medição estabelecidos neste instrumento; 
20.5. Para fins de apontamento, faturamento e pagamento dos serviços prestados, os alunos receberão, conforme seu tempo de permanência da unidade escolar, os seguintes tipos de alimentação:

	Faixa etária (infantil)
	Período de permanência na unidade
	Tipos de alimentação
	Quantidade de alimentação fornecida

	Berçário – 0 a 5 meses
	Integral
	Fórmula infantil
	4 vezes

	
	Parcial
	Fórmula infantil
	2 vezes

	Berçário – 6 a 11 meses
Berçário – a partir de 12 meses
Maternal e Jardim
	Integral
	Desjejum + almoço + lanche da tarde + jantar
	4 tipos

	
	Parcial
	Matutino: desjejum + almoço
Vespertino: lanche da tarde + jantar
	2 tipos



	Tipo de ensino
	[bookmark: _GoBack]Período de permanência na unidade
	Tipos de alimentação
	Quantidade de alimentação fornecida

	Fundamental
	Integral
	Desjejum + fruta + almoço + lanche do integral
	4 tipos

	
	Parcial
	Matutino: desjejum + almoço
Vespertino: lanche da tarde + jantar
	2 vezes

	EJA
	Parcial
	Jantar ou desjejum
	1 tipo



21. DAS PENALIDADES
21.1. As penalidades aplicadas pela não execução desse contrato estão previstas no Anexo Q;
21.2. As penalidades deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,
b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

ANEXO B
===============================================================
ESTIMATIVA DE DIÁRIA
===============================================================
	Estimativa de frequência diária - infantil
	
	
	
	

	Item
	Nome da diária
	Fase 1
	Fase 2
	Fase 3

	
	
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 200 dias letivos
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 100 dias letivos
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 100 dias letivos

	1
	Diária menores de 6 meses incompletos integral
	70
	40
	85
	40
	0
	0

	2
	Diária menores de 6 meses incompletos parcial
	20
	40
	25
	40
	0
	0

	3
	Diária crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos integral
	200
	200
	240
	100
	275
	100

	4
	Diária crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos manhã
	10
	200
	15
	100
	15
	100

	5
	Diária crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos tarde
	40
	200
	45
	100
	55
	100

	6
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) integral
	655
	200
	765
	100
	870
	100

	7
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) manhã
	260
	200
	305
	100
	340
	100

	8
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) tarde
	290
	200
	350
	100
	390
	100

	9
	Diária maternal e jardim integral
	3.275
	200
	3.790
	100
	4.260
	100

	10
	Diária maternal e jardim manhã
	1.266
	200
	1.506
	100
	1.710
	100

	11
	Diária maternal e jardim tarde
	1.330
	200
	1.565
	100
	1.768
	100



Estimativa de frequência diária – fundamental parcial
	Número do item
	Nome do cardápio
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 200 dias letivos
	Frequência em 400 dias letivos
	Observação

	12
	Desjejum/lanche da tarde fundamental parcial
	7.050
	200
	400
	



	13
	Almoço fundamental parcial
	6.180
	200
	400
	

	14
	Jantar fundamental parcial
	5.570
	200
	400
	

	15
	Fruta 
	5.500
	80
	160
	Sobremesa almoço

	
	
	5.000
	80
	160
	Sobremesa jantar

	16
	Kit lanche
	40.000
	
	 



Estimativa de frequência diária – fundamental integral
	Número do item
	Nome do cardápio
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 200 dias letivos
	Frequência em 400 dias letivos

	17
	Desjejum fundamental integral
	850
	200
	400

	18
	Colação fundamental integral
	800
	200
	400

	19
	Almoço fundamental integral
	1.200
	200
	400

	20
	Lanche da tarde fundamental integral
	1.200
	200
	400



Estimativa de frequência diária – EJA
	Número do item
	Nome do cardápio
	Quantidade diária estimada
	Frequência em 200 dias letivos
	Frequência em 400 dias letivos

	21
	Jantar EJA
	40
	160
	320

	22
	Lanche EJA
	55
	40
	80

	15
	Fruta
	55
	80
	160


OBSERVAÇÃO: Os números são apenas um referencial, uma vez que, ao longo do ano letivo, podem ocorrer alterações no número de matriculados nas unidades e na aceitação das refeições pelos alunos.
ANEXO C
===============================================================
FREQUÊNCIA DAS PREPARAÇÕES POR TIPO DE DIÁRIA/CARDÁPIO ===============================================================

Plano alimentar crianças menores de 6 meses
	Alimentos/preparações
	Frequência diária parcial/ integral

	Desjejum/almoço/lanche da tarde/jantar

	Fórmula infantil de partida
	2 / 4



Plano alimentar crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos
	Alimentos/preparações
	Frequência semanal

	Desjejum/lanche da tarde

	Fórmula infantil
	5

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	4

	Pão puro
	1

	

	Alimentos/preparações
	Frequência mensal

	Almoço

	Arroz
	20

	Feijão
	20

	Ovos mexidos com legumes 
	2

	Omelete com legumes
	2

	Carne bovina com legumes
	6

	Frango com legumes
	8

	Pernil com legumes
	2

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	8

	Jantar

	Cuscuz de frango
	3

	Risotinho de frango
	2

	Polenta com carne moída
	1

	Canja de frango com legumes
	1

	Macarronadinha à bolonhesa
	1

	Sopa de legumes com macarrão e carne bovina
	5

	Sopa de legumes com macarrão e frango
	3

	Sopa de macarrão com feijão e carne bovina
	2

	Sopa de macarrão com feijão e pernil
	2

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	8



Plano alimentar crianças a partir de 12 meses
	Alimentos/preparações
	Frequência semanal

	Desjejum/lanche da tarde

	Leite puro
	5

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	4

	Pão puro
	1

	

	Alimentos/preparações
	Frequência mensal

	Almoço

	Arroz
	20

	Feijão
	20

	Ovos mexidos com legumes 
	2

	Omelete com legumes
	2

	Carne bovina com legumes
	6

	Frango com legumes
	8

	Pernil com legumes
	2

	Salada de legumes
	20

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	8

	Jantar

	Cuscuz de frango
	3

	Risotinho de frango
	2

	Polenta com carne moída
	1

	Canja de frango com legumes
	1

	Macarronadinha à bolonhesa
	1

	Sopa de legumes com macarrão e carne bovina
	5

	Sopa de legumes com macarrão e frango
	3

	Sopa de macarrão com feijão e carne bovina
	2

	Sopa de macarrão com feijão e pernil
	2

	Salada de legumes
	4

	Fruta (mamão papaia, pera, maçã argentina ou banana prata)
	8



Plano alimentar maternal e jardim
	Alimentos/preparações
	Frequência mensal

	Desjejum/lanche da tarde

	Leite puro
	12

	Vitamina de banana
	8

	Fruta (mamão, banana ou maçã)
	8

	Pão com manteiga
	8

	Biscoito de polvilho
	2

	Biscoito cracker
	2

	Açaí com banana e leite integral
	Mediante solicitação da DAN

	Almoço

	Arroz
	20

	Feijão
	19

	Feijoadinha
	1

	Ovos mexidos com legumes 
	2

	Omelete com legumes
	2

	Carne bovina com legumes I
	3

	Carne bovina com legumes II
	3

	Frango com legumes I
	2

	Frango com legumes II
	1

	Pernil com legumes
	2

	Escondidinho de frango
	1

	Escondidinho de peixe
	1

	Strogonoff de carne
	1

	Strogonoff de frango
	1

	Farofa de couve
	1

	Refogado de abobrinha
	1

	Viradinho de cenoura
	1

	Salada de legumes
	19

	Vinagrete
	1

	Fruta sobremesa almoço

	Melancia
	2

	Melão
	2

	Ponkan
	Mediante solicitação da DAN

	Ameixa
	Mediante solicitação da DAN

	Pêssego
	Mediante solicitação da DAN

	Maçã
	2

	Mamão
	1

	Goiaba
	Mediante solicitação da DAN

	Jantar

	Arroz
	13

	Feijão
	6

	Arroz carreteiro
	2

	Risoto de frango
	1

	Macarrão com carne ao molho
	3

	Omelete com legumes
	2

	Strogonoff de frango
	1

	Frango com legumes II
	2

	Polenta com carne moída
	1

	Carne com legumes I
	1

	Carne com legumes II
	1

	Escondidinho de peixe
	1

	Escondidinho de frango
	1

	Nhoque com frango desfiado
	Mediante solicitação da DAN

	Cuscuz de frango
	1

	Feijoadinha
	1

	Pernil acebolado com legumes
	1

	Lanche com carne/frango ou pernil
	1

	Salada de legumes
	7

	Vinagrete
	1

	Fruta sobremesa jantar

	Melancia
	2

	Melão
	2

	Ponkan
	Mediante solicitação da DAN

	Ameixa
	Mediante solicitação da DAN

	Pêssego
	Mediante solicitação da DAN

	Maçã
	2

	Mamão
	1

	Goiaba
	Mediante solicitação da DAN



Plano alimentar fundamental parcial
	Alimentos/preparações
	Frequência mensal

	Desjejum/lanche da tarde

	Leite integral com cacau e açúcar
	20

	Fruta (mamão, banana ou maçã)
	8

	Pão com manteiga
	4

	Pão com requeijão
	4

	Biscoito de polvilho
	2

	Biscoito cracker
	2

	Açaí com banana e leite integral
	Mediante solicitação da DAN

	Almoço

	Arroz
	20

	Feijão
	19

	Feijoadinha
	1

	Ovos mexidos com legumes 
	2

	Omelete com legumes
	2

	Carne bovina com legumes I
	3

	Carne bovina com legumes II
	3

	Frango com legumes I
	2

	Frango com legumes II
	1

	Pernil com legumes
	2

	Escondidinho de frango
	1

	Escondidinho de peixe
	1

	Strogonoff de carne
	1

	Strogonoff de frango
	1

	Farofa de couve
	1

	Refogado de abobrinha
	1

	Viradinho de cenoura
	1

	Salada de legumes
	19

	Vinagrete
	1

	Fruta sobremesa almoço

	Banana
	2

	Melancia
	2

	Melão
	2

	Ponkan
	Mediante solicitação da DAN

	Ameixa
	Mediante solicitação da DAN

	Pêssego
	Mediante solicitação da DAN

	Maçã
	Mediante solicitação da DAN

	Mamão
	Mediante solicitação da DAN

	Goiaba
	Mediante solicitação da DAN

	Jantar

	Arroz
	13

	Feijão
	6

	Arroz carreteiro
	2

	Risoto de frango
	1

	Macarrão com carne ao molho
	3

	Omelete com legumes
	2

	Strogonoff de frango
	1

	Frango com legumes II
	2

	Polenta com carne moída
	1

	Carne com legumes I
	1

	Carne com legumes II
	1

	Escondidinho de peixe
	1

	Escondidinho de frango
	1

	Nhoque com frango desfiado
	Mediante solicitação da DAN

	Cuscuz de frango
	1

	Feijoadinha
	1

	Pernil acebolado com legumes
	1

	Lanche com carne/frango ou pernil
	1

	Salada de legumes
	7

	Vinagrete
	1

	Fruta sobremesa jantar

	Banana
	2

	Melancia
	2

	Melão
	2

	Ponkan
	Mediante solicitação da DAN

	Ameixa
	Mediante solicitação da DAN

	Pêssego
	Mediante solicitação da DAN

	Maçã
	Mediante solicitação da DAN

	Mamão
	Mediante solicitação da DAN

	Goiaba
	Mediante solicitação da DAN



Plano alimentar fundamental integral
	Alimentos/preparações
	Frequência mensal

	Desjejum/lanche da tarde

	Leite integral com cacau e açúcar
	20

	Pão com manteiga
	8

	Pão com requeijão
	4

	Biscoito de polvilho
	4

	Biscoito cracker
	4

	Açaí com banana e leite integral
	Mediante solicitação da DAN

	Colação

	Banana
	4

	Melancia
	4

	Melão
	4

	Maçã
	3

	Abacaxi
	3

	Mamão
	1

	Ponkan
	Mediante solicitação da DAN

	Ameixa
	Mediante solicitação da DAN

	Pêssego
	Mediante solicitação da DAN

	Goiaba
	Mediante solicitação da DAN

	Almoço

	Arroz
	20

	Feijão
	19

	Feijoadinha
	1

	Ovos mexidos com legumes 
	2

	Omelete com legumes
	2

	Carne bovina com legumes I
	3

	Carne bovina com legumes II
	3

	Frango com legumes I
	2

	Frango com legumes II
	1

	Pernil com legumes
	2

	Escondidinho de frango
	1

	Escondidinho de peixe
	1

	Strogonoff de carne
	1

	Strogonoff de frango
	1

	Farofa de couve
	1

	Refogado de abobrinha
	1

	Viradinho de cenoura
	1

	Salada de legumes
	19

	Vinagrete
	1

	Lanche

	Pão com carne moída e suco
	3

	Pão com frango e suco
	3

	Pão com pernil e suco
	2

	Macarronada
	4

	Risoto de frango
	1

	Arroz carreteiro
	1

	Cuscuz de frango
	1

	Polenta com carne moída
	1

	Escondidinho de frango
	1

	Nhoque com frango desfiado
	Mediante solicitação da DAN

	Escondidnho de peixe
	1

	Torta madalena
	1

	Iogurte com flocos de milho
	1

	Iogurte + fruta
	Mediante solicitação da DAN



Plano alimentar EJA
	Jantar

	
	Frequência mensal
	Frequência em 200 dias
letivos

	Arroz
	13
	130

	Feijão
	6
	60

	Arroz carreteiro
	2
	20

	Risoto de frango
	1
	10

	Omelete com legumes
	2
	20

	Strogonoff de frango
	1
	10

	Frango com legumes II
	2
	20

	Polenta com carne moída
	1
	10

	Carne com legumes I
	1
	10

	Carne com legumes II
	1
	10

	Escondidinho de peixe
	1
	7

	Escondidinho de frango
	1
	10

	Nhoque com frango desfiado
	Mediante solicitação da DAN
	3

	Cuscuz de frango
	1
	10

	Feijoadinha
	1
	10

	Pernil acebolado com legumes
	1
	10

	Salada de legumes
	3
	30

	Vinagrete
	1
	10

	Lanche (pão com requeijão e suco)
	4
	40

	Fruta sobremesa

	Banana
	4
	40

	Maçã
	4
	40


ANEXO D
===============================================================
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CARDÁPIO MENSAL
===============================================================
Modelo cardápio crianças menores de 6 meses
	Desjejum/almoço/lanche da tarde/jantar

	Semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Fórmula infantil 1
	Fórmula infantil 1
	Fórmula infantil 1
	Fórmula infantil 1
	Fórmula infantil 1



Modelo cardápio crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos
	Desjejum/lanche da tarde

	Semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Fórmula infantil 2 + fruta
	Fórmula infantil 2 + fruta
	Fórmula infantil 2 + pão puro
	Fórmula infantil 2 + fruta
	Fórmula infantil 2 + fruta

	
	
	
	
	
	

	Almoço

	1ª semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne em iscas com batata, tomate, cenoura e brócolis
	Frango (sassami) com tomate, cenoura, chuchu e mandioquinha
	Carne moída com abóbora, batata doce, chuchu e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, tomate, abobrinha e batata

	
	
	
	Fruta
	
	

	2ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Pernil moído com batata doce, tomate, cenoura e abobrinha
	Frango (sassami) com mandioquinha, tomate, abóbora e chuchu
	Carne em cubos com tomate, cenoura, batata e chuchu
	Frango (sassami) com abobrinha, batata cenoura e tomate

	
	
	
	Fruta
	
	

	3ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne moída com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com tomate, batata doce, cenoura e brócolis
	Carne em isca com batata, abobrinha, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com abóbora, batata doce, abobrinha e cenoura

	
	
	
	Fruta
	
	

	4ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Carne moída com abóbora, cará, abobrinha e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, batata, brócolis e tomate
	Pernil moído com batata doce, chuchu, tomate e cenoura
	Frango (sasssami) com tomate, mandioquinha, chuchu e cenoura

	
	
	
	Fruta
	
	

	5ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne moída com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, batata doce, abobrinha e tomate
	Carne moída com batata, abobrinha, tomate e cenoura
	Frango (sasssami) com tomate, batata doce, chuchu e abóbora

	
	
	
	Fruta
	
	

	
	
	
	
	
	

	Jantar

	1ª semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e pernil
	Cuscuz de frango (sassami desfiado) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	
	Fruta
	
	

	2ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Sopa de frango (sassami) com legumes (inhame, cenoura, abobrinha) e macarrão
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne (cubo)
	Canja de frango (arroz e sassami) com legumes (batata doce, abóbora e chuchu)
	Sopa de frango (sassami) com legumes (mandioquinha, cenoura, tomate e abobrinha) e macarrão

	
	
	
	Fruta
	
	

	3ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e pernil
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	
	Fruta
	
	

	4ª semana
	Macarronadinha à bolonhesa (carne moída e molho de tomates com abóbora e abobrinha)
	Sopa de frango (sassami) com legumes (inhame, cenoura e abobrinha) e macarrão
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne moída
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Polenta com carne moída

	
	
	
	Fruta
	
	

	5ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne em cubos
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	
	Fruta
	
	















Modelo cardápio crianças a partir de 12 meses
	Desjejum/lanche da tarde

	Semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Leite puro + fruta
	Leite puro + fruta
	Leite puro + pão puro
	Leite puro + fruta
	Leite puro + fruta

	
	
	
	


	
	

	Almoço

	1ª semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne em iscas com batata, tomate, cenoura e brócolis
	Frango (sassami) com tomate, cenoura, chuchu e mandioquinha
	Carne moída com abóbora, batata doce, chuchu e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, tomate, abobrinha e batata

	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de repolho com tomate
	Salada de alface com beterraba
	Salada de couve com cenoura
	Salada de escarola com pepino

	
	
	
	Fruta
	
	

	2ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Pernil moído com batata doce, tomate, cenoura e abobrinha
	Frango (sassami) com mandioquinha, tomate, abóbora e chuchu
	Carne em cubos com tomate, cenoura, batata e chuchu
	Frango (sassami) com abobrinha, batata cenoura e tomate

	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de repolho com beterraba
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com cenoura
	Salada de couve com tomate

	
	
	
	Fruta
	
	

	3ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne moída com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com tomate, batata doce, cenoura e brócolis
	Carne em isca com batata, abobrinha, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com abóbora, batata doce, abobrinha e cenoura

	
	Salada de repolho roxo com tomate
	Salada de escarola com beterraba
	Salada de alface com cenoura
	Salada de acelga com tomate
	Salada de repolho com tomate

	
	
	
	Fruta
	
	

	4ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Carne moída com abóbora, cará, abobrinha e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, batata, brócolis e tomate
	Pernil moído com batata doce, chuchu, tomate e cenoura
	Frango (sasssami) com tomate, mandioquinha, chuchu e cenoura

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve com beterraba
	Salada de escarola com cenoura

	
	
	
	Fruta
	
	

	5ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne moída com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Frango (sassami) com cenoura, batata doce, abobrinha e tomate
	Carne moída com batata, abobrinha, tomate e cenoura
	Frango (sasssami) com tomate, batata doce, chuchu e abóbora

	
	Salada de repolho roxo com tomate
	Salada de escarola com beterraba
	Salada de alface com cenoura
	Salada de acelga com tomate
	Salada de repolho com beterraba

	
	
	
	Fruta
	
	

	
	
	
	
	

	Jantar

	1ª semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e pernil
	Cuscuz de frango (sassami desfiado) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	Salada de escarola com tomate
	
	
	

	
	
	
	Fruta
	
	

	2ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Sopa de frango (sassami) com legumes (inhame, cenoura, abobrinha) e macarrão
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne (cubo)
	Canja de frango (arroz e sassami) com legumes (batata doce, abóbora e chuchu)
	Sopa de frango (sassami) com legumes (mandioquinha, cenoura, tomate e abobrinha)

	
	
	
	
	
	Salada de alface com cenoura

	
	
	
	Fruta
	
	

	3ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e pernil
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	Salada de repolho com tomate
	
	
	

	
	
	
	Fruta
	
	

	4ª semana
	Macarronadinha à bolonhesa (carne moída e molho de tomates com abóbora e abobrinha)
	Sopa de frango (sassami) com legumes (inhame, cenoura e abobrinha) e macarrão
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne moída
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Polenta com carne moída

	
	
	
	Fruta
	
	

	5ª semana
	Sopa de legumes (cará, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão
	Risotinho de frango (sassami) com legumes (abóbora e chuchu)
	Sopa de feijão com legumes (batata, cenoura e chuchu), macarrão e carne em cubos
	Cuscuz de frango (sassami) com legumes (chuchu, cenoura e tomate) e ovo
	Sopa de legumes (inhame, abóbora e abobrinha) com carne moída e macarrão

	
	
	Salada de repolho com cenoura
	
	
	

	
	
	
	Fruta
	
	



Modelo cardápio maternal e jardim
	Desjejum/lanche da tarde

	Semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Leite integral
	Leite integral
	Leite integral
	Leite integral
	Vitamina de banana / Açaí, banana e leite em pó*

	
	Biscoito cracker ou polvilho
	Pão com manteiga
	Fruta
	Pão com manteiga
	Fruta

	*O açaí poderá ser ofertado em substituição à vitamina de banana, no máximo, três vezes ao ano.

	
	
	
	
	
	

	Almoço

	1ª semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne (iscas) I com abóbora, tomate e chuchu
	Frango I (filé de coxa) com brócolis, tomate e cenoura
	Carne moída II com batata, cenoura, tomate e abobrinha
	Escondidinho de frango

	
	Refogado de abobrinha
	
	Viradinho de cenoura
	
	

	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de repolho com tomate
	Salada de alface com beterraba
	Salada de couve com tomate
	Salada de pepino com escarola

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	2ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz

	
	Omelete com legumes
	Strogonoff de carne em isca
	Frango II com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Carne em cubos I com abobrinha, abóbora e tomate
	Feijoadinha

	
	
	
	
	
	Farofa de couve

	
	Salada de acelga com tomate
	Salada de repolho com cenoura
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com beterraba
	Vinagrete

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	3ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne de panela I com abóbora, tomate e abobrinha
	Escondidnho de peixe
	Pernil acebolado com batata, tomate e cheiro verde
	Frango I refogado com abobrinha, abóbora e tomate

	
	Salda de repolho roxo com tomate
	Salada de acelga com tomate
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com cenoura
	Salada de repolho com pepino

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	4ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Carne em isca II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Strogonoff de frango
	Carne em cubos II com cenoura, tomate, mandioquinha e chuchu
	Pernil acebolado com tomate, batata doce e cebola

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Salada de escarola com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	5ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Cuscuz de frango
	Carne em cubos II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Frango II com batata doce, cenoura, tomate e abobrinha
	Feijoadinha

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Vinagrete

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	
	
	
	
	
	

	
	Jantar

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª semana
	Arroz
	Arroz carreteiro
	Arroz, feijão
	Arroz
	Macarrão com carne ao molho

	
	Strogonoff de frango
	
	Omelete com legumes
	Frango II com legumes
	

	
	
	Salada de repolho com tomate
	
	
	Salada de alface com beterraba

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	2ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Risoto de frango
	Macarrão com carne ao molho

	
	Polenta com carne moída
	Carne em cubos com legumes II (batata, cenoura, tomate e abobrinha)
	Escondidinho de peixe / Nhoque com frango desfiado
	
	

	
	
	
	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	3ª semana
	Arroz
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz
	Macarrão com carne ao molho

	
	Cuscuz de frango
	Feijoadinha
	Omelete com legumes
	Frango com legumes II (batata doce, cenoura, tomate e abobrinha)
	

	
	
	Vinagrete
	
	
	Salada de alface com cenoura

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	4ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Arroz carreteiro
	Macarrão com carne ao molho

	
	Escondidinho de frango
	Pernil acebolado com legumes
	Carne moída com legumes I (cenoura, tomate e chuchu)
	
	Ou lanche com carne e suco*

	
	
	
	
	Salada de escarola com beterraba
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	5ª semana
	Risoto de frango
	Arroz, feijão
	Arroz
	Arroz, feijão
	Macarrão com carne ao molho

	
	
	Carne em cubos II com legumes (batata, cenoura, tomate e vagem)
	Strogonoff de carne em isca
	Pernil acebolado com legumes (batata doce e tomate)
	

	
	Salada de acelga com tomate
	
	
	
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	


*Caso a Unidade escolar opte pela oferta do lanche, a empresa poderá utilizar suco em embalagem de 1 litro, desde que garanta a disponibilidade de canecas para o consumo de todas as crianças. O lanche poderá ser ofertado em outro dia do mês, a depender de solicitação da Unidade escolar.

Modelo cardápio fundamental parcial
	
	Desjejum/lanche da tarde

	Semana
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar / Açái, banana e leite em pó*

	
	Biscoito cracker ou polvilho
	Pão com manteiga
	Fruta
	Pão com requeijão
	Fruta


*O açaí poderá ser ofertado em substituição ao shake com cacau, no máximo, três vezes ao ano.

	
	Almoço

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne (iscas) I com abóbora, tomate e chuchu
	Frango I (filé de coxa) com chuchu, tomate e cenoura
	Carne moída II com batata, cenoura, tomate e abobrinha
	Escondidinho de frango

	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de repolho com tomate
	Salada de alface com beterraba
	Salada de couve com tomate
	Salada de pepino com escarola

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	2ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz

	
	Omelete com legumes
	Strogonoff de carne em isca
	Frango II com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Carne em cubos I com abobrinha, abóbora e tomate
	Feijoadinha

	
	Salada de acelga com tomate
	Salada de repolho com cenoura
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com beterraba
	Vinagrete

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	3ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne de panela I com abóbora, tomate e abobrinha
	Escondidnho de peixe
	Pernil acebolado com batata, tomate e cheiro verde
	Frango I refogado com abobrinha, abóbora e tomate

	
	Salda de repolho roxo com tomate
	Salada de acelga com tomate
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com cenoura
	Salada de repolho com pepino

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	4ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Carne em isca II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Strogonoff de frango
	Carne em cubos II com cenoura, tomate, mandioquinha e chuchu
	Pernil acebolado com tomate, batata doce e cebola

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Salada de escarola com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	5ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Cuscuz de frango
	Carne em cubos II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Frango II com batata doce, cenoura, tomate e abobrinha
	Feijoadinha

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Salada de escarola com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	



	
	Jantar

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª semana
	Arroz
	Arroz carreteiro
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Macarrão com carne ao molho

	
	Strogonoff de frango
	
	Omelete com legumes (batata e cenoura)
	Frango II com legumes
	

	
	
	Salade de repolho com tomate
	
	
	Salada de alface com beterraba

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	2ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Risoto de frango
	Macarrão com carne ao molho

	
	Polenta com carne moída
	Carne em cubos com legumes II (batata, cenoura, tomate e abobrinha)
	Escondidinho de peixe / Nhoque com frango desfiado
	
	

	
	
	
	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	3ª semana
	Arroz
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz
	Macarrão com carne ao molho

	
	Cuscuz de frango
	Feijoadinha
	Omelete com legumes (batata e cenoura)
	Frango com legumes II (batata doce, cenoura, tomate e abobrinha)
	

	
	
	Vinagrete
	
	
	Salada de alface com cenoura

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	4ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Arroz carreteiro
	Macarrão com carne ao molho

	
	Escondidinho de frango
	Pernil acebolado com legumes
	Carne moída com legumes I (cenoura, tomate e chuchu)
	
	Ou lanche com carne e suco*

	
	
	
	
	Salada de escarola com beterraba
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	

	5ª semana
	Risoto de frango
	Arroz, feijão
	Arroz
	Arroz, feijão
	Macarrão com carne ao molho

	
	
	Carne em cubos II com legumes (batata, cenoura, tomate e vagem)
	Strogonoff de carne em isca
	Pernil acebolado com legumes (batata doce e tomate)
	

	
	Salada de acelga com tomate
	
	
	
	Salada de alface com tomate

	
	
	Fruta
	
	Fruta
	


*Caso a Unidade escolar opte pela oferta do lanche, a empresa poderá utilizar suco em embalagem de 1 litro, desde que garanta a disponibilidade de canecas para o consumo de todas as crianças. O lanche poderá ser ofertado em outro dia do mês, a depender de solicitação da Unidade escolar.

Modelo cardápio fundamental integral
	
	Desjejum

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar
	Leite integral com cacau e açúcar / Açái, banana e leite em pó*

	
	Biscoito cracker ou polvilho
	Pão com manteiga
	Biscoito cracker ou polvilho
	Pão com requeijão
	Pão com manteiga



	 
	Colação

	 
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	
	Fruta
	Fruta
	Fruta
	Fruta
	Fruta



	
	Almoço

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne (iscas) I com abóbora, tomate e chuchu
	Frango I (filé de coxa) com chuchu, tomate e cenoura
	Carne moída II com batata, cenoura, tomate e abobrinha
	Escondidinho de frango

	
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de repolho com tomate
	Salada de alface com beterraba
	Salada de couve com tomate
	Salada de pepino com escarola

	2ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz

	
	Omelete com legumes
	Strogonoff de carne em isca
	Frango II com mandioquinha, chuchu, cenoura e tomate
	Carne em cubos I com abobrinha, abóbora e tomate
	Feijoadinha

	
	Salada de acelga com tomate
	Salada de repolho com cenoura
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com beterraba
	Vinagrete

	3ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Carne de panela I com abóbora, tomate e abobrinha
	Escondidnho de peixe
	Pernil acebolado com batata, tomate e cheiro verde
	Frango I refogado com abobrinha, abóbora e tomate

	
	Salda de repolho roxo com tomate
	Salada de acelga com tomate
	Salada de alface com tomate
	Salada de escarola com cenoura
	Salada de repolho com pepino

	4ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Omelete com legumes
	Carne em isca II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Strogonoff de frango
	Carne em cubos II com cenoura, tomate, mandioquinha e chuchu
	Pernil acebolado com tomate, batata doce e cebola

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Salada de escarola com tomate

	5ª semana
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão
	Arroz e feijão

	
	Ovos mexidos com legumes
	Cuscuz de frango
	Carne em cubos II com batata, cenoura, tomate e vagem
	Frango II com batata doce, cenoura, tomate e abobrinha
	Feijoadinha

	
	Salada de repolho com tomate
	Salada de acelga com cenoura
	Salada de alface com pepino
	Salada de couve e beterraba
	Salada de escarola com tomate



	
	Lanche da tarde

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª Semana
	Pão com carne moída
	Risoto de frango
	Pão com frango
	Macarronada
	Escondidinho de peixe

	
	Suco de uva
	
	Suco de laranja
	
	

	2ª semana
	Pão com pernil
	Cuscuz de frango
	Pão com carne moída
	Escondidinho de frango / Nhoque com frango desfiado
	Macarronada

	
	Suco de goiaba
	
	Suco de uva
	
	

	3ª semana
	Pão com frango
	Arroz carreteiro
	Pão com pernil
	Macarronada
	Iogurte de fruta com flocos de milho

	
	Suco de laranja
	
	Suco de goiaba
	
	

	4ª semana
	Pão com carne moída
	Torta madalena
	Pão com frango
	Cuscuz de frango
	Macarronada

	
	Suco de uva
	
	Suco de laranja
	
	

	5ª semana
	Pão com pernil
	Polenta com carne moída
	Pão com carne em cubos (desfiada)
	Macarronada
	Iogurte de fruta

	
	Suco de goiaba
	
	Suco de uva
	
	Fruta


*Para os dias de lanche e suco, a empresa poderá utilizar suco em embalagem de 1 litro, desde que garanta a disponibilidade de canecas para o consumo de todas as crianças.
*Para os dias de iogurte, a empresa poderá utilizar o produto em embalagem superior a 200g, desde que garanta a disponibilidade de canecas para o consumo de todas as crianças.

Modelo cardápio EJA
	
	Jantar

	
	2ª feira
	3ª feira
	4ª feira
	5ª feira
	6ª feira

	1ª semana
	Arroz
	Arroz carreteiro
	Arroz, feijão
	Arroz
	

	
	Strogonoff de frango
	
	Omelete com legumes
	Frango II com legumes
	Pão com requeijão

	
	
	Salada de repolho com tomate
	
	
	Suco

	
	
	Fruta
	
	
	Fruta

	2ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Risoto de frango
	

	
	Polenta com carne moída
	Carne em cubos com legumes II (batata, cenoura, tomate e abobrinha)
	Escondidinho de peixe / Nhoque com frango desfiado
	
	Pão com requeijão

	
	
	
	
	Salada de acelga com cenoura
	Suco

	
	
	Fruta
	
	
	Fruta

	3ª semana
	Arroz
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz
	

	
	Cuscuz de frango
	Feijoadinha
	Omelete com legumes
	Frango com legumes II (batata doce, cenoura, tomate e abobrinha)
	Pão com requeijão

	
	
	Vinagrete
	
	
	Suco

	
	
	Fruta
	
	
	Fruta

	4ª semana
	Arroz
	Arroz, feijão
	Arroz, feijão
	Arroz carreteiro
	

	
	Escondidinho de frango
	Pernil acebolado com legumes
	Carne moída com legumes I (cenoura, tomate e chuchu)
	
	Pão com requeijão

	
	
	
	
	Salada de escarola com beterraba
	Suco

	
	
	Fruta
	
	
	Fruta

	5ª semana
	Risoto de frango
	Arroz, feijão
	Arroz
	Arroz, feijão
	

	
	
	Carne em cubos II com legumes (batata, cenoura, tomate e vagem)
	Strogonoff de carne em isca
	Pernil acebolado com legumes (batata doce e tomate)
	Pão com requeijão

	
	Salada de acelga com tomate
	
	
	
	Suco

	
	
	Fruta
	
	
	Fruta














ANEXO E
===============================================================
PER CAPITA DE GÊNEROS DE ACORDO COM CADA TIPO DE CARDÁPIO ===============================================================
	Desjejum/almoço/lanche da tarde e jantar crianças menores de 6 meses

	Ingredientes
	Fórmula infantil de partida
	Porcionamento

	Fórmula infantil de partida (g)
	17,2
	137 ml

	Água (mL)
	120
	

	Desjejum e Lanche da tarde – Crianças de 6 meses completos a 12 meses incompletos

	Ingredientes
	Fórmula infantil de seguimento
	Porcionamento

	Fórmula infantil de seguimento (g)
	21,5
	172 mL

	Água (mL)
	150
	



	Pão
	Per capita 06 a 09 meses
	Per capita acima de 09 meses

	Pão tipo hot dog (g)
	15 g
	25 g

	
	
	

	Fruta
	Per capita acima de 06 meses
	Porcionamento

	Banana prata (g)
	80
	80 g

	Maçã argentina (g)
	60
	80 g

	Mamão papaia (g)
	80
	80 g

	Pera (g)
	80
	80 g

	
	
	


Desjejum e Lanche da tarde – Maternais e Jardins
	LEITE COM BISCOITO

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Leite de vaca integral (g)
	15
	120 mL

	Água (mL)
	105
	

	Biscoito (g)
	20
	20 g










	LEITE COM PÃO

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Leite de vaca integral (g)
	15
	120 mL

	Água (mL)
	105
	

	Pão hot dog (g)
	25
	30 g

	Manteiga (g)
	5
	











	VITAMINA DE BANANA

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Leite em pó integral (g)
	15
	150 mL

	Água (g)
	105
	

	Banana (g)
	30
	








	AÇAÍ COM BANANA E LEITE EM PÓ

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Açaí (g)
	50
	142 mL

	Água (g)
	12,5
	

	Banana (g)
	70
	

	Leite em pó (g)
	10
	







	Fruta
	Per capita
	Porcionamento

	Banana nanica (g)
	80
	80 g

	Maçã (g)
	60
	60 g

	Mamão formosa (g)
	120
	120 g









Desjejum e Lanche da tarde – Fundamental

	LEITE COM BISCOITO

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Leite integral (g)
	12
	110 mL

	Água (mL)
	88
	

	Cacau (g)
	3
	

	Açúcar (g)
	7
	

	Biscoito (g)
	30
	30 g



	LEITE COM PÃO

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Leite integral (g)
	12
	110 mL

	Água (mL)
	88
	

	Cacau (g)
	3
	

	Açúcar (g)
	7
	60 g

	Pão hot dog (g)
	50
	

	Requeijão ou manteiga (g)
	10
	



	AÇAÍ COM BANANA E LEITE EM PÓ

	Ingredientes
	Per capita
	Porcionamento

	Açaí (g)
	75
	209 mL

	Água (mL)
	19
	

	Banana (g)
	100 (30 para decoração)
	

	Leite em pó (g)
	15
	

	
	
	

	Fruta
	Per capita
	Porcionamento

	Banana nanica (g)
	80
	80 g

	Maçã (g)
	120
	120 g

	Mamão (g)
	120
	120 g



Almoço, Jantar e Lanche – Berçários, Maternais, Jardins, Fundamental e EJA
	ARROZ

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Arroz (g)
	20
	25
	45
	80

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	0,5
	0,5
	0,5

	Cebola (g)
	1
	3
	3
	5

	Água
	O suficiente

	Sal
	



	FEIJÃO

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Feijão carioca (g)
	15
	15
	25
	45

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	0,5
	0,5
	0,5

	Cebola (g)
	1
	2
	2
	3

	Salsinha (g)
	1
	1
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	1
	1
	1

	Água
	O suficiente

	Sal
	




	OMELETE/OVO MEXIDO COM LEGUMES

	Ingredientes
	Berçário (sem brócolis)
	Berçário (com brócolis)
	Infantil (sem brocolis)
	Infantil (com brocolis)
	Fundamental (sem brócolis)
	Fundamental (com brócolis)
	EJA (sem brócolis)
	EJA (com brócolis)

	Ovo de galinha (g)
	25
	40
	50
	75

	Batata/ Abobrinha (g)
	5
	10
	30
	 
	40
	 

	Brócolis (g)
	 
	5
	 
	5
	 
	15
	 
	20

	Cenoura (g)
	5
	5
	15
	20

	Tomate (g)
	5
	5
	 
	5

	Óleo de soja (g)
	0,25
	2
	3
	3

	Alho (g)
	0,5
	2
	2
	2

	Cebola (g)
	2
	4
	5
	5

	Salsinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	CARNE BOVINA COM LEGUMES

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil 1
	Infantil 2
	Fundamental 1
	Fundamental 2
	EJA 1
	EJA 2

	Carne bovina (g)
	20
	35
	60
	90

	Batata/Batata doce/Mandioca/ Mandioquinha/Cará/Inhame (g)
	20
	 
	20
	 
	20
	 
	50

	Cenoura/Abóbora (g)
	20
	20
	5
	20
	10
	30
	10

	Chuchu/Abobrinha/Brócolis/Vagem (g)
	10
	10
	5
	20
	10
	30
	10

	Tomate (g)
	5
	15
	20
	30

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	1
	1
	1
	1

	Cebola (g)
	2
	4
	4
	5

	Salsinha (g)
	1
	1
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	1
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	FRANGO COM LEGUMES

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil 1
	Infantil 2
	Fundamental 1
	Fundamental 2
	EJA 1
	EJA 2

	Frango (g)
	20
	35
	60
	90

	Batata/Batata doce/Mandioquinha (g)
	20
	 
	20
	 
	20
	 
	45

	Cenoura/Abóbora (g)
	20
	20
	5
	20
	10
	15

	Chuchu/Abobrinha/Brócolis/Vagem (g)
	10
	10
	5
	20
	10
	15

	Tomate (g)
	5
	10
	20
	30

	Extrato de tomate (g)
	 
	 
	 
	5
	7

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	1
	1
	1
	1

	Cebola (g)
	2
	4
	4
	5

	Salsinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente






	PERNIL COM LEGUMES

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil (acebolado)
	Fundamental (acebolado)
	EJA (acebolado)

	Pernil (g)
	Moído: 20
	35
	60
	90

	Batata/Batata doce/Mandioquinha (g)
	20
	30
	40
	60

	Cenoura/Abóbora (g)
	20
	 
	 
	 

	Chuchu/Abobrinha/Brócolis (g)
	10
	
	
	

	Tomate (g)
	5
	10
	20
	30

	Limão (g)
	 
	2
	2
	3

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	0,5
	0,5

	Alho (g)
	1
	1
	1
	1

	Cebola (g)
	2
	5
	15
	20

	Salsinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	STROGONOFF DE CARNE/FRANGO

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Carne bovina em isca/frango (g)
	35
	60
	90

	Leite em pó (g)
	3
	3
	4

	Amido de milho (g)
	1
	1
	1,5

	Tomate (g)
	5
	5
	7

	Extrato de tomate (g)
	5
	10
	15

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	0,5
	0,5

	Cebola (g)
	4
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	FEIJOADA

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Feijão preto (g)
	15
	25
	45

	Carne bovina em isca (g)
	15
	30
	45

	Pernil (g)
	20
	30
	45

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	0,5
	0,5

	Cebola (g)
	3
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	REFOGADO DE ABOBRINHA

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental

	Abobrinha (g)
	20
	30

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1

	Alho (g)
	0,5
	1

	Cebola (g)
	0,5
	1

	Salsinha (g)
	0,5
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1

	Sal 
	O suficiente



	VIRADINHO DE CENOURA

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental

	Farinha de milho (g)
	10
	15

	Cenoura (g)
	7
	10

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1

	Cebola (g)
	2
	2

	Sal 
	O suficiente



	FAROFA DE COUVE

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental

	Farinha de milho (g)
	10
	15

	Couve (g)
	5
	10

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1

	Cebola (g)
	2
	2

	Salsinha (g)
	0,5
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1

	Sal 
	O suficiente



	SALADA DE LEGUMES

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Legumes (tomate e pepino) - g
	5
	15
	20
	40

	Legumes (cenoura e beterraba) - g
	
	10
	15
	20

	Folha (g)
	2
	5
	10
	20

	Óleo de soja (g)
	 
	1
	2
	2

	Vinagre (g)
	
	1
	2
	2

	Sal
	
	O suficiente



	VINAGRETE

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Tomate (g)
	15
	20
	30

	Cebola (g)
	5
	10
	15

	Óleo de soja (g)
	1
	2
	2

	Vinagre (g)
	1
	2
	2

	Sal
	O suficiente



	CUSCUZ DE FRANGO

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Farinha de milho (g)
	8
	8
	10
	15

	Frango (g)
	20
	35
	60
	90

	Ovo (g)
	5
	5
	10
	15

	Cenoura/Abóbora (g)
	10
	10
	10
	15

	Azeitona (g)
	 
	5
	10
	15

	Chuchu/Abobrinha (g)
	10
	 
	 
	 

	Tomate (g)
	8
	3
	5
	7

	Extrato de tomate (g)
	 
	5
	10
	15

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	2
	2

	Alho (g)
	1
	1
	1
	1

	Cebola (g)
	2
	4
	6
	6

	Salsinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Sal 
	O suficiente



	POLENTA COM CARNE MOÍDA

	Ingredientes
	Berçário (bovina ou pernil)
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Fubá (g)
	10
	15
	15
	25

	Carne bovina moída (g)
	30
	35
	60
	90

	Pernil moído (g)
	
	 
	 
	 

	Cenoura/Abóbora (g)
	10
	5
	5
	7

	Tomate (g)
	30
	10
	10
	15

	Extrato de tomate (g)
	 
	10     
	2     0
	30     

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Cebola (g)
	0,5
	1
	2
	2

	Salsinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Água
	O suficiente

	Sal 
	



	RISOTO DE FRANGO

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Arroz (g)
	20
	25
	40
	75

	Frango (g)
	20
	30
	60
	90

	Ovo (g)
	5
	5
	10
	15

	Cenoura/Abóbora (g)
	20
	10
	10
	15

	Chuchu/Abobrinha/Brócolis (g)
	20
	10
	10
	15

	Tomate (g)
	5
	10
	10
	10

	Extrato de tomate (g)
	 
	5
	10
	20

	Óleo de soja (g)
	0,25
	1
	2
	2

	Alho (g)
	1
	1
	2
	2

	Cebola (g)
	2
	3
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Sal 
	O suficiente



	ARROZ CARRETEIRO

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Arroz (g)
	25
	40
	75

	Carne bovina (isca) - g
	15
	30
	45

	Pernil (g)
	20
	30
	45

	Ovo (g)
	5
	10
	15

	Cenoura/Abóbora (g)
	5
	10
	15

	Extrato de tomate (g)
	5
	10
	20

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1
	2

	Alho (g)
	1
	2
	2

	Cebola (g)
	3
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	ESCONDIDINHO DE FRANGO/PEIXE

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Frango/peixe (g)
	Frango: 40 / Peixe: 60
	Frango: 60 / Peixe: 80
	 Frango: 60 / Peixe: 80

	Batata em flocos (g)
	10
	20
	25

	Leite em pó (g)
	2
	2
	3

	Muçarela fatiada (g)
	3
	5
	7,5

	Tomate (g)
	3
	5
	7,5

	Extrato de tomate (g)
	2
	3
	4,5

	Limão (g)
	2
	2
	3

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	1
	1

	Cebola (g)
	4
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1
	1

	Sal
	O suficiente



	MACARRONADA

	Ingredientes
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Macarrão ave maria/cabelo de anjo (g)
	25
	 
	 
	 

	Macarrão gravata/parafuso/ penne (g)
	 
	35
	50
	90

	Carne bovina (g)
	30
	35
	60
	90

	Cenoura/Abóbora (g)
	30
	20
	20
	20

	Tomate (g)
	30
	20
	20
	20

	Extrato de tomate (g)
	 
	15
	20
	40

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	1
	0,5
	1
	1

	Cebola (g)
	2
	4
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	0,5
	1
	1

	Sal 
	O suficiente



	NHOQUE COM CARNE MOÍDA/FRANGO DESFIADO

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Nhoque (g)
	50
	70
	90

	Carne bovina moída/sassami (g)
	35
	60
	90

	Cenoura/Abóbora (g)
	20
	20
	20

	Tomate (g)
	20
	20
	20

	Extrato de tomate (g)
	15
	20
	40

	Óleo de soja (g)
	0,5
	1
	1

	Alho (g)
	0,5
	1
	1

	Cebola (g)
	4
	5
	5

	Salsinha (g)
	0,5
	1
	1

	Cebolinha (g)
	0,5
	1
	1

	Sal 
	O suficiente



	LANCHE COM CARNE E SUCO

	Ingredientes
	Infantil
	Fundamental

	Pão tipo hot dog (g)
	50
	50

	Carne bovina moída/frango/pernil (g)
	40
	50

	Cenoura (g)
	10
	10

	Tomate (g)
	10
	10

	Extrato de tomate (g)
	5
	5

	Óleo de soja (g)
	1
	1

	Alho (g)
	1
	1

	Cebola (g)
	8
	8

	Salsinha (g)
	1
	1

	Cebolinha (g)
	1
	1

	Sal
	O suficiente

	Suco (mL)
	150
	200




	Ingredientes
	SOPA DE LEGUMES COM MACARRÃO E CARNE
	SOPA DE FEIJÃO, LEGUMES E CARNE
	CANJA DE FRANGO

	
	Berçário

	Macarrão alfabeto/ cabelo de anjo (g)
	5
	5
	 

	Arroz (g)
	 
	 
	10

	Feijão carioca (g)
	 
	15
	 

	Carne bovina/Frango/ Pernil (g)
	20
	20
	20

	Cará/Batata/Batata doce/ Mandioquinha/Inhame/ Mandioca (g)
	60
	60
	60

	Cenoura/Abóbora (g)
	40
	40
	40

	Chuchu/Abobrinha/ Vagem (g)
	40
	40
	40

	Tomate (g)
	5
	5
	5

	Óleo de soja (g)
	0,25
	0,25
	0,25

	Alho (g)
	1
	1
	1

	Cebola (g)
	1
	1
	1

	Salsinha (g)
	0,5
	0,5
	0,5

	Cebolinha (g)
	0,5
	0,5
	0,5

	Sal 
	O suficiente




	TORTA MADALENA

	Ingredientes
	Fundamental

	Carne bovina moída (g)
	60

	Batata em flocos (g)
	20

	Leite em pó (g)
	2

	Muçarela fatiada (g)
	5

	Cenoura (g)
	10

	Abobrinha (g)
	10

	Tomate (g)
	5

	Extrato de tomate (g)
	3

	Óleo de soja (g)
	1

	Alho (g)
	1

	Cebola (g)
	5

	Salsinha (g)
	1

	Cebolinha (g)
	1

	Sal
	O suficiente




	IOGURTE COM FLOCOS DE MILHO

	Ingredientes
	Fundamental

	Iogurte (g)
	200

	Flocos de milho (g)
	30



	PÃO COM REQUEIJÃO E SUCO

	Ingredientes
	EJA

	Pão tipo hot dog (g)
	50

	Requeijão (g)
	10

	Suco (mL)
	200



	PORCIONAMENTO
	Berçário
	Infantil
	Fundamental
	EJA

	Arroz (g)
	45
	50
	90
	150

	Feijão (g)
	30
	40
	50
	90

	Omelete/Ovo mexido com legumes (g)
	35
	40
	55
	85

	Carne bovina com legumes (g)
	35
	45
	90
	120

	Frango com legumes (g)
	35
	60
	100
	120

	Pernil com legumes (g)
	35
	50
	80
	90

	Sopa de legumes, macarrão e carne (g)
	150
	 
	 
	 

	Sopa de feijão, legumes e carne (g)
	150
	
	
	

	Canja de frango (g)
	150
	
	
	

	Cuscuz de frango (g)
	150
	100
	150
	200

	Macarronada (g)
	120
	150
	230
	300

	Risoto de frango (g)
	150
	70
	150
	250

	Polenta com carne moída (g)
	150
	120
	220
	200

	Salada de legumes (g)
	7
	20
	30
	40

	Vinagrete (g)
	 
	20
	30
	45

	Feijoada (g)
	
	40
	80
	90

	Escondidinho (g)
	
	45
	80
	95

	Nhoque (g)
	
	130
	200
	250

	Arroz carreteiro (g)
	
	70
	150
	250

	Strogonoff (g)
	
	40
	60
	90

	Lanche com carne (g)
	
	70
	80
	 

	Pão com requejão (g)
	
	 
	 
	60

	Suco (mL)
	
	150
	200
	200

	Refogado de abobrinha (g)
	
	 20
	30
	 

	Viradinho de cenoura (g)
	
	17
	25
	

	Farofa de couve (g)
	
	15
	25
	

	Iogurte com flocos de milho (g)
	
	
	230
	

	Iogurte com fruta (g)
	
	
	300
	

	Torta madalena (g)
	
	
	90
	



Frutas Sobremesa – Berçários, Maternais, Jardins, Fundamental e EJA
	Fruta
	Berçário
	Infantil, fundamental e EJA 

	Abacaxi (g)
	
	120

	Ameixa (g)
	40
	85

	Banana nanina (g)
	
	80

	Banana prata (g)
	60
	

	Goiaba (g)
	
	120

	Laranja ponkan (g)
	
	200

	Maçã (g)
	40 
	100

	Mamão (g)
	60
	120

	Melancia (g)
	
	120

	Melão (g)
	70
	120

	Pera (g)
	40
	100

	Pêssego (g)
	
	120



	KIT LANCHE
	
	

	KIT 1
	
	

	Itens
	Per capita
	Porcionamento

	Pão (g)
	50
	90 g

	Muçarela (g)
	40
	

	Fruta (banana ou maçã) - g
	120
	120 g

	Suco integral ou água de coco (mL)
	200
	200 g

	
	
	

	KIT 2
	
	

	Itens
	Per capita
	Porcionamento

	Biscoito cracker ou polvilho (g)
	30
	30 g

	Bananinha (g)
	30
	30 g

	Suco integral ou água de coco (mL)
	200
	200 g



	KIT 3
	
	

	Itens
	Per capita
	Porcionamento

	Iogurte (g)
	170
	170 g

	Chips de vegetais (g)
	45
	45 g

	Fruta (banana ou maçã) - g
	120
	120 g



MODELOS KIT LANCHE
	Kit nº 1
	Suco integral UHT ou água de coco (1 unidade)
	Pão tipo hot dog (1 unidade) com queijo (2 fatias)
	Fruta (banana ou maçã)

	Kit nº 2
	Suco integral UHT ou água de coco (1 unidade)
	Biscoito cracker ou polvilho em embalagem individual
	Bananinha

	Kit nº 3
	Iogurte
	Chips de vegetais
	Fruta (banana ou maçã)



OBSERVAÇÃO 1: Deverá ser prevista a substituição de receitas por outras similares quando solicitado pela Divisão de Alimentação e Nutrição e neste caso a nova receita deverá ser testada pela Nutricionista da empresa em conjunto com a equipe da DAN, com parecer final da Nutricionista responsável da DAN. O custo deste teste deverá ser o mesmo dos cardápios já estipulados. O teste de aceitabilidade da nova receita deverá ser efetuado junto a uma clientela que represente no mínimo 10% dos beneficiados.
OBSERVAÇÃO 2: Os per capitas são valores aproximados do alimento limpo e cru (peso líquido) e poderão sofrer alterações a depender da marca do produto, técnica de preparo, entre outros fatores, devendo, obrigatoriamente, ser garantido o porcionamento descrito neste anexo.
OBSERVAÇÃO 3: Uma vez ao mês, a Unidade escolar poderá solicitar a troca de uma refeição (almoço ou jantar) por lanche com carne e suco. Essa troca não implicará em alteração no valor da diária.







ANEXO F
===============================================================
RELAÇÃO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS, CONTATO, LOCALIZAÇÃO, ALUNADO, PERÍODO DE FUNCIONAMENTO
===============================================================

Ver arquivo: “Anexo F - Relação das Unidades Educacionais”
ANEXO G
===============================================================
ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DE GÊNEROS E INSUMOS ALIMENTÍCIOS ===============================================================

Todos os produtos alimentícios deverão obedecer a legislação em vigor que determina os padrões de identidade e qualidade e também os critérios de padrões microbiológicos de cada tipo de alimento. É obrigatória a indicação de peso do produto na embalagem.

	GÊNEROS ESTOCÁVEIS

	Açúcar cristal: de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar, com aspecto, cor e cheiros próprios, sabor doce, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos de animais e vegetais. Não poderá conter glúten, leite e/ou derivados de glúten e leite, nem aditivos alimentares, como conservantes, corantes, aromatizantes, entre outros. Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, incolor, transparente, resistente, vedado com termossoldagem íntegra, evitando a perda do produto e garantindo a qualidade, com 01 ou 05kg.

	Água de coco integral: bebida não diluída, não fermentada, obtida da parte líquida do fruto do coqueiro. Isenta de água, açúcares de qualquer natureza e edulcorantes. Embalagem primária em caixa cartonada asséptica, com capacidade para 200 ml. Opcional: antioxidantes permitidos pela Legislação.

	Amido de milho: o produto não poderá conter traços de glúten. Embalagem de 200 a 500 gramas.

	Arroz agulhinha: arroz agulhinha: grãos de arroz “in natura”, provenientes da espécie Oryza sativa L., grupo beneficiado, classe longo fino, polido, tipo 1, selecionado eletronicamente. Porcentagem máxima de escolha de 1,0%, entre manchados e picados, amarelos, rajados, gessados. Total de quebrados, no máximo 4%.  Não poderá conter glúten. Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, incolor, transparente, resistente, vedado com termossoldagem íntegra e resistente, evitando a perda do produto e garantindo a qualidade, com 05 kg.

	Bananinha 100% fruta: Massa de banana desidratada. Não poderá conter açúcar adicionado, gordura trans, aditivos alimentares (corantes, conservantes ou outros), glúten, leite, lactose, ovos, nozes, castanhas, milho, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição. Embalagem primária com peso líquido de 20 a 30 g.

	Batata em flocos: Ingredientes: batata desidratada em flocos. Não poderá conter aditivos alimentares, açúcar adicionado, gordura trans, glúten, soja, amendoim, oleaginosas, bem como derivados desses componentes em sua composição. Pode conter leite, lactose e ovos.

	Biscoito de polvilho: Biscoito à base de polvilho azedo. Não poderá conter açúcar adicionado, gordura trans, aditivos alimentares (corantes, conservantes ou outros), glúten, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição. 

	Biscoito de polvilho em embalagem individual: Biscoito à base de polvilho azedo. Não poderá conter açúcar adicionado, gordura trans, aditivos alimentares (corantes, conservantes ou outros), glúten, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição.
Embalagem primária: plástica própria para alimento contendo de 25 a 30g. 

	Biscoito salgado tipo cream cracker: Ingredientes – farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal e fermentos químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio). Não pode conter gordura trans. Embalagem primária: pacote de 170 a 200 g – embalagem secundária: caixa de papelão até 10 kg. Composição nutricional (em 30 g):Valor energético: 127 a 138 kcal, Carboidrato: 19 a 21 g, Proteína: 2,8 a 3,7 g, Gorduras totais: 3,8 a 4,8 g, Gorduras saturadas: 1,5 a 1,9 g, Gordura trans: 0, Fibra alimentar: 0,8 a 1,1 g, Sódio: máximo de 210 mg

	Biscoito cream cracker em embalagem individual: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, fermentos químicos. Embalagem individual 20 a 30 g.

	Cacau em pó 100%: Ingredientes: cacau em pó. Não poderá conter açúcar, glúten, leite e/ou derivados de glúten e leite, nem aditivos alimentares, como conservantes, corantes, aromatizantes, entre outros. Embalagem primária de 500g.

	Chips de vegetais: raiz/tubérculo íntegro desidratado. Poderá conter óleo vegetal e sal. Não poderá conter glúten, amido, farinhas em geral, aditivos alimentares (corantes, conservantes, realçadores de sabor, antioxidantes, entre outros), preparados de sabor e/ou soja. Sódio máximo de 60mg em 25g de produto. Embalagem de 45 a 50g.

	Ervilha verde partida seca: Embalagem de 500 gramas.

	Extrato de tomate: simples, concentrado, grau brix: mínimo 12. Ingredientes – tomate. Pode conter sal e açúcar. Não poderá conter glúten, ovos, leite e ou traços desses componentes, bem como aditivos alimentares, como conservantes, corantes, estabilizantes, entre outros. Embalagem tetrapack ou stand-up pouch de  300 a 1.100g.

	Farinha de milho: Embalagem de 500 g a 01 kg. Não poderá conter glúten. 

	Feijão carioca: classe cores, grupo 1 – anão, tipo 1, “in natura”, com teor de umidade máxima de 15%, isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, incolor, transparente, resistente, vedado com termossoldagem íntegra, evitando a perda do produto e garantindo a qualidade, com 01 kg. OBS: o produto feijão “in natura”, deverá ser de safra corrente e obedecer aos limites máximos de escolha de 1,5 % entre ardidos, germinados, carunchados, picados. Grãos partidos no máximo 3%. 

	Feijão preto: feijão comum, classe preto, grupo 1- anão, tipo 1, “in natura”, com teor de umidade máxima de 15%, isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, incolor, transparente, resistente, vedado com termossoldagem íntegra, evitando a perda do produto e garantindo a qualidade, com 01 kg. OBS: o produto feijão “in natura”, deverá ser de safra corrente e obedecer aos limites máximos de escolha de 1,5 % entre ardidos, germinados, carunchados, picados. Grãos partidos no máximo 3%. 

	Flocos de milho sem adição de açúcares: Obtido a partir de grãos de milho cozidos, secos; laminados e tostados, adicionados de extrato de malte; e sem açúcar, mel, corantes artificiais e gordura trans; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco transparente, atóxico. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e específicas no respectivo Regulamento Técnico.

	FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS ATÉ 06 MESES (PARTIDA): Fórmula infantil à base de proteínas lácteas, enriquecida com ferro e ácidos graxos DHA e ARA isenta de sacarose, em pó, indicada para lactentes até o 6º mês de vida. Deve atender a todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M. S. nº 977/1998. Embalagem primária: lata 400g. 

	FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS ACIMA DE 06 MESES (SEGUIMENTO): Fórmula infantil a base de proteínas lácteas, enriquecida com ferro e ácidos graxos DHA e ARA, isenta de sacarose, em pó, indicada para lactentes a partir do 6º mês de vida. Deve atender a todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M. S. nº 977/1998. Embalagem primária: lata de 400g ou 800g. 

	Fubá mimoso: Fubá tipo mimoso enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem de 500 g a 01 kg. 

	Grão de bico cozido: Ingredientes: Grão de bico. Pode conter água. Não poderá conter aditivos alimentares, sal, açúcar adicionado, gordura trans, glúten, leite, lactose, ovos, bem como derivados desses componentes em sua composição.
Embalagem primária: stand up pouch com aproximadamente (variação aceitável de 5%) 170 g de peso drenado. Conservação fechado: em temperatura ambiente

	Lentilha seca: Lentilha tipo 1 com teor de umidade máxima de 14%, isento de fermentação e mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Limites máximos de escolha de 0,5 % entre ardidos, germinados, carunchados, picados. Total avariados de, no máximo 4%. Embalagem primária até 500g.

	Macarrão tipo parafuso, gravatinha, penne, espaguete : contendo sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, pode conter ovos corantes naturais urucum e cúrcuma, em embalagem de 500 g. Valor nutricional (em 80 g cru): Valor Energético: 258 a 291 kcal, Carboidrato: 54 a 62 g, Proteína: 6,5 a 10,0 g, Gorduras totais: 0,5 a 1,5 g, Gorduras saturadas: 0, Gorduras trans: 0, Fibra alimentar: 1,5 a 2,4 g, Sódio: 0 a 12mg

	Macarrão alfabeto, ave maria, cabelo de anjo: Macarrão para berçário, contendo sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, em embalagem de 500g. Pode conter ovos corantes naturais urucum e cúrcuma.
Valor nutricional (em 80 g cru): Valor Energético: 258 a 291 kcal, Carboidrato: 54 a 62 g, Proteína: 6,5 a 9,0 g, Gorduras totais: 0,9 a 1,5 g, Gorduras trans: 0, Sódio: 0 a 12 mg. Validade mínima 1 ano.

	Óleo de soja refinado – embalagem “pet” com 900 ml. 

	Ovo em pó integral desidratado: Ingredientes: ovo de galinha. Não poderá conter aditivos alimentares, açúcar adicionado, gordura trans, glúten, leite, soja e/ou derivados desses alimentos em sua composição. Rendimento médio de equivalência: 1kg de ovo em pó desidratado = 80 a 85 unidades de ovo in natura. Embalagem primária de 1kg.

	Proteína texturizada de soja: Não poderá conter aditivos alimentares (corantes, conservantes, realçador de sabor, entre outros), glúten, lactose e ovos. Embalagem de até 500g.

	Sal extra refinado: iodado, embalagem de 01 kg.

	Suco natural de laranja, maçã ou de uva pasteurizado: em temperatura ambiente. Ingredientes: suco de laranja ou maçã ou uva natural integral pasteurizado, 100% puro, sem corantes e sem concentrados. Embalagem: Tetra Pack de 200 ml com canudo ou embalagem de 1 litro (desde que a empresa garanta a disponibilidade de caneca para consumo de todos os alunos). O produto deverá possuir registro no MAPA. Todo processo de fabricação e embalagem do suco deverá ser automatizado, sem contato manual. 

	Vinagre de álcool incolor: embalagem descartável de 750 ml. Não poderá conter corantes.

	

	HORTIFRUTIGRANJEIROS

	Abacaxi pérola A graúdo 

	Abóbora paulista extra AA

	Abobrinha brasileira extra AA

	Acelga extra

	Alface crespa extra

	Alho tipo 6

	Ameixa 4A, diâmetro maior que 46mm

	Banana nanica climatizada

	Banana prata SP

	Batata Asterix especial

	Batata doce rosada AA

	Batata lavada especial

	Beterraba extra AA

	Brócolis ninja

	Cará extra A

	Cebola do estado média

	Cebolinha extra

	Cenoura extra AA

	Chuchu extra AA

	Couve manteiga extra

	Escarola extra / chicória

	Goiaba vermelha com diâmetro de 50 a 60mm

	Limão Taiti A (21/27 DZ)

	Maçã nacional gala (163-180 frutos)

	Maçã estrangeira red del 80-150 frutos

	Mamão Havaí (12 frutos)

	Mamão Formosa A

	Mandioca: minimamente processada, descascada, cortada em cilindros de aproximadamente 6cm de comprimento, embaladas à vacuo em saco de polietileno com nylon. Embalagens de 500 ou 1000g. Mencionado prazo de validade em refrigeração e em congelamento.

	Mandioquinha extra AA

	Melancia redonda graúda

	Melão amarelo (6/7 frutos) 

	Ovo branco grande: Ovo branco grande de galinha, com casca limpa, íntegra e sem deformação. Embalagem primária: papelão ou plástico com capacidade de 12 a 30 unidades com etiqueta de identificação da marca e validade. Fabricação máxima de 7 (sete) dias no momento da entrega

	Pepino comum caipira extra AA

	Pera Willians

	Pêssego nacional com 56 a 60mm de diâmetro

	Repolho liso extra

	Repolho roxo

	Salsa

	Tangerina poncam graúda A (8/10 DZ) 

	Tomate salada extra AA

	

	GÊNEROS PERECÍVEIS

	Açaí congelado (mínimo 11% de sólidos totais): Ingredientes: Açaí e água. Não poderá conter açúcar adicionado, aditivos alimentares (conservantes, estabilizantes, corantes, entre outros), glúten, leite, soja e/ou traço desses alimentos. Brix: mínimo de 2,5º; pH: 4,0 a 6,5. Embalagem primária plástica própria para alimentos com 100 g.

	Alho congelado: Ingredientes: alho inteiro descascado congelado não cozido. Não poderá conter sal, açúcar adicionado, gordura trans e/ou aditivos alimentares. Não pode conter em sua composição glúten, leite, lactose, ovos, amendoim, nozes, castanhas, milho, peixes e frutos do mar, soja, bem como os derivados desses componentes.
Embalagem: própria para alimento até 01 kg.

	Coxa e sobrecoxa de frango sem pele e sem o osso congelada: parte comestível manipulada em condições higiênicas e provenientes de animais (galináceos) em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. Classificação: Coxa e sobrecoxa desossada, sem pele e sem ossos, “in natura”, congelada, sem adição de quaisquer tipos de ingredientes, tais como, condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados. Característica: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. Deve conter, no máximo, 9,6% de gordura e, no máximo, 1% de aponevroses. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem: Primária: O produto deverá estar congelado, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico transparente, com vedação termosoldada. Não utilizar grampos ou fechos. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto. Tolerância de água de 8 a 12 %. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.     

	Cubos de pernil congelado: Classificação: carne de pernil suíno em cubos de 3 cm x 3 cm, extra limpo, “in natura”, congelado, sem adição de quaisquer tipos de ingrediente tais como condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados. Características: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. A carne de suíno deve conter no máximo 11,1% de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e de aponevroses. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem: Primária: A carne deverá estar congelada, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico, a vácuo. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.      

	Hambúrguer bovino:
Classificação: Carne de bovino moído patinho formatada tipo ‘hambúrguer’, com 50 gramas cada unidade, congelado. Sem adição de quaisquer tipos de ingrediente tais como condimentos, aromas, especiarias, etc, aditivos alimentares ou mistura com outros tipos de carne/corte. Não serão aceitos produtos temperados.
Características do produto: Deve apresentar-se isenta de temperos, parasitos, hematomas, fibrose, reações de vacinas e resíduo de tinta de carimbo, isenta de pele, tecidos inferiores como cartilagens, ossos, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, carnes oriundas da raspa de osso, carne mecanicamente separada, além de teste negativo para sulfitos, nitrito e nitrato e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. A carne de bovino deve conter, no máximo, 4,5% de gordura e máximo 1% de aponevroses. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017).     

	Iogurte líquido com polpa de frutas integral ou parcialmente desnatado: Produto obtido pela fermentação do leite e/ou leite reconstituído por fermentos lácteos próprios (com cultivos protossimbióticos de Steptoccoccus salivarius subsp., Thermophilus e Lactobacillus delbrueckii subsp. Bulgaricus, aos quais se podem acompanhar, de forma complementar de outras bactérias ácido-lácteas. O produto não poderá ter adição de corantes e edulcorantes artificiais. Embalagem primária com, no mínimo, 170 g.

	Lanche com muçarela: pão tipo hot dog com peso líquido unitário mínimo de 50 g, composto de farinha de trigo especial enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico. Com 2 fatias de muçarela, com peso mínimo de 20 gramas cada fatia. Com prazo de validade de 1 dia.

	Manteiga extra com sal: Ingredientes: creme de leite, cloreto de sódio (sal). Poderá conter corante natural urucum. Embalagem primária: pote plástico 200 g. Informação Nutricional por porção: Energia: 71 a 81 kcal, CHO: 0g, Prot. 0g, Gorduras Totais: 8,0 a 9,0g, Gorduras Saturadas: 4,5 a 6,7g, Gorduras Trans: 0g, Fibra: 0g, Sódio: 46 a 86mg.

	Nhoque de soja: Nhoque à base de farinha de soja pré-cozido congelado. Não poderá conter açúcar adicionado, aditivos alimentares (conservantes, estabilizantes, corantes, entre outros), leite, ovo e/ou traço desses alimentos.
Valor nutricional (em 80 g):
Valor Energético: 210 a 250 kcal
Carboidrato: 15 a 40 g
Proteína: mínimo 8 g
Gorduras totais: até 10 g
Gorduras trans: 0
Sódio: até 200 mg
Embalagem primária: embalagem plástica própria para alimento com 1 kg

	Paleta em cubos/iscas congelada: parte muscular comestível manipulada em condições higiênicas e provenientes de animais (bois) em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. Classificação: Carne de bovino paleta em cubos de 3 x 3 cm e iscas 5 x 2 cm. Características: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. A carne de bovino deve conter no máximo 5,7g/100g de gordura, ser ISENTA de cartilagens, de ossos, e de aponevroses, além de teste negativo para sulfitos, nitrito e nitrato. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem: Primária: A carne deverá estar congelada, com peso líquido de 0,5 ou 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico, a vácuo. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto.      

	Pão tipo hot dog ou tipo hambúrguer - com peso líquido unitário mínimo de 50 g, composto de Farinha de trigo especial enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, com prazo de validade de 03 (três) dias. 

	Patinho moído: congelado, parte muscular comestível, manipulada em condições higiênicas e provenientes de animais (bois) em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. Classificação: Carne de bovino patinho. Características: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. A carne de bovino deve conter no máximo 4,5% de gordura, ser ISENTA de cartilagens e ossos e de aponevroses, além de teste negativo para sulfitos, nitrito e nitrato. O disco de moagem deve ser de 10 milímetros. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem Primária: A carne deverá estar congelada, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico, a vácuo. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto.      

	Patinho moído congelado individualmente (IQF): para uso nos berçários e NAE, parte comestível manipulada em condições higiênicas e provenientes de animais (bois) em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária.
Classificação: Carne de bovino moído patinho, congelados individualmente (tipo IQF). Sem adição de quaisquer tipos de ingrediente tais como condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados.
Características do produto: Deve apresentar-se isenta de temperos, parasitos, hematomas, fibrose, reações de vacinas e resíduo de tinta de carimbo, isenta de pele, tecidos inferiores como cartilagens, ossos, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, carnes oriundas da raspa de osso, carne mecanicamente separada, além de teste negativo para sulfitos, nitrito e nitrato e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. A carne de bovino deve conter, no máximo, 4,5% de gordura e máximo 1% de aponevroses. O disco utilizado na moagem da carne deverá apresentar medida de 5mm. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem Primária: A carne deverá estar congelada, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico, a vácuo. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto.      

	Peito de frango tipo sassami congelado: parte comestível manipulada em condições higiênicas e provenientes de animais (galináceos) em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. Classificação: Filezinho de peito de frango (sassami) desossado, “in natura”, congelado, sem adição de quaisquer tipos de ingrediente tais como condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados. Características: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-las ou encobrir alguma alteração. Poderá conter, no máximo, no máximo, 3,0% de gordura. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem: Primária: O produto deverá estar congelado, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico transparente, com vedação termosoldada. Não utilizar grampos ou fechos. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto. Tolerância de água de 8 a 12 %.      

	Peito de frango tipo sassami congelado individualmente (IQF): Produto destinado ao atendimento dos berçários e das crianças com necessidades alimentares especiais. Filezinho de peito de frango (sassami), desossado, "in natura", congelados individualmente (tipo IQF), sem adição de quaisquer tipos de ingredientes, tais como condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados. Deve apresentar-se isento de temperos, de parasitas, de fragmentos de ossos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alteração. Poderá conter, no máximo, no máximo, 3,0% de gordura. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como derivados desses componentes.

	Pernil suíno moído congelado individualmente (tipo IQF): carne de suíno (pernil) moído, “in natura”, congelado individualmente (tipo IQF), sem adição de quaisquer tipos de ingrediente tais como condimentos, aromas, especiarias, etc. Não serão aceitos produtos temperados. Características: Deve apresentar-se livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. A carne de suíno deve conter no máximo 11,1% de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e de aponevroses. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, peixes, frutos-do-mar, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017). Embalagem: Primária: A carne deverá estar congelada, com peso líquido de 0,5 e 1 kg, indicado na embalagem, e estar acondicionada em sacos de polietileno atóxico, a vácuo. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto.      

	Cubos de cação azul sem osso, sem pele e sem cartilagens, congelado: em pedaços, íntegro, com características próprias de sua espécie, não deverá ser de aspecto alterado, mutilado, traumatizado ou deformado. Não poderá apresentar cheiro ou sabor anormal, lesões, doenças microbianas ou estar infestado por parasitos. Características: Deve apresentar-se livre de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. O produto não poderá conter glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, soja, amendoim, nozes, castanhas, milho, corantes, bem como os derivados desses componentes, em sua composição (Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017).  Embalagem: Primária: Saco de polietileno atóxico, vedado hermeticamente, contendo 1 e 2 kg do produto, estando impresso em sua superfície todas as informações sobre o produto (informações nutricionais, validade, peso, etc.). Estas informações não deverão estar impressas em etiquetas auto-adesivas. A embalagem deverá estar íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos, resistente na solda, sem acúmulo de líquidos no interior ou cristais de gelo na superfície do produto.      

	Queijo tipo muçarela: composto de leite pasteurizado padronizado, cloreto de sódio (sal), cloreto de cálcio, coalho ou coagulante líquido, cultura láctea, estabilizante, embalado à vácuo em embalagem tipo filme nylon-poly, com peso de 300 a 500g.

	Requeijão cremoso: isento de amido, em embalagem copo/bisnaga de 200 a 500g cada. Contendo informação nutricional na porção de 30g: Valor energético – 72 a 84kcal; Carboidratos – 0 a 1g; Proteínas – 3 a 5,4g; Gorduras totais – máximo de 7,5g; Gorduras saturadas – máximo de 5,3g; isento de gordura trans; Sódio – máximo de 167mg.

	

	GÊNEROS PARA NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS

	Arroz integral: arroz integral tipo 1, classe longo fino. Não poderá conter glúten. Embalagem de 1kg. Deverá apresentar mínimo de 3g de fibra na porção de 100g.

	Bebida vegetal em pó: Bebida vegetal a base de soja, arroz ou coco. Isenta em sua composição de glúten, leite, lactose, ovos, peixes, frutos do mar, corantes, açúcar adicionado, bem como os derivados desses componentes. Próprio para consumo de crianças até 6 anos de idade. Enriquecido com cálcio (mínimo de 240 mg de cálcio em 200 mL de bebida pronta). Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. 

	Bebida vegetal líquida: Bebida vegetal a base de soja, arroz, coco ou castanhas. Isenta em sua composição de glúten, leite, lactose, ovos, peixes, frutos do mar, corantes, açúcar adicionado, bem como os derivados desses componentes. Próprio para consumo de crianças até 6 anos de idade. Enriquecido com cálcio. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. Embalagem de 1 litro.

	Biscoito tipo cracker sem leite, sem glúten e sem ovos: Biscoito tipo cream cracker isento em sua composição de glúten, leite, lactose, ovos, oleaginosas, amendoim, nozes, castanhas, peixes, frutos do mar, corantes, bem como os derivados desses componentes. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. 

	Dieta infantil nutricionalmente completa: dieta normocalórica, normoproteica, em pó. destinada à alimentação enteral de acordo com a faixa etária.

	Fórmula elementar à base de aminoácidos: Fórmula elementar à base de aminoácidos, em pó, nutricionalmente completa, para crianças acima de 2 (dois) anos. Indicada para crianças com alergias alimentares ou distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. Isenta de proteínas lácteas, lactose, galactose, sacarose, frutose, glúten e soja. Embalagem: lata de 400 gramas. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017.

	Fórmula infantil para refluxo: fórmula infantil para lactentes menores de um ano de idade, destinada a necessidades dietoterápicas específicas para crianças que apresentam refluxo gastroesofágico. Deve atender a todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS. Embalagem primária: lata 400g.

	Fórmula infantil sem lactose: fórmula infantil para lactentes menores de um ano de idade, destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição à lactose. Fonte proteica: caseína e/ou soro de leite. Adicionada de vitaminas e minerais. Deve atender a todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M.S. nº 977/1998. Embalagem primária: lata 400g. 

	Leite em pó zero lactose: Leite de vaca em pó integral, sem lactose, isento de glúten. Não poderá conter ovos, milho, oleaginosas, amendoim, nozes, castanhas, peixes, frutos do mar, corantes, bem como derivados desses componentes em sua composição. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. Embalagem: metalizada tipo pouch ou sachê ou lata de até 400 gramas. 

	Macarrão de arroz tipo bifum: Massa alimentícia de arroz. Ingredientes: arroz. Poderá conter água. Não poderá conter glúten, ovos, leite, milho, oleaginosas, amendoim, nozes, castanhas, peixes, frutos do mar e nenhum aditivo alimentar (corantes, conservantes, realçador de sabor, entre outros).
Embalagem primária de até 500 g

	Macarrão tipo parafuso ou penne sem glúten: Ingredientes: farinha de arroz, pode conter corantes naturais cúrcuma e urucum e emulsificantes. Não pode conter em sua composição glúten, leite, lactose, ovos, amendoim, nozes, castanhas, milho, peixes e frutos do mar, corantes artificiais, bem como os derivados desses componentes. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. Embalagem: pacote de 500 gramas.

	Macarrão tipo parafuso sem glúten e sem soja: Ingredientes: farinha de arroz, farinha de chia, farinha de batata doce, farinha de cenoura e cúrcuma. Isento de glúten e de soja.

	Macarrão tipo parafuso, argolinha sem ovos: contendo sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes naturais urucum e cúrcuma, não poderá conter ovos ou traços de ovos, em embalagem de 500 g. Valor nutricional (em 80 g): Valor Energético: 258 a 291 kcal, Carboidrato: 54 a 62 g, Proteína: 6,5 a 9,0 g, Gorduras totais: 0,9 a 1,5g, Gorduras saturadas: 0, Gorduras trans: 0, Fibra alimentar: 1,5 a 2,4 g, Sódio: 0 a 12 mg.

	Manteiga vegetal com sal: Não pode conter lactose, leite, ovo e glúten e traços desses componentes. Conservação: em temperatura ambiente após aberto. Embalagem: 200g ou menor. 

	Pão de forma sem glúten: Pão de forma isento de glúten, leite, lactose e ovos. Não poderá conter oleaginosas, amendoim, nozes, castanhas, peixes, frutos do mar, corantes, bem como derivados desses componentes em sua composição. Pronto para consumo e armazenamento em temperatura ambiente. Deverá estar de acordo com as legislações Lei nº 8.543, de 23 de dezembro de 1992; Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003; RDC nº 26, de 17 de junho de 2013; RDC nº 135, de 8 de fevereiro de 2017; RDC nº 136, de 8 de fevereiro de 2017. 

	Pão integral: pão de forma mínimo 50% integral. Embalagem de no máximo 500g.







ANEXO H
===============================================================
RELAÇÃO E DESCRITIVO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS ===============================================================

1. EQUIPAMENTOS
· BALANÇA DIGITAL: Balança digital comercial de mesa. Capacidade de 30kg, com alimentação através de pilhas.
· CARRO auxiliar tipo prateleira com dois planos, em aço inoxidável, onde for constatada a necessidade de transporte de refeição pela DAN.
· ESTANTES GRADEADAS em aço inoxidável.
· FILTRO DE ÁGUA
· FOGÃO DOMÉSTICO, com 4, 5 ou 6 queimadores, de acordo com o número de atendimentos, com forno.
· FOGÃO INDUSTRIAL, com 3, 4 ou 6 queimadores, de acordo com o número de atendimentos e com forno. No caso de substituição do fogão existente, o novo fogão deverá, obrigatoriamente, apresentar forno.
· FREEZER INDUSTRIAL horizontal ou vertical de acordo com o espaço físico e que comporte a necessidade da unidade escolar.
· LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (preferencialmente desmontável para limpeza adequada) com copo removível em aço inoxidável,110-220 volts, corpo e bandeja em aço inox, com capacidade de 2, 4 ou 8 litros.
· MESAS DE APOIO em aço inoxidável.
· PROCESSADOR DE ALIMENTOS gabinete em aço inoxidável, com sensores de segurança e discos fatiadores, desfiadores e grade cubo.
· REFRIGERADOR DOMÉSTICO: com duas portas, de acordo com o espaço físico e que comporte a necessidade da unidade escolar
· REFRIGERADOR INDUSTRIAL com 2, 4 ou 6 portas de acordo com o espaço físico e que comporte a necessidade da unidade escolar. Ficam dispensadas desta obrigatoriedade as unidades em que o espaço físico não permitir o equipamento industrial, mas deverá haver outro que atenda a necessidade de refrigeração. 
· TERMÔMETRO destinado à medição de temperatura de alimentos e preparações alimentícias, que satisfaça às exigências regulamentares ao fim a que se destina, o qual deverá ser mantido nas cozinhas das unidades escolares.

2. UTENSÍLIOS
· AMASSADOR DE BATATA
Descrição: produto em aço inox;
Comprimento: 24,5 a 32cm
Diâmetro: 8 a 9cm
· AMOLADOR DE FACA
Descrição: com discos diamantados e suporte ABS, cor preta ou prata, altura 23,5cm, dimensões 19,8X5,2X6,6, peso aproximado 170g.
· ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO
Descrição: tipo hotel, sem alça, em alumínio fosco;
Espessura: mínimo de 2,5 mm (dois e meio milímetros);
Tamanho: de acordo com o forno de cada unidade escolar.
· BALDE GRADUADO
Descrição: em polipropileno (PP), próprio para contato com alimentos; graduação gravada em silkscreen;
Cor: Preferencialmente translúcido/transparente, incolor;
Capacidade para 10-12 litros;
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· BANDEJA DE ALUMÍNIO
Descrição: bandeja em alumínio hotel, formato retangular, medidas 53 X 40 X 2cm, espessura de 1,5 a 2mm. Bordas com virolas e cantos arredondados.
· CAÇAROLAS DE ALUMINIO 
Descrição: tipo hotel, com alças laterais reforçadas e tampa com alça reforçada, em alumínio fosco
Espessura: 3 mm no mínimo (três milímetros)
Tamanhos: de acordo com o volume produzido em cada unidade escolar.
· CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA - TIPO ORGANIZADORA
Descrição: Caixa e tampa em polipropileno para temperatura ambiente, inquebrável, resistente, atóxico, inodoro, liso, empilhável, na cor branca, com cabo injetável
Tamanhos e quantidades: suficientes para utensílios, talheres, pertences pessoais, higienização e o que mais a unidade escolar necessitar
Nota: O produto deverá ter a identificação do fabricante.
· CAIXA PLÁSTICA VAZADA
Descrição: Preferencialmente de polietileno de alta densidade (PEAD), ou polipropileno (PP);
Cor: branca;
Capacidade: aproximadamente 40 litros;
Dimensões aproximadas: 54x36x30 cm (comprimento x largura x altura).
· CALDEIRÕES DE ALUMÍNIO
Descrição: tipo hotel, de alumínio, com alças laterais reforçadas e tampa com alça reforçada
Espessura: 2 mm (dois milímetros), no mínimo
Tamanhos: de acordo com o volume produzido em cada unidade escolar.
· CANECA COM ALÇA EM POLIPROPILENO
Descrição: inquebrável, indeformável, atóxica, inodora, com acabamento brilhante, liso nas partes internas e externas, sem reentrâncias ou ressaltos, sem frisos na base
Capacidade: aproximadamente: 300 ml (trezentos mililitros) (com graduação na parte externa)
Cor: caramelo
Formato: cilíndrico redondo, sem dobra na parte inferior externa
Espessura: 3,0 mm (três milímetros)
Diâmetro: 80 mm (oitenta milímetros) aproximadamente
Resistência: 130°C (cento e trinta graus centígrados)
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
2) O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· CANECÃO DE ALUMINIO
Descrição: tipo hotel, em alumínio fosco, com cabo de baquelite
Espessura: 2 mm (dois milímetros) no mínimo
· COLHER DE CHÁ
Descrição: colher em aço inox polido, de primeira linha, sem rebarbas, com peso entre 13 a 15g e capacidade de 3,5 a 4ml.
· COLHER EM POLIPROPILENO
Descrição: colher em polipropileno atóxico e impermeável, cabo de 25cm, diâmetro 5cm na cor bege.
· COLHER PARA ARROZ COM GANCHO
-Totalmente em aço inoxidável de 1ª linha, inteiriça sem rebarbas e emendas, resistente
· CONCHA DE ALUMINIO N° 09
Descrição: concha de alumínio reforçada n° 09, tipo hotel; concha e cabo em alumínio reforçado, acabamento sem rebarbas
Capacidade: 200 ml (duzentos mililitros)
Diâmetro: 10 cm (dez centímetros)
Comprimento do cabo: 25 cm (vinte e cinco centímetros) 
· CORTADOR DE LEGUMES MANUAL
- Alumínio fundido
- Largura: 10 a 15 cm
- Altura: 16 a 20 cm
· CUBA EM AÇO INOX
Descrição: cubas GN 1/1 e 2/3 com alças móveis, com tampa com recorte para as alças da cuba. Feita totalmente em aço inox, com cantos arredondados e paredes lisas. Medida externa: 354mmX325mm e 530mmX325mm. Profundidade: 100mm.
· CUMBUCA
Descrição: redonda, em polipropileno, com capacidade para 300ml, atóxico para alimentos. Cor: caramelo.
· DESCASCADOR DE LEGUMES
-Lâmina em aço inoxidável, cabo anatômico em polipropileno na cor branca, sem boleador.
· ESCORREDOR DE MACARRÃO 
Descrição: tipo tachado furado, com pé injetado, com orla e alça em alumínio fosco sem emendas
Tamanhos: de acordo com o volume produzido em cada unidade escolar.
· ESCUMADEIRA DE ALUMINIO N° 09 COM GANCHO
Descrição: escumadeira de alumínio reforçada n° 09, tipo hotel, cabeça e cabo em alumínio reforçado, acabamento sem rebarbas
Diâmetro: 11cm (onze centímetros)
Comprimento do cabo: 25 cm (trinta e cinco centímetros) 
· ESPREMEDOR DE ALHO
Descrição: totalmente em aço inox, reforçado e resistente.
· ESTRADOS
- Estrado modular em polipropileno, encaixáveis, medidas aproximadas 50cmx50cmx5cm
Aplicação: instalação em despensas escolares, para armazenamento de fardos/caixas
Nota: O produto deverá ter a identificação do fabricante.
· FACA DE COZINHA PARA CARNES
Descrição: Lâmina em aço inoxidável, fio liso, com 6 polegadas; cabo branco de polipropileno com proteção antimicrobial, design anatômico, de alta resistência
· FACA DE COZINHA PARA LEGUMES E FRUTAS
Descrição: Lâmina de aço inoxidável, fio liso, com 4 polegadas; cabo branco de polipropileno com proteção antimicrobial
· FACA DE COZINHA PARA MELANCIA
Descrição: Lâmina de aço inoxidável, fio liso, com 10 polegadas; cabo branco de polipropileno com proteção antimicrobial, design anatômico, de alta resistência
· FACA PARA PÃO
Descrição: Lâmina de aço inoxidável, com fio para o corte de pão, com 7 polegadas; cabo branco de polipropileno com proteção antimicrobial
· FRIGIDEIRA
Descrição: feita de alumínio tipo hotel, com cabo de baquelete, diâmetro 25 ou 30cm, espessura 2mm e altura 5cm.
· GARFO TRINCHANTE COM GANCHO
- Totalmente em aço inox
- Inteiriço, sem emendas e rebarbas, de grande resistência
- Comprimento: 40 a 435 cm.
· JARRA PLÁSTICA MEDIDORA
Descrição: Em polipropileno (PP), própria para contato com alimentos, com alça; graduação gravada em silkscreen ou relevo;
Cor: Preferencialmente translúcido/transparente, incolor;
Capacidade: 1.000 ml.
Notas:
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· JARRA PLÁSTICA
-Com tampa, capacidade 2 litros, em plástico atóxico e inodoro, de 1ª linha, resistente, com bordas reforçadas (100% matéria prima virgem)
· LIXEIRA PLÁSTICA OU EM AÇO INOXIDÁVEL
Descrição: Deve possuir tampa e pedal; formato cilíndrico, confeccionada em polipropileno ou polietileno de alta densidade ou em aço inoxidável. Deverá apresentar suporte em metal para acionamento da tampa e pedal.
Capacidade: 25, 60 litros ou superior.
· PÁ DE POLIETILENO (ALTILENO)
Descrição: Pá com ponta cavada, em polietileno próprio para contato com alimentos, de boa qualidade, resistente, inodoro e que não transmita sabor aos alimentos.
Dimensões: 60x8x2 cm (comprimento X largura X espessura)
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
2) O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· PANELA DE PRESSÃO
Capacidade: 4,5 litros e 7 litros
Descrição: Confeccionadas em alumínio polido, com tampa de fechamento interno, com tampa vedada com argola de borracha, válvula e pino de segurança, sem falhas no acabamento. Com cerificado do INMETRO.
· PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL
Capacidade: 12 litros, 15 litros e 20 litros
Descrição: Confeccionadas com alumínio polido, com tampa vedada com argola de borracha, válvula e pino de segurança, sem falhas no acabamento;
INSTRUÇÕES - Todas as unidades deverão:
a) Atender à norma ABNT NBR 11823; todas as unidades deverão ter identificação de Controle de Qualidade do Fabricante;
b) Possuir Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro, para panelas adquiridas após 01/03/2010, conforme Portaria 328, de 16/09/2008 do INMETRO.
· PEGADOR UNIVERSAL
-Corpo e cabo em aço inoxidável;
-Comprimento: cabo 20 cm, aproximadamente.
· PENEIRA PLÁSTICA
Descrição: Diâmetro de 16cm, resistente, na cor branca.
· PLACA DE POLIETILENO (ALTILENO) BRANCA
Descrição: Tábua para corte de alimentos; própria para contato com alimentos; com superfície lisa de fácil higienização
Cor: branca
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
2) O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· PLACA DE POLIETILENO (ALTILENO) COLORIDA
Descrição: Tábua para corte de alimentos; própria para contato com alimentos; com superfície lisa de fácil higienização
Cor: verde, amarela ou azul
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
2) O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· PORTA TALHER
Descrição: em plástico atóxico e inodoro, branco, de 1ª linha, resistente, sem tampa (para ser utilizado somente no momento da distribuição).
· POTE PLÁSTICO 2L
Descrição: em polipropileno, redondo, com tampa rosqueável, transparente e borda reforçada, capacidade aproximada de 2L, plástico atóxico, inodoro, de primeira linha (100% matéria prima virgem), com espessura 02mm.
· PRATO FUNDO EM POLIPROPILENO
Descrição: inquebrável, indeformável, atóxica, com borda ou aba de no mínimo 10 mm (dez milímetros)
Cor: caramelo, com pigmentação homogênea, acabamento polido brilhante
Formato: redondo
Espessura: 2,5 mm (dois milímetros e meio), no mínimo
Diâmetro interno: 195 mm (cento e noventa e cinco de milímetros) a 205 mm (duzentos e cinco milímetros), aproximadamente, descontando-se a aba
Profundidade: aproximadamente 3 cm (três centímetros)
Resistência: 100°C (cem graus centígrados)
Notas: 
1) O produto deverá ter a identificação do fabricante.
2) O material plástico utilizado na fabricação deste produto deverá estar de acordo com a ANVISA/MS.
· PRATO FUNDO EM VIDRO TEMPERADO
Descrição: resistente, com superfície lisa
Cor: Transparente e incolor
Formato: redondo
Diâmetro interno: 200 mm (duzentos milímetros), aproximadamente
Resistência: 100°C (cem graus centígrados)
· RALADOR
-Em aço inoxidável inteiriço (corpo e cabo), com quatro faces
· RODO PARA PIA
-Comprimento da borracha: 15 a 20 cm; corpo plástico e borracha injetada
· SUPORTE PARA PLACA de polipropileno com capacidade para organizar 06 placas cada.
· TALHERES EM AÇO INOXIDÁVEL
Descrição: TALHERES DE MESA (colher, garfo e faca) e de SOBREMESA (colher) com corpo e cabo em aço inoxidável, liso, com acabamento brilhante.
· COPO DE BICO RÍGIDO
Sem válvula, com 3 ou 4 orifícios entre 01 mm e 1,5 mm de diâmetro cada orifício, livre de BPA, desmontável e que permita higienização completa de todas as partes, com alça conectada ao corpo do copo, transparente, incolor, com capacidade de 200 a 240ml, sem rebarbas ou emendas. Material resistente.
· COPO DE TREINAMENTO 360º
Descrição: Copo de treinamento 360º com alças, acompanhado de tampa, capacidade de 150 a 300 mL, transparente, desmontável e que permita higienização completa de todas as partes, inclusive com uso de água fervente. De fácil uso e manipulação por crianças até 01 ano de idade. Material: polipropileno (PP) e silicone, livre de BPA e ftalatos, produto atóxico, sem rebarbas ou emendas.
· COLHER DE SILICONE
Colher de silicone macia e flexível, sem rebarbas, para crianças até 24 meses. Composição: 100% silicone. Livre de BPA. Resistente à completa higienização conforme legislação sanitária. Resistente à temperatura. Comprimento (corpo e cabo) de 12 a 15 cm

Quantitativo mínimo de utensílios por número de alunos:
	Utensílios para lactários

	Número de unidades
	47

	Utensílio  
	Quantidade

	Amassador de legumes vertical
	1

	Amolador de facas
	1

	Balde graduado
	1

	Bandeja de alumínio
	4

	Caçarola de alumínio
	4

	Caixa plástica vazada
	2

	Caixa plástica com tampa
	6

	Caldeirão de alumínio
	1

	Canecão de alumínio
	2

	Canecas com alça em polipropileno
	130

	Colher de chá / silicone
	90

	Colher de polipropileno
	2

	Colher de servir (arroz)
	2

	Concha de alumínio
	2

	Cumbuca
	60

	Descascador de legumes
	1

	Escorredor de macarrão
	1

	Escumadeira de alumínio
	2

	Espremedor de alho
	1

	Estrados
	2

	Faca de legumes
	2

	Faca de pão
	1

	Faca para carnes
	2

	Frigideira
	1

	Garfo trinchante
	1

	Jarra plástica com tampa 2l
	3

	Jarra plástica medidora 1l
	2

	Lixeira com pedal
	1

	Panela de pressão 4,5l
	1

	Panela de pressão 7l
	1

	Pegador universal
	2

	Peneira
	2

	Picador de legumes
	1

	Placa de polipropileno branca
	2

	Placa de polipropileno colorida
	2

	Pote 2l
	2

	Porta colher
	2

	Prato fundo em polipropileno
	90

	Ralador inox 4 faces
	1

	Rodo para pia
	1

	Suporte para placa
	1



	
	Utensílios para cozinhas

	
	Até 100 alunos
	100 a 200 alunos
	200 a 300 alunos
	300 a 400 alunos
	Acima de 400 alunos

	Número de Unidades
	11
	32
	9
	15
	25

	Utensílio  
	Quantidade

	Amassador de legumes vertical
	1
	1
	1
	2
	2

	Amolador de facas
	1
	1
	1
	1
	1

	Assadeira de alumínio
	2
	2
	3
	3
	3

	Balde graduado
	1
	1
	2
	2
	2

	Caçarola de alumínio
	4
	6
	8
	8
	8

	Caixa plástica vazada
	3
	3
	3
	3
	3

	Caixa plástica com tampa
	6
	6
	8
	8
	8

	Caldeirão de alumínio
	2
	2
	3
	3
	3

	Canecão de alumínio
	2
	2
	3
	3
	3

	Canecas com alça em polipropileno
	150
	300
	300
	400
	600

	Colher de servir (arroz)
	3
	3
	3
	3
	3

	Concha de alumínio
	2
	2
	2
	2
	2

	Descascador de legumes
	3
	3
	3
	3
	3

	Escorredor de macarrão
	1
	2
	2
	2
	2

	Escumadeira de alumínio
	2
	2
	2
	2
	2

	Espremedor de alho
	1
	1
	1
	1
	1

	Estrados
	3
	4
	4
	4
	4

	Faca de legumes
	3
	3
	3
	3
	3

	Faca de pão
	2
	2
	2
	2
	2

	Faca para carnes
	3
	3
	3
	3
	3

	Garfo trinchante
	1
	1
	1
	1
	1

	Jarra plástica com tampa 2l
	2
	2
	2
	2
	3

	Jarra plástica medidora 1l
	3
	3
	3
	3
	3

	Lixeira com pedal 60l
	1
	1
	1
	1
	1

	Pá de polipropileno
	2
	2
	3
	4
	4

	Panela de pressão 12l
	2
	2
	2
	2
	2

	Panela de pressão 15l
	1
	1
	1
	1
	1

	Panela de pressão 20l
	1
	1
	2
	2
	2

	Pegador universal
	2
	2
	2
	2
	2

	Picador de legumes
	1
	1
	1
	1
	1

	Placa de polipropileno branca
	2
	2
	2
	3
	3

	Placa de polipropileno colorida
	2
	2
	2
	2
	2

	Porta talher
	2
	2
	3
	4
	4

	Pote 2l (apenas EMEIF)
	5
	10
	10
	10
	10

	Prato fundo em polipropileno
	150
	300
	500
	500
	600

	Prato fundo em vidro
	150
	300
	500
	500
	600

	Ralador inox 4 faces
	2
	2
	2
	2
	2

	Rodo para pia
	1
	1
	2
	2
	2

	Suporte para placa
	1
	2
	2
	2
	2

	Talheres de mesa (colher, garfo e faca)
	120 cada
	300 cada
	400 cada
	500 cada

	600 cada


OBSERVAÇÃO: O número de talheres, canecas e pratos devem ser adequados ao número de refeições servidas e ao tipo de atendimento.



ANEXO I
===============================================================
RELAÇÃO E DESCRITIVO PRODUTOS DE LIMPEZA, MATERIAL DE APOIO, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E DE USO COLETIVO
===============================================================

· Água sanitária: bactericida, germicida e desinfetante à base de hipoclorito de sódio de 2 a 2,5% de cloro ativo, com odor característico, biodegradável, pronto para uso, descartável, de um litro, com tampa rosqueável. (apresentar ficha técnica e dados de segurança do produto)
· Álcool gel: antisséptico, odor característico, embalagem plástica COM VÁLVULA, pouco flexível transparente de 500ml a 70%, sem aloe vera. Apresentar ficha técnica e folha de segurança do produto.
· Dedeiras com 100 unidades cada uma, números 2 e 3 – 100% látex natural, extra fina, validade mínima de dois anos, sem talco, aprovadas pelo Ministério do Trabalho. 
· Esponja dupla-face: de uso profissional, para utilização em cozinha industrial na lavagem de utensílios/ objetos de cozinha, composta de espuma de poliuretano com bactericida para limpeza de superfície delicada (lado amarelo) e fibra sintética com abrasivos para limpeza difícil (lado verde), em dimensões de aproximadamente de 11 a 15 cm de comprimento x 6 a 7 cm de largura x 2 a 3 cm de espessura, que proporcione proteção de punho durante o uso.
· Fibra de limpeza de uso geral, composta de abrasivos artificiais em grãos, para limpeza de panelas e utensílios domésticos nas medidas 26cm x 10cm x 0,5cm de espessura na cor verde, que proporcione proteção de punho durante o uso. 
· Fósforo longos, para cozinha profissional e fogão industrial, tendo em média de 40 a 50 palitos cada caixa. 
· Lava louça concentrado, neutro, biodegradável, ph entre 5,0 e 8,0, com composição: alquil-benzeno sulfonato de sódio linear,  alquil-benzeno sulfonato de trietanolamina, lauril éter sulfonado de sódio, sulfato de magnésio, EDTA, formol corante, perfume e água com tenso ativo aniônico, com alto poder desengordurante na proporção de 50ml de produto para 500ml de água, testado dermatologicamente e com registro do produto no Ministério da Saúde, pronto uso em embalagem descartável resistente ao impacto, de 500 ml cada, com bico dosador. Apresentar ficha técnica e folha de segurança do produto. 
· Luvas cirúrgicas descartáveis: com 50 pares cada uma, tamanho M e G, ambidestra, sem talco, 100% látex natural, extrafina, aprovado pelo Ministério do Trabalho. 
· Luvas plásticas- luva descartável de plástico, não estéril, recomendado o uso para manipulação de alimento se bebidas, com 100 unidades cada pacote. 
· Luvas térmicas, grafatex em aramida com forro interno de lã natural para temperaturas acima de 250ºC, medindo 40cm de comprimento. 
· Luvas de borracha, reforçada, antiderrapante, colorida, de 31 cm a 45 cm de comprimento, tamanhos P, M e G.
· Pá para lixo em plástico, material 100% virgem, com 1,5 mm de espessura, com cabo de madeira em pinus, com ou sem revestimento, comprimento de 80 a 100 cm. 
· Pano de limpeza multiuso descartável, composição em fibras de poliéster e 30% viscose, espessura 0,5 mm, gramatura 45g/m2, 40cm de largura, bobina com no mínimo 12 metros, picotada, colorido, tipo limtech.
· [bookmark: _heading=h.cu777htdwoyg]Papel toalha interfolhado branco, alvura acima de 90%, 100% fibras celulósicas virgens. Não pode ser reciclado.
· Pastilhas de 1 grama, a base de dicloro-isocianurato de sódio/dicloro-s-triazinetrione de sódio, sanitizante para hortifrutícolas e objetos/utensílios de cozinha, efervescentes para utilização em cozinhas das unidades escolares. Cada grama deverá render, no mínimo, 4,5 litros de solução a 100-250 ppm de concentração. O produto deverá apresentar rótulo protocolado (carimbado e assinado) na ANVISA para o fim a que se destina e deverá ser apresentado em embalagem original com todas as instruções de uso; Pote com 150 pastilhas
· Pastilhas de 5 gramas, a base de dicloro-isocianurato de sódio/dicloro-striazinetrione de sódio, sanitizante para hortifrutícolas e objetos/utensílios de cozinha, efervescentes para utilização em cozinhas das unidades escolares.  Cada grama deverá render, no mínimo, 4,5 litros de solução a 100-250 ppm de concentração. O produto deverá apresentar rótulo protocolado (carimbado e assinado) na ANVISA para o fim a que se destina e deverá ser apresentado em embalagem original com todas as instruções de uso; Pote com 30 pastilhas
· Refil para rodo de alumínio com 40 cm de base. Refil em borracha EPDM com fita de aço para encaixe, aderência e eficiência na secagem. 
· Rodo de alumínio polido, com 40cm de base, com 1,5mm de espessura, tubo de 01 pol. X 1 mm de espessura, cabo em alumínio com 1,50m de comprimento, com tampa de proteção na ponta do cabo, cravado no suporte e fixado na base com 2 a 4 rebites maciços. 
· Sacos de lixo, capacidade para 100 litros, na cor preta, nas medidas 75cm de largura x 105 cm de altura x 0,14 mm de espessura, indicados para lixo de grande volume e peso, produzido com polietileno de alta densidade, proporcionando maior resistência e elasticidade ao produto. Lateral com dobra sanfonada, embalagem fardo com 05 quilos cada. Apresentar marca do fabricante visual na embalagem, seguir as normas técnicas.
· Saco plástico cristal virgem, transparente, próprio para a guarda de hortaliças e outros alimentos, tamanhos P, M e G, com 0,10 micra de espessura, em pacotes de 5Kg.
· Vassoura sintética com cerdas duras de nylon para trabalho pesado, cabo em madeira, revestido de polietileno, com ponteira giratória, de 1,50cm a 1,60cm de comprimento, com dimensões (saia de 29 a 35cm de largura e 19 a 25 cm de altura). 

Quantitativo mínimo de material de limpeza por número de refeições:
	Material de limpeza para lactários – 47 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	
	1

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	1

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	2
	8

	Fibraço grande
	
	3

	Fósforo longo
	
	4

	Lava louça (500ml)
	3
	15

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	1 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	1

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	1

	Pá para lixo
	
	1

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	1 pacote

	Pastilha 1g (potes com 150 unidades)
	
	1

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	2

	Refil para rodo 40cm
	
	1

	Rodo de alumínio 40cm
	
	1

	Rodo para pia plástico
	
	1

	Saco cristal
	
	1 rolo

	Saco de lixo
	
	1 pacote

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2

	
	
	

	Material de limpeza para unidades com produção de até 100 refeições – 11 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	1
	4

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	2

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	3
	12

	Fibraço grande
	1
	4

	Fósforo longo
	2
	8

	Lava louça (500ml)
	7
	28

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	2 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	2

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	1

	Pá para lixo
	
	2

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	1 pacote

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	2

	Refil para rodo 40cm
	
	1

	Rodo de alumínio 40cm
	
	2

	Rodo para pia plástico
	
	2

	Saco cristal
	
	1 rolo

	Saco de lixo
	
	1 pacote 5kg

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2

	
	
	

	Material de limpeza para unidades com produção de 100 a 200 refeições – 32 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	2
	8

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	2

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	3
	12

	Fibraço grande
	1
	4

	Fósforo longo
	2
	8

	Lava louça (500ml)
	9
	36

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	2 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	2

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	1

	Pá para lixo
	
	2

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	2 pacotes

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	2

	Refil para rodo 40cm
	
	2

	Rodo de alumínio 40cm
	
	2

	Rodo para pia plástico
	
	2

	Saco cristal
	
	1 rolo

	Saco de lixo
	
	1 pacote 5kg

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2



	Material de limpeza para unidades com produção de 200 a 300 refeições – 9 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	2
	8

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	2

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	3
	12

	Fibraço grande
	1
	5

	Fósforo longo
	2
	8

	Lava louça (500ml)
	12
	50

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	2 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	2

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	2

	Pá para lixo
	
	3

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	3 pacotes

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	3

	Refil para rodo 40cm
	
	2

	Rodo de alumínio 40cm
	
	2

	Rodo para pia plástico
	
	2

	Saco cristal
	
	2 rolos

	Saco de lixo
	
	2 pacotes 5kg

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2



	Material de limpeza para unidades com produção de 300 a 400 refeições – 15 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	2
	8

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	2

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	3
	12

	Fibraço grande
	1
	5

	Fósforo longo
	2
	8

	Lava louça (500ml)
	12
	50

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	2 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	2

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	2

	Pá para lixo
	
	3

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	3 pacotes

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	3

	Refil para rodo 40cm
	
	2

	Rodo de alumínio 40cm
	
	2

	Rodo para pia plástico
	
	2

	Saco cristal
	
	2 rolos

	Saco de lixo
	
	2 pacotes 5kg

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2

	
	
	

	Material de limpeza para unidades com produção de mais de 400 refeições – 25 unidades

	PRODUTOS
	CONSUMO SEMANAL
	CONSUMO MENSAL

	Água sanitária (litro)
	2
	8

	Álcool gel 800ml (refil)
	
	2

	Balde 10l reforçado
	
	2

	Esponja dupla face grande
	4
	16

	Fibraço grande
	1
	5

	Fósforo longo
	2
	8

	Lava louça (500ml)
	12
	50

	Luva de borracha 31 a 45cm com. (par)
	
	2 e sempre que necessário

	Luva descartável cirúrgica sem talco
	
	1 caixa com 50 pares

	Luva nítrila (par)
	
	1 por merendeira

	Luva plástica descartável (pct 100 pares)
	
	2

	Luva térmica 40cm comprimento (par)
	
	2

	Pá para lixo
	
	3

	Pano multiuso descartável
	
	1 rolo

	Papel toalha
	
	3 pacotes

	Pastilha 5g (potes com 30 unidades)
	
	4

	Refil para rodo 40cm
	
	2

	Rodo de alumínio 40cm
	
	2

	Rodo para pia plástico
	
	2

	Saco cristal
	
	2 rolos

	Saco de lixo
	
	2 pacotes 5kg

	Vassoura de nylon cabo longo
	
	2









ANEXO J
===============================================================
RELAÇÃO E DESCRITIVO DE INSUMOS, MATERIAIS E UNIFORMES =================================================================

1. INSUMOS
· Etiquetas
· Fósforo ou acendedor automático para fogão
· Gás de cozinha
· Insumos, outros, que se fizerem necessários para a adequada prestação do serviço
· Papel filme
· Saco de papel, confeccionado em material próprio para contato com alimentos, para acondicionamento de lanche
· Saco plástico adequado para coleta e guarda de amostra, saco plástico cristal virgem, transparente, próprio para a guarda de hortaliças e outros alimentos, tamanhos P, M e G, com 0,10 micra de espessura, em pacotes de 5Kg
· Utensílios descartáveis biodegradáveis para situações emergenciais (como falta de água)

2. MATERIAIS DE LIMPEZA
· Balde plástico
· Detergente
· Escova para higienização de canudos
· Escova para higienização de frascos de mamadeiras e acessórios
· Escova plástica para limpeza do picador/processador
· Esponja dupla face, insumo de fácil manuseio que substitua a palha de aço (esponja de material não abrasivo)
· Luva de borracha
· Pá para lixo
· Pano descartável
· Refil para rodo
· Rodo
· Rodo para pia
· Saneante para hortifrutícolas e objetos e superfícies na forma de pastilhas efervescentes (autorizados pela ANVISA/MS)
· Vassoura

3. MATERIAIS DIVERSOS
· Borrifador plástico
· Dispensador fixo ou móvel para álcool gel
· Recipiente plástico ou em aço inoxidável com tampa e pedal para lixo
· Recipiente plástico para sabonete líquido
· Relógio com pilhas
· Saco de lixo
· Tesoura em inox 4 polegadas para corte de embalagem

4. UNIFORMES
Especificados para o desempenho das funções, em boas condições de higiene e conservação, para troca diária e utilização apenas nas dependências internas da cozinha, e sem ônus para os empregados da CONTRATADA, tais como: aventais de frente de tecido e PVC, calças, blusas, todos de cor branca; calçados fechados (de segurança com C.A.); rede de malha fina para proteção dos cabelos, mesmo que o uniforme inclua touca; a critério da CONTRATADA, o uniforme deverá conter seu logotipo. A empresa deverá fornecer, no mínimo dois kits por merendeira no decorrer do ano, independente do estado do uniforme atual, sendo cada kit composto de :4 calças, 4 camisetas sem bolso, 4 aventais tecido, 1 avental PVC, 4 toucas tecido, 1 par de sapatos, 1 par de botas, 2 moletons, comprovadamente novos e sem uso. A distribuição desses kits deve ocorrer antes do início das aulas em cada semestre (janeiro e julho), e ser acompanhada por um funcionário da DAN. Caso seja observado avaria no uniforme, esse deve ser substituído.
4.1. UNIFORME PARCIAL RESERVA, referente a jaleco e rede de malha fina para proteção dos cabelos em adequadas condições de uso e higiene, a qualquer funcionário da unidade educacional, ou a CONTRATANTE, ou de qualquer órgão fiscalizador, que pretenda visitar ou inspecionar a cozinha, ou ainda, a entregadores de alimentos e outros materiais, o qual será devolvido à CONTRATADA após o uso eventual. A critério da Contratada, tais insumos poderão ser substituídos por avental e touca protetora para os cabelos confeccionadas em material descartável, que deverão ser desprezados após uso.

5. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S)
Especificados para o desempenho das funções, em boas condições de higiene e conservação sem ônus para os empregados da CONTRATADA, tais como: aventais de PVC; luvas de malha de aço; luvas nitrílicas; luvas antitérmicas, luvas descartáveis/dedeiras, botas de borracha (destinadas a utilização durante procedimentos de higienização ambiental).
NOTA: em caso de confirmação de surtos, epidemias e pandemias, deverá ser fornecida qualquer peça de uniforme ou EPI para proteção do funcionário (Ex: máscaras descartáveis).

A contratada deverá, ainda, fornecer outros materiais ou insumos que se fizerem necessários para a adequada prestação do serviço.



ANEXO K
===============================================================
MODELO PLANILHA DE MEDIÇÃO INICIAL DA ALIMENTAÇÃO FORNECIDA AOS ALUNOS ===============================================================

Ver arquivo: “Anexo K - Planilha de medição com NAE”
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ANEXO L
===============================================================
MODELO PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS – MÃO DE OBRA ===============================================================

	LAUDO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	I. Identicação da escola

	Unidade: 
	Diretor(a):

	Endereço:

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	II. Prestador de serviço

	Empresa:
	 
	Mês:

	Especificidade do serviço prestado: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	III. Disponibilidade dos serviços

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Número
	Nome das merendeiras
	Horário de  trabalho
	Atraso de funcionário com interrupção do serviço
	Houve ausência
	Número de dias (úteis) de ausência
	Houve substituição
	Número de dias sem substituição

	
	
	
	SIM 
	NÃO
	SIM 
	NÃO
	
	SIM 
	NÃO
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	IV. Medição da qualidade dos serviços prestados pela empresa
	 
	Excelente
	 
	Bom
	 
	Regular
	 
	Péssimo
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	V. Observações 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Número de merendeiras fixas na unidade

	Atraso de funcionário com interrupção de serviço, se sim ( * ), qual o dia e qual serviço não foi servido:

	Nome das merendeiras volantes (se houve), dias e horários das substituições:

	 

	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Declaro que me responsabilizo pelas informações referentes aos serviços prestados nessa Unidade, conforme consta no presente laudo

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Piracicaba, XX de XXXXX de 2026

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	_____________________________________________________

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Assinatura da direção



ANEXO M
===============================================================
REFERÊNCIA DE ALUNOS COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS CADASTRADOS
===============================================================

	Patologia
	Alunos cadastrados

	APLV (Alergia à proteína do leite de vaca)
	98

	IL (Intolerância à lactose)
	109

	Alergia a ovo e/ou gluten
	39

	Duas ou mais alergias
	91

	Outras alergias (frutas, legumes, aditivos alimentares...)
	53

	TEA (Transtorno do Espectro Autista)
	75

	Vegetarianismo
	7

	Restrições alimentares por motivos religiosos
	14

	Diabetes
	7

	Outros diagnósticos
	54


OBSERVAÇÃO: Informações de matriculados de janeiro/2025. Os números de alunos é apenas um referencial, uma vez que, ao longo do ano letivo, podem ocorrer alterações no número de matriculados nas unidades e diagnósticos, e que a frequência dos alunos é diferente do total de matriculados.
























ANEXO N
===============================================================
INSTRUMENTO DE FISCALIZAÇÃO
===============================================================

	CHECKLIST

	1.
	MANIPULADORES
	A
	I
	NA

	1.1.
	Disponível na unidade atestados de saúde ocupacional (ASO) realizados nos últimos 12 meses comprovando a saúde dos manipuladores (se necessário, verificar junto à equipe gestora da unidade)
	 
	 
	 

	1.2.
	Manipuladores aparentemente saudáveis, sem lesões na pele, mucosas e/ou unhas, ou sinais e sintomas de processos infecciosos (infecções oculares, pulmonares ou orofaríngeas, infecções ou infestações gastrointestinais agudas ou crônicas)
Se inadequado, identificar nome do funcionário e condição de saúde: __________________________________________________________________
	 
	 
	 

	1.3.
	Uso correto da touca cobrindo todo o cabelo
	 
	 
	 

	1.4.
	Uso de uniforme completo, limpo e íntegro. Empresa disponibilizou quantidade solicitada em edital para troca diária
	 
	 
	 

	1.5.
	Manipuladores com as mãos limpas, unhas curtas, limpas, sem micose, sem esmalte e/ou base, barba e bigode raspados
	 
	 
	 

	1.6.
	Manipuladores sem utilização de adornos (por exemplo: cílios e unhas postiças, colares, amuletos, pulseiras, brincos, piercing, relógio, anéis e alianças, entre outros)
	 
	 
	 

	1.7.
	Manipuladores têm comportamentos que evitam a contaminação dos alimentos (não fumam nas dependências da escola; não tossem, falam, espirram ou conversam sobre os alimentos; não tocam no corpo durante a manipulação de alimentos, não enxugam suor no corpo ou uniforme; não tocam em objetos/equipamentos/utensílios não desinfetados; realizam higiene frequente de mãos).
Se inadequado, especificar a inadequação, nome e função do funcionário: ____________
_______________________________________________________________________
	 
	 
	 

	1.8.
	Higienização frequente de mãos (ao chegar, ao trocar/interromper uma atividade). Está afixado cartaz orientativo para higienização das mãos próximo ao espaço destinado para esta atividade
	 
	 
	 

	1.9.
	Os pertences pessoais dos merendeiros são armazenados em armários disponibilizados pela Unidade Escolar
Se inadequado, especificar a inadequação e nome do funcionário: _______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
	
	
	

	1.10.
	Está afixada em local visível da cozinha, a relação nominal atualizada de sua mão de obra (incluindo funcionários volantes) e Nutricionistas da Contratada, sem rasuras, com o horário de trabalho e o telefone da empresa para algum atendimento emergencial relacionado ao serviço
	 
	 
	 

	1.11.
	A comunicação externa é realizada pelo telefone da Unidade Escolar. Não há telefone celular nas dependências da cozinha.
	
	
	

	1.12.
	Manipuladores devidamente capacitados em curso de Boas Práticas, conforme estabelecido em Edital
	
	
	

	

	2.
	RECEBIMENTO
	A
	I
	NA

	2.1.
	Os insumos são recebidos em local apropriado, observando qualidade e quantidade dos produtos, armazenando conforme necessidade (1º refrigerados; 2º congelados IQF; 3º congelados; 4º temperatura ambiente) e realizando higienização das embalagens quando necessário
	 
	 
	 

	2.2.
	Os entregadores apresentam condição de higiene satisfatória, devidamente identificados e uniformizados. Utilizam touca cobrindo completamente os cabelos e proteção de barba ao adentrar às dependências da cozinha, despensa ou lactário? Se não, detalhar inadequação e identificar função/prestador serviços: _____________________________ __________________________________________________________________
	
	
	

	

	3.
	ARMAZENAMENTO
	A
	I
	NA

	3.1.
	Ausência de produtos com data de vencimento expirada em estoque
	 
	 
	 

	3.2.
	Organização priorizando PVPS (Primeiro que Vence, Primeiro que Sai)
	 
	 
	 

	3.3.
	Insumos armazenados sem contato com a parede, chão e teto
	 
	 
	 

	3.4.
	Ausência de embalagens de papelão/madeira e de latas e embalagens amassadas, estufadas ou emboloradas
	 
	 
	 

	3.5.
	Hortifrúti armazenado em sacos plásticos na geladeira
	 
	 
	 

	3.6.
	Armazenamento de ovos sob refrigeração, tampados, fora da embalagem original ou em estoque em local fresco, sem tampa e fora da embalagem original
	 
	 
	 

	3.7.
	Produtos abertos armazenados em recipientes adequados respeitando a validade após aberto, com etiqueta de identificação corretamente preenchida A empresa disponibiliza quantidade de etiqueta suficiente para identificação de todos os produtos
	 
	 
	 

	3.8.
	Ausência de sobras de alimentos preparados armazenados em equipamentos ou estoque
	 
	 
	 

	3.9.
	Produtos para devolução devidamente ensacados, separados e identificados
	 
	 
	 

	3.10.
	Produtos NAE armazenados separadamente, em saco plástico ou dentro das caixas exclusivas dos alunos com NAE
	 
	 
	 

	3.11.
	Carnes armazenadas em sacos plásticos no freezer, separadas por tipo (coxa e sobrecoxa, sassami, iscas, moída...)
	 
	 
	 

	3.12.
	Ausência de objetos pessoais dos manipuladores ou itens em desuso
	 
	 
	 

	3.13.
	Há em estoque somente produtos e marcas homologadas pela DAN, de acordo com as especificações técnicas em edital
	
	
	

	

	4.
	PRÉ-PREPARO
	A
	I
	NA

	4.1.
	Em casos em que há autorização para descongelamento de alimentos, o procedimento é feito adequadamente
	 
	 
	 

	4.2.
	A desinfecção de hortifrútis é realizada corretamente, seguindo diluição recomendada pelo fabricante do produto
	 
	 
	 

	4.3.
	Os procedimentos de pré-preparo evitam contaminação cruzada entre alimentos crus, semi-prontos e prontos para consumo
	 
	 
	 

	

	5.
	PREPARO
	A
	I
	NA

	5.1.
	Uso moderado de sal e óleo nas preparações
	 
	 
	 

	5.2.
	Correta diluição do leite em pó, conforme recomendação da embalagem
	 
	 
	 

	5.3.
	O fogo é desligado somente 30 minutos antes do horário da distribuição da refeição
	 
	 
	 

	5.4.
	O resfriamento forçado é realizado adequadamente, seguindo as orientações da Divisão de Alimentação e Nutrição
	 
	 
	 

	5.5.
	Todos os preparos respeitam o receituário padrão (composição, quantidade, modo de preparo)
	
	
	

	

	6.
	DISTRIBUIÇÃO
	A
	I
	NA

	6.1.
	Alimentos expostos para consumo imediato são protegidos contra poeira, insetos e outras pragas e contaminantes e distantes de saneantes e outros produtos químicos
	 
	 
	 

	6.2.
	Alimentos expostos permanecem, no máximo, 1 hora na distribuição
	 
	 
	 

	6.3.
	Coleta de amostras de todos os alimentos realizada corretamente, desde o horário da coleta, armazenamento até o descarte
	 
	 
	 

	6.4.
	Há registro e controle de temperatura de início e fim da distribuição de todas as preparações servidas
	
	
	

	6.5.
	Sobras são descartadas logo após a finalização da distribuição da refeição
	 
	 
	 

	6.6.
	Todos os alunos recebem o prato com a composição prevista conforme faixa etária e tipo de atendimento (diária ou prato servido)
	
	
	

	6.7.
	Todos os alunos com necessidades alimentares especiais (NAE) receberam sua refeição conforme adaptações/substituições necessárias ao seu diagnóstico
	
	
	

	

	7.
	LEITE HUMANO
	A
	I
	NA

	7.1.
	Os procedimentos de recebimento, armazenamento, manipulação e distribuição do leite humano e higienização dos utensílios são realizados corretamente. Merendeiros estão devidamente treinados e há orientação escrita disponível na cozinha
	
	
	

	

	8.
	MATERIAIS DE LIMPEZA
	A
	I
	NA

	8.1.
	Produtos de limpeza são armazenados em local apropriado, separadamente de utensílios e alimentos
	 
	 
	 

	8.2.
	Buchas encontram-se em boas condições de uso e são trocadas periodicamente
	 
	 
	 

	8.3.
	Ausência de produtos de limpeza não homologados pela Divisão de Alimentação e Nutrição para utilização dentro da cozinha
	 
	 
	 

	8.4.
	Ausência de produtos com data de vencimento expirada em estoque
	 
	 
	 

	8.5.
	Organização priorizando PVPS (Primeiro que Vence, Primeiro que Sai)
	 
	 
	 

	8.6.
	Ausência de iscas para roedores próximas a utensílios ou alimentos nas dependências da cozinha
	 
	 
	 

	8.7.
	Há produto de limpeza em quantidade suficiente para todos os procedimentos de higienização (ambiente, equipamentos, utensílios e alimentos)
	
	
	

	

	9.
	HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, AMBIENTE
	A
	I
	NA

	9.1.
	Os produtos saneantes são utilizados conforme diluição especificada pelo fabricante
	 
	 
	 

	9.2.
	As bancadas são higienizadas diariamente antes do uso
	 
	 
	 

	9.3.
	É realizado enxague após todas as desinfecções (instalações, ambiente, equipamentos, utensílios e alimentos)
	 
	 
	 

	

	10.
	UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS
	A
	I
	NA

	10.1.
	Há utensílios suficientes. Ausência de utensílios em desuso
	 
	 
	 

	10.2.
	Os utensílios são armazenados em local adequado, evitando contaminação
	 
	 
	 

	10.3.
	Os utensílios exclusivos de alunos com Necessidades Alimentares Especiais (NAE) são armazenados separadamente e identificados, sendo utilizados apenas para preparação das refeições dos alunos a quem são destinados
	 
	 
	 

	10.4.
	Os utensílios são higienizados adequadamente antes do uso
	 
	 
	 

	10.5.
	As prateleiras estão limpas e organizadas
	 
	 
	 

	10.6.
	Equipamentos estão limpos e organizados
	 
	 
	 

	10.7.
	A higienização dos equipamentos e realizada adequadamente
	 
	 
	 

	10.8.
	Todos os equipamentos e utensílios estão em bom estado de conservação e funcionamento
	 
	 
	 

	10.9.
	Há controle e registro de temperatura dos equipamentos das cozinhas, sendo dois registros diários
	
	
	

	10.10.
	Panelas de pressão são utilizadas respeitando sua capacidade de volume e estão em bom estado de conservação e funcionamento
	
	
	

	10.11.
	Empresa realiza manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos cumprindo os prazos determinados em edital. Quando necessário, empresa disponibiliza equipamento substituto durante o período de manutenção
	
	
	

	

	11.
	EDIFICAÇÕES (repassar ao gestor da unidade para providências)
	A
	I
	NA

	11.1.
	Piso constituído de material liso, resistente, impermeável, lavável, íntegro, sem rachaduras, vazamentos e infiltrações
	 
	 
	 

	11.2.
	Teto e paredes íntegros isento de goteiras, vazamentos, infiltrações, trincas, rachaduras, e bolor. Com acabamento liso e impermeável
	 
	 
	 

	11.3.
	Portas e janelas ajustadas aos batentes com proteção na parte inferior contra insetos e roedores, protegidas com telas milimétricas
	 
	 
	 

	11.4.
	O estoque e a cozinha possuem ventilação adequada
	 
	 
	 

	11.5.
	As lâmpadas e luminárias encontram-se protegidas contra acidentes, permitindo boa iluminação de todo o ambiente
	 
	 
	 

	11.6.
	Área de armazenamento do gás em local ventilado e protegido
	 
	 
	 

	11.7.
	Área externa livre de focos de insalubridade, ausência de lixo e objetos em desuso, livre de focos de vetores, animais e roedores
	 
	 
	 

	11.8.
	Há sistema de esgoto adequado
	 
	 
	 

	11.9.
	Limpeza da caixa d'água realizada periodicamente com registro arquivado na unidade. Data da última limpeza da caixa d'água: _____/_____/_______
	 
	 
	 

	

	12.
	MATERIAIS RECICLÁVEIS E RESÍDUOS SÓLIDOS
	A
	I
	NA

	12.1.
	O lixo (materiais recicláveis e resíduos sólidos) é depositado em recipientes com tampas acionadas sem contato manual. Lixeira está em bom estado de conservação e funcionamento
	 
	 
	 

	12.2.
	O lixo é retirado de maneira que evite contaminação cruzada com alimentos
	 
	 
	 

	

	13.
	CONTROLE DE VETORES E PRAGAS
	A
	I
	NA

	13.1.
	Ausência de vestígios ou contaminação por insetos, roedores, carunchos, larvas ou outra deterioração de alimentos em todas as dependências da cozinha
	 
	 
	 

	13.2.
	Realização periódica de controle de vetores e pragas com registro arquivado na unidade. Data da última dedetização: _____/_____/_______
	 
	 
	 

	

	14.
	VISITANTES
	A
	I
	NA

	14.1.
	Apenas os merendeiros permanecem nas dependências da cozinha 
	 
	 
	 

	14.2.
	Serviços gerais utilizam as dependências da cozinha apenas para higienização das canecas, sem interferência nas atividades dos merendeiros
	 
	 
	 

	14.3.
	Visitantes sempre adentram às dependências da cozinha devidamente identificados e uniformizados, utilizando touca cobrindo completamente os cabelos, proteção para barba e não têm contato com alimentos ou qualquer outro material da cozinha
	 
	 
	 

	

	15.
	DOCUMENTAÇÃO
	A
	I
	NA

	15.1.
	Há cardápio impresso disponível na cozinha e no mural da escola. 
Se inadequado, especificar a inadequação: ____________________________________
	
	
	

	15.2.
	Cardápio ofertado corresponde ao cardápio planejado e aprovado pela Divisão de Alimentação e Nutrição
	
	
	

	15.3.
	Há registro diário de sobra limpa e resto-ingestão dos preparos de almoço, jantar e lanche (fundamental integral)
	
	
	

	15.4.
	Todas as planilhas de controle de temperatura estão completa e corretamente preenchidas. Se inadequado, especificar a inadequação: __________________________
	
	
	

	15.5.
	As planilhas de controle de temperatura de cocção e distribuição de alimentos estão completa e corretamente preenchidas
	
	
	

	15.6.
	Está disponível na cozinha o Receituário Padrão e Manual de Boas Práticas. Se inadequado, especificar a inadequação: _______________________________________
	
	
	

	15.7.
	Estão disponíveis na cozinha todos os romaneios de entrega (gêneros alimentícios, materiais de apoio, materiais de limpeza)
	
	
	


LEGENDA
A = Adequado
I = Inadequado
NA = Não se aplica



ANEXO O
===============================================================
ORIENTAÇÕES PARA A MEDIÇÃO INICIAL REALIZADA PELAS UNIDADES ESCOLARES ===============================================================

1. Medição inicial para o ensino infantil EMEI’s e EMEIEFs (diária):
a) Preencher o campo ‘MATRICULADOS’ conforme indicação da planilha: por período (manhã, tarde e integral), e por faixa etária, indicando os alunos NAE em coluna específica;
b) Preencher o total de alunos atendidos (exceto os alunos NAE devidamente cadastrados no controle da DAN) por dia, por período (manhã, tarde e integral) e faixa etária, com a respectiva totalização mensal, respeitando os limites máximos de matriculados;
c) Preencher o total de alunos NAE atendidos por dia, por período (manhã, tarde e integral) e faixa etária, com a respectiva totalização mensal, respeitando os limites máximos de matriculados NAE;
d) As repetições serão desconsideradas para fins de medição inicial, cômputo do valor para faturamento e respectivo pagamento;
e) Somente na repetição, poderá ser servido o prato com os alimentos que a criança desejar repetir. A unidade é responsável por observar o nível de repetição das alimentações, pois a repetição não deve prejudicar a aceitação da próxima refeição;
f) A fruta (in natura) poderá ser servida na repetição, a fim de que haja estímulo ao seu consumo e à formação de um comportamento alimentar adequado, promotor de saúde.

2. Medição inicial para o ensino fundamental e EJA (prato servido):
a) Preencher o campo ‘MATRICULADOS’ conforme indicação da planilha: por período (manhã, tarde, integral e EJA), indicando os alunos NAE em coluna específica;
b) Número de alunos frequentes por dia, em cada período (manhã, tarde, integral e EJA);
c) Número total de refeições, frutas e lanches fornecidos (exceto os alunos NAE devidamente cadastrados no controle da DAN) por dia e por período (manhã, tarde, integral e EJA), com a respectiva totalização mensal, respeitando-se:
· Desjejum e frutas: limite máximo de alunos matriculados;
· Refeição: limite máximo de duas vezes o número de matriculados.
d) Número total de refeições, frutas e lanches fornecidos aos alunos NAE devidamente cadastrados no controle da DAN por dia e por período (manhã, tarde, integral e EJA), com a respectiva totalização mensal, respeitando-se:
· Desjejum e frutas: limite máximo de alunos matriculados;
· Refeição: limite máximo de duas vezes o número de matriculados
e) O método de contabilização adotado pelo diretor da unidade escolar deverá permitir a exata quantificação de todos os tipos de alimentação servidas aos alunos (lanche, refeição e fruta, inclusive a quantificação de eventuais repetições). Exemplos: instalação de catracas para a contagem de refeições, distribuição de fichas para a contagem das frutas, contagem por pratos servidos, ou, ainda, qualquer outra metodologia;
e) As repetições dos alunos deverão ser quantificadas e deverá ser servido o prato completo, ou seja, com todos os alimentos previstos no cardápio daquela refeição. Os pratos parciais só são permitidos apenas para alunos com documentação de necessidades alimentares especiais, previamente autorizado pela DAN.
ANEXO P
===============================================================
ORIENTAÇÕES PARA A SOLICITAÇÃO DE KIT LANCHE PELA UNIDADE ESCOLAR ===============================================================

1) O fornecimento de Kit lanche passeio ocorrerá somente mediante autorização da DAN.
2) Para passeios programados, as solicitações deverão ser encaminhadas à DAN com antecedência mínima de 7 dias úteis, por e-mail.
2.1) Caso a unidade escolar faça solicitações fora do prazo contratual estabelecido, as autorizações dependerão de concordância da CONTRATADA;
2.2) Em situações emergenciais, alheias ao controle da unidade escolar (falta de água, vazamento de gás, entre outros), a unidade deverá fazer contato imediato com a DAN, tendo a empresa o prazo máximo de 02 (duas) horas para entrega do kit na unidade escolar;
3) O kit 1, composto por pão com queijo, é apenas para consumo na Unidade Escolar, no retorno de passeio, não podendo ser transportado;
4) O kit 3, composto por iogurte, é autorizado apenas para crianças matriculadas no ensino fundamental e para consumo na Unidade Escolar, no retorno de passeio, não podendo ser transportado.
5) Para a educação infantil, o kit lanche será contabilizado na diária, não havendo diferença no valor pago. Nesse caso, o lanche substituirá um dos tipos de alimentação e não importará em qualquer tipo de acréscimo no faturamento da Unidade;
6) Para o ensino fundamental, o kit lanche será contabilizado na coluna respectiva “kit lanche” e o valor pago será o estipulado pela CONTRATADA para esse cardápio.










ANEXO Q
===============================================================
PENALIDADES 
===============================================================

1. PENALIDADES SOBRE O VALOR CONTRATUAL

1.1.  GERAIS
1.1.1. Multa diária por atraso no atendimento da ordem de serviço para início da execução dos serviços contratados, pelo período máximo de 20 (vinte) dias: 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor contratual.
1.1.2. A partir do 20º (vigésimo) dia de atraso ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, esta última no caso do atraso se referir à parcela do objeto contratado.
1.1.3. Multa pela inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parcela não executada do contrato.
1.1.3.1. No caso de inexecução parcial do contrato, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total estimado do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 3 (três) anos.
1.1.3.2. Nos casos em que não for possível a valoração da parcela não executada do contrato, o percentual de 10% (dez por cento) a que se refere o item 1.1.3 deverá incidir sobre o valor do faturamento da CONTRATADA ao longo de todo o período em que persistir o inadimplemento contratual.
1.1.4. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual.
1.1.4.1 No caso de inexecução total do contrato, caberá, ainda, a critério da CONTRATANTE, aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 3 (três) anos, a critério da Prefeitura.
1.1.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual relacionada à manutenção documental das condições de habilitação: 0,5% (meio por cento) sobre o faturamento mensal do período em que persistir a inadequação.
1.1.6 Para fins de cálculo de multa decorrentes do descumprimento das disposições deste instrumento nos dias em que não houver faturamento, será considerado, como base para o cálculo, o faturamento do dia útil mais próximo ao da ocorrência, preferencialmente no mesmo mês de medição dos serviços.
1.1.7. Caso o dia sem faturamento esteja intercalado entre dois outros dias úteis com faturamento, será considerado o faturamento do dia subsequente ao da ocorrência como base para o cálculo da multa.

2. PENALIDADE

2.1. GRAVÍSSIMA
2.1.1. Multa de 6,5% sobre o faturamento diário da Unidade Escolar quando a CONTRATADA deixar de servir qualquer tipo de alimentação estabelecida pela DAN, para o total ou parte dos alunos do período, inclusive no que diz respeito ao atendimento de alunos com alimentação especial.
2.1.2. Multa de 15% sobre o faturamento diário da Unidade Escolar quando a CONTRATADA deixar de prestar algum suporte logístico inerente à execução do serviço, que caracterize desabastecimento total de gêneros alimentícios, e/ou de insumos e/ou ausência de mão de obra, em mais de 20% das unidades educacionais atendidas.

2.2. GRAVE
2.2.1. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA não realizar, de acordo com as normas vigentes, os procedimentos referentes à higienização dos alimentos.
2.2.2. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário total quando faltar nutricionistas (Responsáveis Técnicos) em número suficiente para atender a demanda referente à adequada e satisfatória prestação do serviço, ou quando não providenciar, assim que necessário, a imediata substituição do nutricionista responsável (RT) pelo serviço na unidade educacional;
2.2.3. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade Escolar quando: a) o nutricionista responsável (RT) deixar de visitar a unidade educacional que estiver sob sua responsabilidade na frequência mínima estabelecida; b) quando o nutricionista responsável (RT) deixar de relatar a visita em livro ata, contendo as providências tomadas e orientações dadas aos manipuladores de alimentos;
2.2.4. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA utilizar mão de obra (merendeiros e nutricionista RT) inadequada em relação à competência técnica.
2.2.5. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA não trocar/repuser mão de obra sempre que necessário, comprometendo a execução dos serviços.
2.2.6. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA não apresentar e não mantiver na unidade educacional, cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de cada um de seus empregados (conforme legislação vigente).
2.2.7. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA utilizar mão de obra inadequada (em desacordo com a legislação vigente), no que diz respeito à higiene pessoal e higienização das mãos.
2.2.8. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando armazenar inadequadamente, em desacordo com a legislação vigente e/ou Manual de Boas Práticas, os alimentos perecíveis refrigerados/congelados.
2.2.9. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando fornecer/estocar a) alimentos não homologados; b) alimento em desacordo com as especificações técnicas de qualidade contidas neste instrumento.
2.2.10. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando estocar alimento com prazo de validade vencido, impróprio para consumo ou inadequado em relação a qualquer outra aptidão para o consumo.
2.2.11. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando faltar qualquer tipo de insumo para a eficiente prestação do serviço.
2.2.12. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando não realizar, de acordo com as normas vigentes, os procedimentos referentes a higienização e limpeza das dependências da Unidade (cozinha, lactário e despensa).
2.2.13. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA não realizar, de acordo com as normas vigentes, os procedimentos referentes a higienização e limpeza dos utensílios de mesa e/ou cozinha.
2.2.14. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA não realizar, de acordo com as normas vigentes, os procedimentos referentes a higienização e limpeza dos equipamentos de cozinha/lactário.
2.2.15. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA não efetuar o descongelamento de alimentos em conformidade com as normas estabelecidas na legislação vigente e no Manual de Boas Práticas.
2.2.16. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA: a) não estabelecer o adequado controle de tempo e temperatura das preparações (inclusive o preenchimento da respectiva planilha) após o preparo e até o momento final de distribuição, em desconformidade com a legislação vigente e Manual de Boas Práticas; b) utilizar e/ou armazenar alimentos que foram manipulados após o preparo e/ou foram mantidos em condições inadequadas de tempo-temperatura e acondicionamento, em desconformidade com a legislação vigente e Manual de Boas Práticas.
2.2.17. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA não estabelecer o adequado controle de temperatura dos equipamentos (inclusive o preenchimento da respectiva planilha), em desconformidade com a legislação vigente e Manual de Boas Práticas.
2.2.18. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA deixar de prestar algum suporte logístico relacionado ao abastecimento de alimentos ou materiais.
2.2.19. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA deixar de realizar manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos no prazo estipulado em Edital.
2.2.20. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA: deixar de realizar os serviços de adequação e recuperação de cozinha, despensa e lactário previstos em Edital.
2.2.21. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade escolar quando a CONTRATADA: a) não apresentar e mantiver o Receituário Padrão e/ou o Manual de Boas Práticas disponíveis na cozinha; b) quando o Receituário Padrão e/ou o Manual de Boas Práticas não estiverem devidamente atualizados e organizados, de acordo com as revisões/erratas efetuadas.
2.2.22. Multa de 4,5% sobre o faturamento diário da Unidade Escolar quando: a) não houver lixeira com tampa e pedal na cozinha/lactário; b) houver lixo mal acondicionado e/ou não retirado e/ou lixeira com higiene inadequada; c) houver lixeira em mau estado de conservação; d) houver lixeira disposta de forma a propiciar a contaminação cruzada.
2.2.23. Multa de 4,5% sobre o faturamento diária da Unidade Escolar quando a CONTRATADA não distribuir, no prazo determinado, o Manual de Boas Práticas e/ou o Receituário Padrão às unidades educacionais;
2.2.24. Multa de 4,5% sobre o faturamento diária da Unidade Escolar quando a CONTRATADA não entregar, ao término do contrato, os utensílios de mesa e/ou cozinha e/ou equipamentos nas mesmas quantidades e condições de uso e funcionamento, em relação à data em que o iniciou, e/ou não providenciar possíveis reparos ou reposições dos mesmos.

2.3. MODERADA
2.3.1. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário quando: a) os insumos apresentarem qualidade inadequada para a eficiente prestação do serviço; b) os insumos forem utilizados inadequadamente.
2.3.2. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA não coletar e/ou não armazenar amostras dos alimentos prontos e servidos aos alunos, inclusive dos alimentos de dieta especial, de acordo com a legislação vigente e Manual de Boas Práticas.
2.3.3. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário quando algum dos empregados ou prestadores de serviço da CONTRATADA entrarem nas dependências da cozinha/despensa/lactário sem o uniforme completo.
2.3.4. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário quando algum dos empregados ou prestadores de serviço da CONTRATADA prestarem serviço com uniforme/EPI em más condições de uso (rasgados, furados, manchados, entre outros).
2.3.5. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA armazenar os alimentos de maneira inadequada, em desacordo com a legislação vigente, Edital e Manual de Boas Práticas;
2.3.6. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA: a) deixar de identificar os alimentos, após sua abertura, conforme Manual de Boas Práticas, ou ainda estes apresentarem problemas de identificação em sua embalagem primária; b) deixar de identificar os alimentos em processo de pré-preparo/preparo, conforme legislação vigente e Manual de Boas Práticas; c) deixar de identificar os alimentos em processo de descongelamento, conforme legislação vigente e Manual de Boas Práticas; d) deixar de identificar alimentos pertencentes aos funcionários da empresa; e) identificar incorretamente os alimentos.
2.3.7. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA estocar insumos, materiais de higiene, de limpeza e diversos de maneira inadequada, em desacordo com a legislação vigente e Manual de Boas Práticas.
2.3.8. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando ocorrer atraso na distribuição da alimentação, em relação à rotina de horários pré-determinados pela CONTRATANTE, por culpa da CONTRATADA.
2.3.9. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA transportar inadequadamente a alimentação.
2.3.10. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA fornecer a alimentação escolar para pessoas diversas que não sejam alunos regularmente matriculados na unidade educacional, exceto em casos autorizados pela CONTRATANTE para atender situações especiais (projetos, situações de risco à saúde, autorização judicial etc.).
2.3.11. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando faltar utensílios de mesa ou de cozinha ou estes apresentarem qualidade inadequada para a eficiente prestação do serviço.
2.3.12. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando não realizar adequadamente os procedimentos de recebimento, armazenamento, manuseio e distribuição do leite humano.
2.3.13. Multa de 3% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA deixar de elaborar o inventário de utensílios de mesa e de cozinha, equipamentos e mobiliários de cozinha, no início e no término do contrato.
2.3.14. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário quando algum empregado dos fornecedores e prestadores de serviço da CONTRATADA entrar na cozinha para efetuar entregas/serviços sem touca para proteger os cabelos.
2.3.15. Multa de 3% sobre o faturamento diário da Unidade Escolar quando, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deixar de encaminhar relação com o número previsto de funcionários para atuarem na cozinha em cada período de cada unidade educacional em que prestar serviço.

2.4. LEVE
2.4.1. Multa de 1% sobre o faturamento diário quando a Contratada não mantiver, junto à direção da unidade e, também, afixada em local visível da cozinha, relação nominal atualizada, sem rasuras, de sua equipe operacional (incluindo funcionários volantes, quando houver) e seus nutricionistas (RT), contendo o horário de trabalho e telefone da empresa para contato.
2.4.2. Multa de 1% sobre o faturamento diário quando a CONTRATADA: a) deixar de afixar o cardápio publicado atualizado, nas áreas da cozinha e lactário da unidade educacional; b) deixar de disponibilizar para consulta, em local de fácil acesso na cozinha e lactário, as orientações de atendimento e termo de responsabilidade das dietas especiais.
2.4.3. Multa de 1% sobre o faturamento diário quando não houver cartaz orientativo para higienização de mãos afixado próximo ao local destinado para tal atividade.
2.4.4. Multa de 1% sobre o faturamento diário quando algum funcionário da CONTRATADA ou de seus fornecedores/prestadores de serviço utilizar aparelho celular nas dependências da cozinha (inclusive despensa e lactário).
2.4.5. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário do contrato quando deixar de entregar à CONTRATANTE, o cálculo do valor nutricional, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo FNDE.
[bookmark: _heading=h.iv28wdfnjqpp]2.4.6. Multa de 2,5% sobre o faturamento diário do contrato, quando a CONTRATADA ou fornecedores/prestadores de serviço da CONTRATADA deixar de encaminhar todos os caminhões de hortifrutigranjeiros à DAN, para conferência prévia da qualidade dos produtos pelas nutricionistas, seja para entrega regular ou reposição.

3. MÃO DE OBRA
3.1. Em caso de faltas não substituídas de mão de obra, serão aplicadas penalidades de valores progressivos. Essas faltas serão apontadas pelo Gestor da Unidade no laudo de medição:
 3.1.1. De 01 a 10 faltas mensais - Desconto do(s) dia(s) e multa de 10%, calculados sobre o valor do custo do funcionário. 
3.1.2. De 11 a 15 faltas mensais - Desconto do(s) dia(s) e multa de 20%, calculados sobre o valor do custo do funcionário. 
3.1.3. De 16 a 20 faltas mensais - Desconto do(s) dia(s) e multa de 30%, calculados sobre o valor do custo do funcionário.
3.1.4. De 21 a 25 faltas mensais – Desconto do(s) dia(s) e multa de 40%, calculados sobre o valor do custo do funcionário. 
3.1.5. A partir de 26 faltas mensais – Desconto do(s) dia(s) e multa de 50%, calculados sobre o valor do custo do funcionário
3.2. As multas que aludem os subitens 4.1., não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções administrativas.

ANEXO R
===============================================================
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
===============================================================
Processo:

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ:

Propomos o fornecimento, sob nossa integral responsabilidade, nos termos estabelecidos pelo Edital acima mencionado, pelos seguintes valores:


	ITEM
	QTDE PARA 24 MESES
	UNIDADE
	TIPO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	6.200
	Serviço
	Diária menores de 6 meses incompletos integral
	
	

	2
	1.800
	Serviço
	Diária menores de 6 meses incompletos parcial
	
	

	3
	91.500
	Serviço
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos integral
	
	

	4
	5.000
	Serviço
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos manhã
	
	

	5
	18.000
	Serviço
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos tarde
	
	

	6
	294.500
	Serviço
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) integral
	 
	 

	7
	116.500
	Serviço
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) manhã
	 
	 

	8
	132.000
	Serviço
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) tarde
	 
	 

	9
	1.460.000
	Serviço
	Diária maternal e jardim integral
	 
	 

	10
	574.800
	Serviço
	Diária maternal e jardim manhã
	 
	 

	11
	599.300
	Serviço
	Diária maternal e jardim tarde
	 
	 

	12
	2.820.000
	Serviço
	Cardápio Desjejum/lanche da tarde fundamental parcial
	 
	 

	13
	2.472.000
	Serviço
	Cardápio Almoço fundamental parcial
	 
	 

	14
	2.228.000
	Serviço
	Cardápio Jantar fundamental parcial
	 
	 

	15
	1.688.800
	Serviço
	Cardápio Fruta 
	 
	 

	16
	40.000
	Serviço
	Cardápio Kit lanche
	 
	 

	17
	340.000
	Serviço
	Cardápio Desjejum fundamental integral
	 
	 

	18
	320.000
	Serviço
	Cardápio Colação fundamental integral
	 
	 

	19
	480.000
	Serviço
	Cardápio Almoço fundamental integral
	 
	 

	20
	480.000
	Serviço
	Cardápio Lanche da tarde fundamental integral
	 
	 

	21
	12.800
	Serviço
	Cardápio Jantar EJA
	 
	 

	22
	4.400
	Serviço
	Cardápio Lanche EJA
	 
	 

	 
	Total de serviços
	 

	23
	6.200
	Unidade
	Diária menores de 6 meses incompletos integral
	
	

	24
	1.800
	Unidade
	Diária menores de 6 meses incompletos parcial
	
	

	25
	91.500
	Unidade
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos integral
	
	

	26
	5.000
	Unidade
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos manhã
	
	

	27
	18.000
	Unidade
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos tarde
	
	

	28
	294.500
	Unidade
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) integral
	
	

	29
	116.500
	Unidade
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) manhã
	
	

	30
	132.000
	Unidade
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) tarde
	
	

	31
	1.460.000
	Unidade
	Diária maternal e jardim integral
	 
	 

	32
	574.800
	Unidade
	Diária maternal e jardim manhã
	 
	 

	33
	599.300
	Unidade
	Diária maternal e jardim tarde
	 
	 

	34
	2.820.000
	Unidade
	Cardápio Desjejum/lanche da tarde fundamental parcial
	 
	 

	35
	2.472.000
	Unidade
	Cardápio Almoço fundamental parcial
	 
	 

	36
	2.228.000
	Unidade
	Cardápio Jantar fundamental parcial
	 
	 

	37
	1.688.800
	Unidade
	Cardápio Fruta 
	 
	 

	38
	40.000
	Unidade
	Cardápio Kit lanche
	 
	 

	39
	340.000
	Unidade
	Cardápio Desjejum fundamental integral
	 
	 

	40
	320.000
	Unidade
	Cardápio Colação fundamental integral
	 
	 

	41
	480.000
	Unidade
	Cardápio Almoço fundamental integral
	 
	 

	42
	480.000
	Unidade
	Cardápio Lanche da tarde fundamental integral
	 
	 

	43
	12.800
	Unidade
	Cardápio Jantar EJA
	 
	 

	44
	4.400
	Unidade
	Cardápio Lanche EJA
	 
	 

	 
	Total de insumos
	 

	TOTAL GERAL - serviços + insumos
	 



Estimativas de fornecimento:
Refeições diárias:
Validade da Proposta:
Prazo para Pagamento:
Prazo de Execução:

ANEXO S
===============================================================
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ===============================================================


	1. DATA BASE DE CÁLCULOS

	    * ____/2026

	Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria:

	



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS – DADOS CONSOLIDADOS

	ITEM
	QUANT.
	UNITÁRIO
	MÊS
	ANO

	1. MÃO DE OBRA (preparo e distribuição refeições)
	
	
	
	

	Cozinheiro(a) Escolar
	
	
	
	

	Nutricionista - Coordenação
	
	
	
	

	Nutricionista - Aux. Coordenação
	
	
	
	

	Nutricionistas - Supervisoras
	
	
	
	

	Outros
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	2. ENCARGOS SOCIAIS (sobre item: 1): ............%
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	3. BENEFICIOS DA CATEGORIA
	
	
	
	

	3.1. Vale Transporte
	
	
	
	

	3.2. Cesta Básica
	
	
	
	

	3.3. Vale Refeição
	
	
	
	

	3.4. Assistência Medica
	
	
	
	

	3.5. Auxílio Creche
	
	
	
	

	3.6. Indenização por morte ou invalidez
	
	
	
	

	3.7. Uniformes/ EPI’s
	
	
	
	

	3.8. Norma Regulamentadora nº 07
	
	
	
	

	3.9. Outros
	
	
	
	

	MONTANTE A (1+2+3)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	4. GENEROS ALIMENTÍCIOS
	
	
	
	

	 MONTANTE B (4)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	5. LOGISTICA/TRANSPORTE 
	
	
	
	

	5.1. Mão de Obra (Motorista, Ajudante)
	
	
	
	

	5.2. Veículos p/ transporte – custo fixo – depreciação/emplacamento, seguro, etc.)
	
	
	
	

	5.3. Veículos p/ transporte – custo variável – manutenção - peças, combustível, etc)
	
	
	
	

	MONTANTE C (5)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	6. INSUMOS DIVERSOS/OUTROS
	
	
	
	

	6.1. Material de limpeza e conservação
	
	
	
	

	6.2. Fornecimento de gás de cozinha
	
	
	
	

	6.3. Utensílios de cozinha 
	
	
	
	

	6.4. Manutenção de equipamentos de cozinha
	
	
	
	

	6.5. Embalagens
	
	
	
	

	6.6. Mobiliário/Equipamentos
	
	
	
	

	6.7 Serviço análise microbiológicas e outras
	
	
	
	

	6.8. Outros
	
	
	
	

	MONTANTE D (6)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	MONTANTE E (A+B+C+D)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7.  BDI (sobre MONTANTE E) ................%
	
	
	
	

	MONTANTE F (7)
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	MONTANTE G (E+F)
	
	
	
	





Piracicaba, ............de.......................................................de 2026.



===============================================================
ANEXO T
===============================================================
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
	PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - SERVIÇOS CONTÍNUOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR   - VALOR DA DIÁRIA E CARDÁPIO POR TIPO/CONJUNTO DE DESPESAS

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ITEM
	QTDE. PARA 24 MESES
	TIPO
	VALOR DIÁRIA E CARDÁPIO
	TOTAL GERAL

	
	
	
	MDO
	G.A.
	L. T.
	I.D/O.
	BDI
	DIÁRIA
	TOTAL

	1
	6.200
	Diária menores de 6 meses incompletos integral
	
	
	
	
	
	
	

	2
	1.800
	Diária menores de 6 meses incompletos parcial
	
	
	
	
	
	
	

	3
	91.500
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos integral
	
	
	
	
	
	
	

	4
	5.000
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos manhã
	
	
	
	
	
	
	

	5
	18.000
	Diária crianças de 6 meses a 12 meses incompletos tarde
	
	
	
	
	
	
	

	6
	294.500
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) integral
	
	
	
	
	
	
	

	7
	116.500
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) manhã
	
	
	
	
	
	
	

	8
	132.000
	Diária crianças a partir de 12 meses (berçário) tarde
	
	
	
	
	
	
	

	9
	1.460.000
	Diária maternal e jardim integral
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10
	574.800
	Diária maternal e jardim manhã
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	11
	599.300
	Diária maternal e jardim tarde
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	12
	2.820.000
	Cardápio Desjejum/lanche da tarde fundamental parcial
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	13
	2.472.000
	Cardápio Almoço fundamental parcial
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14
	2.288.000
	Cardápio Jantar fundamental parcial
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15
	1.688.800
	Cardápio Fruta 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	16
	40.000
	Cardápio Kit lanche
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17
	340.000
	Cardápio Desjejum fundamental integral
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	18
	320.000
	Cardápio Colação fundamental integral
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	19
	480.000
	Cardápio Almoço fundamental integral
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	20
	480.000
	Cardápio Lanche da tarde fundamental integral
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	21
	12.800
	Cardápio Jantar EJA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	22
	4.400
	Cardápio Lanche EJA
	
	
	
	
	
	
	

	LEGENDA: 
	G.A. - Gêneros Alimentícios
	MDO - Mão de Obra + Encargos Sociais + Benefícios 

	
	
	I.D. - Insumos Diversos/Outros  
	L.T. - Logística / Transporte 

	
	
	BDI - Benefícios Diretos e Indiretos
	
	
	
	
	
	
	





===============================================================
ANEXO U
===============================================================


Ver arquivo: “Anexo U – Memorial de Segurança”


REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico - Serviços

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4. No caso de participação de consórcios, deverá ser observado o atendimento às condições previstas no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e, em especial, às seguintes regras: 

5.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

5.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

5.4.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

5.4.5. Procuração das consorciadas, outorgando à empresa líder poderes para representá-las perante a Contratante, em juízo ou fora dele. 

5.4.6. É vedada a participação de empresa consorciada no presente certame, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com.
	
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7. participação

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.


8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

8.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.5.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver;

8.6. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do item.

8.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.7.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.8. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.7., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item;

8.9. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

0. 9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.2. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.2.2. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.2.2.1. Caso o  Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

9.2.6. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.

9.3. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.4.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

0. 10. ABERTURA

1. 10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.
1. 
1. 10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
1. 
1. 10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
1. 
1. 10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.
1. 
1. 10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
1. 
1. 10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
1. 
1. 10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1. 
10.6. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.4, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade Requisitante.

1. 10.7. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.
1. 
1. 10.8. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.
1. 
11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:
I – contiver vícios insanáveis;
II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
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13.1.5. fraudar a licitação
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A Licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será punida com o impedimento de contratar com a Administração e descredenciada no cadastro da Prefeitura, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções na legislação.

13.3. O atraso na execução do objeto deste Edital poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, garantida sua defesa prévia, na seguinte forma:

13.3.1. Atraso no início dos serviços de até 10 (dez) dias do prazo estipulado: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, calculada sobre o valor do contrato, sendo que a partir do 11° dia poderá a Administração rescindir o contrato.

13.3.2. Caso ocorra atraso de até 60 (sessenta) minutos do horário de início dos trabalhos do funcionário no local determinado: multa de 5% (cinco por cento) por ocorrência, calculada sobre o custo deste.

13.3.3. Caso ocorra atraso superior a 60 (sessenta) minutos no horário de início dos trabalhos do funcionário no local determinado: multa de 10% (dez por cento) por ocorrência, calculada sobre o valor do custo do funcionário.

13.3.4. Caso ocorra atraso superior a 90 (noventa) minutos, a CONTRATADA deverá providenciar outro(s) funcionários(s).

13.3.5. No caso de ausência do(s) funcionário(s) no local de serviço, a Prefeitura descontará o(s) dia(s), mais 10% (dez por cento) de multa, calculados sobre o valor do custo do funcionário.

13.4. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.4.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:
a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.5. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

13.5.1. Advertência;

13.5.2. Multa:

13.5.2.1. Pela inexecução total: 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;

13.5.2.2. Pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato.

13.5.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos;

13.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior.

13.6. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.7. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

13.8. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.10. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

14.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Estadual, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A ADJUDICATÁRIA deverá oferecer, a título de garantia, conforme art. 96 da Lei 14.133/21, o montante de 5% (cinco por cento) do valor total da obrigação, podendo optar por uma das seguintes modalidades permitidas pela referida lei:

15.6.1. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.6.2. A garantia, quando efetuada através de Fiança Bancária, deverá ser formalizada mediante a apresentação de Carta de Fiança emitida por banco regularmente constituído.

15.6.3. A garantia, quando ofertada através de Seguro Garantia, deverá ser formalizada mediante apresentação de Apólice de Seguro, onde conste a Prefeitura do Município de Piracicaba como beneficiária.

15.6.4. A garantia prestada deverá perdurar em validade e integral até o cumprimento da execução do Contrato.

15.6.5. Não será aceita garantia cujo teor exclua a responsabilidade por problemas trabalhistas.

15.7. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa ADJUDICATÁRIA às penalidades legalmente estabelecidas.

15.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou supressões do objeto contratual até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data prevista na Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

16.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107 da Lei n° 14.133/21, de comum acordo e manifestado com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes de seu término.
 
17. DA RESCISÃO

17.1. Em caso de ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a V do artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, poderá ser rescindido unilateralmente este contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ressalvados o contraditório e a ampla defesa, inclusive a comprovação de força maior elidente.

17.1.1. Nas demais hipóteses relacionadas no artigo 137, aplicar-se-ão as disposições especificadas na Lei nº 14.133/21.

17.1.2. Na rescisão amigável, observar-se-á o disposto no inciso II e no parágrafo 1º do art. 138, da Lei nº 14.133/21.

18. DO REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar do mês do orçamento desta licitação, qual seja, outubro/2025. Ultrapassando esse período, será concedido reajuste do preço contratado.

18.2. O reajuste apurado será aplicado a partir do primeiro dia do 13º mês, cabendo a contratada realizar o pedido instruindo com memória de cálculo e cópia da convenção coletiva vigente da categoria de merendeiras(os).

18.2.1. O reajuste do preço contratado levará em consideração o Anexo T para os itens: G.A., L.T. e I.D/O, a variação acumulada do índice IPC-FIPE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

18.2.2. Para o ítem M.D.O., será considerado o dissídio aplicado do acordo ou convenção coletiva da categoria de merendeira(o).

18.2.3. A partir dos dispostos acima, os preços unitários serão reajustados pela seguinte fórmula:

[image: ]
Onde:
VR = Valor Reajustado
MDO atual / MDO base = Piso salarial atual no período de reajuste e o piso salarial na data base
IPC atual / IPC base = Índice IPC atual e o Índice IPC na data base

Legenda:
G.A. = Gêneros Alimentícios
L.T. = Logística e Transporte
I.D/O = Insumos Diversos e Outros
M.D.O. = Mão de Obra + Encargos Sociais e Benefícios

18.3. Em casos de desequilíbrios econômico-financeiros, motivados por variações nos preços não decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, será admitida a revisão dos preços contratuais como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.

18.4. Quando comprovada documentalmente a ocorrência do fato imprevisível e superveniente à data do orçamento/proposta ou referência dos preços, poderá a contratada solicitar a revisão dos preços, independentemente de prazo.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

19.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

19.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

19.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

19.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

19.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Minuta de Contrato ou Termo equivalente. 

19.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas; 
II. Abertura das Propostas e Disputa de Lances;
III. Verificação das Condições de Participação; 
IV. Negociação e Classificação;
V. Julgamento e Habilitação; 
VI. Manifestação de Recurso;
VII. Adjudicação e/ou Homologação.
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
1. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
1. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
1. não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
1. não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
1. está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;
1. é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.




Local e data




_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal


ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________, representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 


DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PELO SISTEMA PONTO  A  PONTO,  INCLUINDO  PRÉ-PREPARO,  PREPARO  E  DISTRIBUIÇÃO  DA  ALIMENTAÇÃO,  COM  FORNECIMENTO  DE TODOS OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, INSUMOS (MATERIAL DE LIMPEZA, GÁS, DESCARTÁVEIS, ETC.), FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS; ARMAZENAMENTO E  DISTRIBUIÇÃO  DAS  REFEIÇÕES;  MÃO  DE  OBRA  PARA  PREPARAÇÃO,  DISTRIBUIÇÃO,  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO  DAS COZINHAS, DESPENSAS E LACTÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS, AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, ATRAVÉS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP




Data: ... de ................. de 2026.
Prazo: 24  (vinte  e  quatro)  meses, prorrogável.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 3.499/2026.
Pregão Eletrônico nº ......./2026.
Contrato nº …./2026.











	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES



1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada por sua Secretária Municipal de Educação, Sra. ............................., inscrito no CPF nº ........................, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ nº ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:


	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO



2.1. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de alimentação escolar, pelo sistema ponto  a  ponto,  incluindo  pré-preparo,  preparo  e  distribuição  da  alimentação,  com  fornecimento  de todos os gêneros alimentícios, insumos (material de limpeza, gás, descartáveis, etc.), fornecimento de serviços de logística, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados; armazenamento e  distribuição  das  refeições;  mão  de  obra  para  preparação,  distribuição,  limpeza  e  higienização  das cozinhas, despensas e lactários, conforme especificações técnicas do Edital e seus Anexos, aos alunos regularmente matriculados na Rede de Ensino Municipal, através de serviços contínuos, nas escolas da Rede Pública Municipal de Piracicaba/SP, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Eletrônico nº ..../2026, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.

2.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.2.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos  serviços no máximo  em até 30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  da Ordem de Serviço emitida pela Divisão de Merenda/Secretaria Municipal de Educação.

2.2.2.  Local e horário para execução dos serviços: Ponto a ponto conforme relação unidades – Anexo F do Edital.

2.2.3. A  execução  dos  serviços:  Sistema  Ponto  a  Ponto  –  O  desjejum,  o  almoço,  lanche  da  tarde,  jantar  e  os lanches  serão  preparados  e  distribuídos  nas  próprias  unidades  escolares  (Anexo  F),  por  funcionários contratados pela empresa vencedora do certame licitatório, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhado no descritivo técnico;

2.2.4. Realizar  análises  bromatológicas,  físico-químicas,  microbiológicas  e  outras  consideradas  necessárias  dos gêneros  alimentícios  adquiridos,  quando  determinado  pela  DAN,  os  resultados  deverão  ser  apresentados  em documento oficializado para a Divisão em até 15 (quinze) dias úteis. O lote a ser analisado será escolhido pela DAN que indicará o laboratório onde as mesmas serão realizadas, sendo que os custos correrão por conta da CONTRATADA.

2.2.5. Apresentar receituário padronizado para todas as preparações em cada unidade escolar, de acordo com a legislação vigente. O receituário deverá ser apresentado até o prazo limite de 30 (trinta) dias após o início do contrato.

2.2.6. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as informações técnicas e cronograma a serem fornecidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme as especificações dos Anexos do Termo de Referência, salvo se ocorrerem motivos devidamente justificados, que prejudiquem o andamento dos serviços, o que eximirá a CONTRATADA das multas estabelecidas pelo atraso dos serviços, desde que solicitado, previamente por escrito, antes que expirem os prazos estabelecidos.

2.2.7. Deverão ser obedecidas às normas vigentes na Legislação Federal, Estadual e Municipal, relativas à segurança e medicina do trabalho, estando sujeita a inspeção de segurança a ser executada pelo serviço especializado da CONTRATANTE.

2.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

2.3.1. A  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar  os  serviços  que  compõem  o  escopo  principal  deste  ajuste,  ou seja, o fornecimento de alimentação escolar. Entretanto, admite-se a subcontratação de atividades acessórias e de apoio, tais como logística, serviços de manutenção e reparo, bem como o fornecimento de cargas de gás.

2.4. DA SUSTENTABILIDADE

2.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

2.4.1.1. minimizar o uso de embalagens através da utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis;


2.4.1.2. utilizar  no  preparo  das  refeições  equipamentos  com  selo  de  eficiência  energética  e  utensílios  que proporcionem cocção mais rápida e com grande capacidade; 	e

2.4.1.3. implementar projetos de avaliação de sobra limpa e resto-ingesta com proposta de educação alimentar e nutricional para minimizar o desperdício de alimentos.

	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS



3.1. A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias nºs 1 07013 12306000420260000 0101011000 339030, 07013 12306000420260000 0205028000 339030                         , 07013 12306000420260000 0205028100 339030, 1 07013 12306000420260000 0101011000 339039, 07013 12306000420260000 0205028000 339039, 07013 12306000420260000 0205028100 339039, 1 07013 12306000420260000 0205028200 339030 e  07013 12306000420260000 0205028200 339039, constantes do exercício de 2026 e correspondentes para os exercícios seguintes.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL



4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO



5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.

	1.1. CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA



6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades prevista no §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual.

6.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

6.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21.

	CLÁUSULA 7ª - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS



7.1. As medições serão mensais, efetuadas pelo(s) servidor(es) designados pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhados do responsável da CONTRATADA e ocorrerão sempre no último dia útil de cada mês, exceto a última que será realizada no término dos serviços.

7.1.1. Ficará a cargo da Divisão de Alimentação e Nutrição aferir a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o equivalente aos não realizados, desde que por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato.




7.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

7.2.2 Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

7.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

7.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

7.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

	CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO



8.1. A fiscalização do cumprimento do objeto do presente instrumento, inclusive para efeito de aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Educação, que indicará, para tanto, as servidoras ............................, respectivamente, gestora e fiscal do presente instrumento. 

8.2. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se no direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas expensas.
8.3. A Secretaria Municipal de Educação reserva-se no direito de fiscalizar a frequência dos funcionários da CONTRATADA, designando para tanto, servidores credenciados.

8.4. O apontamento dos serviços executados será efetuado por servidores credenciados pela Secretaria Municipal de Educação.

8.5. Compete, ainda, a Secretaria Municipal de Educação, providenciar os termos de aditamento, de recebimento provisório e definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando à segurança dos transportados em relação a seu embarque, desembarque e deslocamento, bem como o exato cumprimento do contrato.

8.6. A CONTRATADA não poderá substituir seus funcionários sem prévia verificação dos documentos, informações e aceitação da Prefeitura Municipal.

8.7. Qualquer falha na execução em que os serviços estejam em desacordo com as normas e especificações, a CONTRATADA será notificada para que regularize as mesmas, sob pena de ser declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades.

8.8. O relacionamento entre a Prefeitura e a CONTRATADA, para avaliação, cobrança e fiscalização dos serviços executados pelos funcionários da CONTRATADA, deverá ser feito através de fiscal da empresa e, de representante da Prefeitura Municipal a ser indicado pela Secretaria Municipal de Educação.

	CLÁUSULA 9ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



9.1. O presente contrato terá vigência de 24  (vinte  e  quatro)  meses, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

	CLÁUSULA 10. – DO REAJUSTE



10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar do mês do orçamento desta licitação, qual   seja,  outubro/2025.   Ultrapassando   esse   período,  será   concedido   reajuste   do   preço contratado.

10.2. O reajuste  apurado  será  aplicado  a  partir  do  primeiro  dia  do  13º  mês,  cabendo  a  contratada  realizar  o pedido  instruindo  com  memória  de  cálculo  e  cópia  da  convenção  coletiva  vigente  da  categoria  de merendeiras(os).

10.2.1. O reajuste do preço contratado levará em consideração o Anexo T para os itens: G.A., L.T. e I.D/O, a variação acumulada do índice IPC-FIPE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

10.2.2. Para  o  ítem  M.D.O.,  será  considerado  o  dissídio  aplicado  do  acordo  ou  convenção  coletiva  da categoria de merendeira(o).

10.2.3. A partir dos dispostos acima, os preços unitários serão reajustados pela seguinte fórmula:
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Onde:
VR = Valor Reajustado
MDO atual / MDO base = Piso salarial atual no período de reajuste e o piso salarial na data base
IPC atual / IPC base = Índice IPC atual e o Índice IPC na data base

Legenda:
G.A. = Gêneros Alimentícios
L.T. = Logística e TransporteI.
D/O = Insumos Diversos e Outros
M.D.O. = Mão de Obra + Encargos Sociais e Benefícios

10.3. Em casos de desequilíbrios econômico-financeiros, motivados por variações nos preços não  decorrentes exclusivamente  da  variação  inflacionária,  será  admitida  a  revisão  dos  preços  contratuais  como  forma  de restabelecer as condições originalmente pactuadas.

10.4. Quando comprovada documentalmente a ocorrência do fato imprevisível e  superveniente  à  data  do orçamento/proposta   ou   referência   dos   preços,   poderá   a   contratada   solicitar   a   revisão   dos   preços, independentemente de prazo.

	CLÁUSULA 11. - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO



11.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações.

	CLÁUSULA 12. - DO RECEBIMENTO



12.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:

12.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

12.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

12.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

12.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

	CLÁUSULA 13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.5. Fraudar a licitação;
 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de mora;

13.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

13.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

13.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

13.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis. 

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	CLÁUSULA 14. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO



14.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

	CLÁUSULA 15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



15.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

15.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

15.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

15.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

15.6. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do serviço contratado.

15.7. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.8. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.


	





.................................
Secretária Municipal de Educação

	
	





::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 







TESTEMUNHAS:

	


_________________________
Nome:
CPF:
	
	


__________________________
Nome:
CPF:
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